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COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

PRESIDENTE: Senador Marcos Rogério

VICE-PRESIDENTE: VAGO

(23 titulares e 23 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Eduardo Braga(MDB)(11)(1) AM 3303-6230 1 Confúcio Moura(MDB)(11)(1)(9)(12) RO 3303-2470 / 2163
Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(11)(1)(9)(12) PB 3303-2252 / 2481 2 Efraim Filho(UNIÃO)(11)(1) PB 3303-5934 / 5931
Fernando Farias(MDB)(11)(1) AL 3303-6266 / 6273 3 Fernando Dueire(MDB)(11)(1) PE 3303-3522
Jayme Campos(UNIÃO)(3)(11) MT 3303-2390 / 2384 /

2394
4 Zequinha Marinho(PODEMOS)(3)(11) PA 3303-6623

Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(3)(11) TO 3303-5990 / 5995 /
5900

5 Marcelo Castro(MDB)(11)(3) PI 3303-6130 / 4078

Carlos Viana(PODEMOS)(8)(11) MG 3303-3100 / 3116 6 Sergio Moro(UNIÃO)(8)(11) PR 3303-6202
Plínio Valério(PSDB)(10)(11) AM 3303-2898 / 2800 7 Jader Barbalho(MDB)(15) PA 3303-9831 / 9827 /

9832

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Cid Gomes(PSB)(4) CE 3303-6460 / 6399 1 Chico Rodrigues(PSB)(16)(4) RR 3303-2281
Otto Alencar(PSD)(4) BA 3303-3172 / 1464 /

1467
2 Angelo Coronel(PSD)(4) BA 3303-6103 / 6105

Irajá(PSD)(4) TO 3303-6469 / 6474 3 Nelsinho Trad(PSD)(4) MS 3303-6767 / 6768
Daniella Ribeiro(PP)(4) PB 3303-6788 / 6790 4 Pedro Chaves(MDB)(4)(19) GO 3303-2092 / 2099
Margareth Buzetti(PSD)(4) MT 3303-6408 5 Lucas Barreto(PSD)(4) AP 3303-4851

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PSD)

Jaime Bagattoli(PL)(2) RO 3303-2714 1 Dra. Eudócia(PL)(2) AL 3303-6083
Marcos Rogério(PL)(2) RO 3303-6148 2 Rogerio Marinho(PL)(2) RN 3303-1826
Wellington Fagundes(PL)(2) MT 3303-6219 / 3778 /

3772 / 6209 / 6213
/ 3775

3 Eduardo Gomes(PL)(2) TO 3303-6349 / 6352

Wilder Morais(PL)(2) GO 3303-6440 4 Astronauta Marcos Pontes(PL)(2) SP 3303-1177 / 1797

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Beto Faro(PT)(6) PA 3303-5220 1 Fabiano Contarato(PT)(6) ES 3303-9054 / 6743
Rogério Carvalho(PT)(6) SE 3303-2201 / 2203 2 Randolfe Rodrigues(PT)(6) AP 3303-6777 / 6568
Weverton(PDT)(6) MA 3303-4161 / 1655 3 VAGO(6)(17)
Jorge Kajuru(PSB)(18) GO 3303-2844 / 2031 4 VAGO

Bloco Parlamentar Pelo Brasil(PDT, PT)

Esperidião Amin(PP)(5) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

1 Tereza Cristina(PP)(14) MS 3303-2431

Laércio Oliveira(PP)(5)(13) SE 3303-1763 / 1764 2 Luis Carlos Heinze(PP)(5)(13) RS 3303-4124 / 4127 /
4129 / 4132

Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(5) RR 3303-5291 / 5292 3 Cleitinho(REPUBLICANOS)(5) MG 3303-3811

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura e Fernando Farias foram designados membros titulares; e os Senadores Veneziano Vital do
Rêgo, Fernando Dueire e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 006/2025-GLMDB).

(2) Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio, Wellington Fagundes e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores
Dra. Eudócia, Rogerio Marinho, Eduardo Gomes e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a
comissão (Of. 008/2025-BLVANG).

(3) Em 18.02.2025, os Senadores Jayme Campos e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro e Efraim Filho,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-GLUNIAO).

(4) Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Irajá, Daniella Ribeiro e Margareth Buzetti foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge
Kajuru, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso e Lucas Barreto, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para
compor a comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).

(5) Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus  foram designados membros titulares; e os Senadores Laércio Oliveira e
Cleitinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).

(6) Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Weverton foram foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato,
Randolfe Rodrigues e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).

(7) Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Presidente deste colegiado.

(8) Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).

(9) Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLMDB).

(10) Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-
GLPSDB).

(11) Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Fernando Farias, Jayme Campos, Professora Dorinha Seabra, Carlos Viana e Plínio Valério
foram designados membros titulares, e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Fernando Dueire, Zequinha Marinho, Marcelo Castro e Sergio
Moro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).

(12) Em 20.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).

(13) Em 21.02.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro titular e o Senador Luis Carlos Heinze, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança,
para compor a comissão (Of. nº 006/2025-GABLID/BLALIAN).

(14) Em 25.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 009/2025-
BLALIAN).

(15) Em 27.02.2025, o Senador Jader Barbalho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 017/2025-
BLDEM).

(16) Em 11.03.2025, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 7/2025-GSEGAMA).

(17) Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).

(18) Em 01.07.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLPBRA).

4



(19) Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): THALES ROBERTO FURTADO MORAIS
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-4607
FAX: 61 3303-3286

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-4607
E-MAIL: ci@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 13 de agosto de 2025
(quarta-feira)

às 11h

PAUTA

17ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 13

Atualizações:
1. Inclusão das Mensagens 82, 83, 85 e 93 de 2024. (12/08/2025 19:35)
2. Atualização do link dos relatórios dos itens 1 e 5 da pauta (12/08/2025 20:20)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/08/2025 às 20:20.
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PAUTA
ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 82, DE 2024
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 11, § 2º, da Lei nº 9.478, de 6 de
agosto de 1997, o nome do Senhor ARTUR WATT NETO, para exercer o cargo de
Diretor-Geral da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP,
na vaga decorrente do término do mandato de Rodolfo Henrique de Saboia em 22 de
dezembro de 2024.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1. Nesta reunião será lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383
do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Otto Alencar

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

MENSAGEM (SF) N° 83, DE 2024
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 11, § 2º, da Lei nº 9.478, de 6 de
agosto de 1997, o nome do Senhor PIETRO ADAMO SAMPAIO MENDES, para exercer
o cargo de Diretor da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis –
ANP, na vaga decorrente do término do mandato de Cláudio Jorge Martins de Souza.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1. Nesta reunião será lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383
do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Laércio Oliveira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

MENSAGEM (SF) N° 85, DE 2024
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 4º da Lei nº 14.222, de 15 de outubro
de 2021, o nome da Senhora LORENA POZZO, para exercer a função de Diretora de
Instalações Radioativas e Controle da Autoridade Nacional de Segurança Nuclear -
ANSN, com mandato de três anos.
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/08/2025 às 20:20.
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Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1. Nesta reunião será lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383
do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Otto Alencar

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

MENSAGEM (SF) N° 86, DE 2024
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 4º da Lei nº 14.222, de 15 de outubro
de 2021, o nome do Senhor AILTON FERNANDO DIAS, para exercer a função de
Diretor de Instalações Nucleares e Salvaguardas da Autoridade Nacional de Segurança
Nuclear – ANSN, com mandato de dois anos.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1. Nesta reunião será lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383
do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Zequinha Marinho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

MENSAGEM (SF) N° 93, DE 2024
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 5º da Lei 9.986, de 18 de julho de 2000,
e o art. 7º da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017, o nome do Senhor JOSÉ
FERNANDO DE MENDONÇA GOMES JÚNIOR, para exercer o cargo de Diretor da
Agência Nacional de Mineração - ANM, na vaga decorrente do término do mandato de
Guilherme Santana Lopes Gomes.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1. Nesta reunião será lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383
do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CI)

ITEM 6

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/08/2025 às 20:20.
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MENSAGEM (SF) N° 37, DE 2025
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f",
da Constituição Federal, combinado com o art. 12 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, o nome do Senhor ANTONIO MATHIAS NOGUEIRA MOREIRA, para exercer o
cargo de Diretor da Agência Nacional de Aviação Civil – Anac, na vaga decorrente do
término do mandato de Ricardo Bisinotto Catanant.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1. Nesta reunião será lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383
do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Laércio Oliveira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

MENSAGEM (SF) N° 38, DE 2025
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f",
da Constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, a indicação do Senhor ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ, para exercer o
cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na vaga
decorrente do término do mandato do Senhor Luciano Lourenço da Silva.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1. Nesta reunião será lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383
do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Fernando Farias

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 8

MENSAGEM (SF) N° 41, DE 2025
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f",
da Constituição Federal, combinado com o parágrafo único do art. 5º da Lei nº 9.427, de
26 de dezembro de 1996, o nome do Senhor WILLAMY MOREIRA FROTA, para exercer
o cargo de Diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, na vaga
decorrente do término do mandato de Hélvio Neves Guerra.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Relatoria: Senador Eduardo Braga

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/08/2025 às 20:20.

9

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/169593
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10013201
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9996236
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/169594
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10011842
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9996242
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/169661
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Observações:
1. Nesta reunião será lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383
do Regimento Interno do Senado Federal.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 9

MENSAGEM (SF) N° 42, DE 2025
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f",
da Constituição Federal, combinado com o art. 23 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997, o nome do Senhor EDSON VICTOR EUGENIO DE HOLANDA, para exercer o
cargo de membro do Conselho Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações –
Anatel, na vaga decorrente do término do mandato de Artur Coimbra de Oliveira.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1. Nesta reunião será lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383
do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Weverton

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 10

MENSAGEM (SF) N° 43, DE 2025
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f",
da Constituição Federal, combinado com o §1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho
de 2001, o nome do Senhor FREDERICO CARVALHO DIAS, para exercer o cargo de
Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Aquaviários – Antaq, na vaga
decorrente do término do mandato de Eduardo Nery Machado Filho.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1. Nesta reunião será lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383
do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Eduardo Braga

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 11

MENSAGEM (SF) N° 44, DE 2025
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f",
da Constituição Federal, combinado com o parágrafo único do art. 5º da Lei nº 9.427, de
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/08/2025 às 20:20.
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Pauta da 17ª Reunião Extraordinária da CI, em 13 de agosto de 2025 6

26 de dezembro de 1996, o nome do Senhor GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR, para
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, , na vaga
decorrente do término do mandato de Ricardo Lavorato Tili.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1. Nesta reunião será lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383
do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Eduardo Gomes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 12

MENSAGEM (SF) N° 45, DE 2025
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f",
da Constituição, combinado com o art. 23 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, o
nome do Senhor OCTAVIO PENNA PIERANTI, para exercer o cargo de membro do
Conselho Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel, na vaga
decorrente do término do mandato de Moisés Queiroz Moreira.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1. Nesta reunião será lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383
do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Eduardo Gomes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/08/2025 às 20:20.

11

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10013164
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10002716
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/169669
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10013224
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10002736
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


1



  

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Mensagem (SF) nº 82, 
de 2024, da Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, de conformidade com 
o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, 
combinado com o art. 11, § 2º, da Lei nº 9.478, de 6 
de agosto de 1997, o nome do Senhor ARTUR WATT 
NETO, para exercer o cargo de Diretor-Geral da 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis – ANP, na vaga decorrente do 
término do mandato de Rodolfo Henrique de Saboia 
em 22 de dezembro de 2024. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

O Presidente do Senado Federal remeteu a esta Comissão de 
Serviços de Infraestrutura (CI) a Mensagem (SF) nº 82, de 2024, pela qual o 
Presidente da República submete à nossa apreciação a indicação do Senhor 
ARTUR WATT NETO para exercer o cargo de Diretor-Geral da Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), com mandato de 
cinco anos a contar da vacância decorrente do término do mandato do Senhor 
Rodolfo Henrique de Saboia em 22 de dezembro de 2024, nos termos do que 
dispõe o art. 11, § 3º, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e art. 5º, § 8º, da 
Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. 

Conforme previsto na Constituição Federal, em seu art. 52, inciso 
III, alínea “f”, e no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, é 
competência privativa do Senado Federal deliberar por meio de voto secreto e 
após arguição pública sobre a aprovação de titulares de cargos de Diretor e de 
Diretor-geral da ANP. 
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O Regimento Interno do Senado Federal (RISF), em seu art. 383, 
inciso I, determina que a mensagem encaminhada ao Senado Federal para a 
finalidade em tela será lida em plenário e remetida à comissão competente, no 
caso, esta CI, acompanhada de esclarecimentos sobre o candidato e de uma lista 
de documentos. 

O indicado, Sr. Artur Watt Neto, é brasileiro, divorciado, servidor 
público da carreira de Procurador Federal da Advocacia-Geral da União (AGU) 
desde 2006, ano de seu ingresso. Ele possui graduação em direito e mestrado e 
direito internacional pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro, 
especialização pela UNIDERP, e foi pesquisador visitante da Universidade de 
Houston na área de meio ambiente, energia e recursos naturais. 

Em sua trajetória profissional, teve passagens pela Procuradoria 
Federal Especializada do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), autarquia 
em que exerceu a posição de chefe do Serviço de Prevenção de Litígios da 2ª 
Região e Chefe da Seção de atuação perante Juizados Especiais Federais do 
Rio de Janeiro. Entre 2013 e 2022, esteve em exercício na ANP, em sua 
Procuradoria, onde exerceu diversas posições técnicas e gerenciais, inclusive 
como Subprocurador-Geral, entre abril de 2020 e junho de 2022. Na Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários ele exerceu a douta função de 
Procurador-Geral. 

Em 2023, no Ministério de Minas Energia, Artur Watt Neto foi 
Diretor do Departamento de Gás Natural, da Secretaria Nacional de Petróleo, 
Gás Natural e Biocombustíveis. Em seguida, naquele ano, passou a exercer a 
função de Consultor Jurídico da Pré-sal Petróleo S.A. (PPSA), empresa 
responsável pela defesa dos interesses da União nos contratos de partilha de 
produção. 

No âmbito acadêmico, o indicado ministrou diversas palestras 
envolvendo temáticas da PPSA, de arbitragem, do mercado de gás natural, de 
contratos de concessão, além de ser autor do livro Direito Econômico – 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (2014), pela editora Saraiva. 

Em atendimento à alínea b do inciso I do art. 383 do RISF, que 
disciplina o processo de aprovação de autoridades indicadas na forma do inciso 
III do art. 52 da Constituição Federal, o candidato declara: 
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i) não possuir parentes que exercem ou exerceram atividades, 
públicas ou privadas, vinculadas à sua atividade 
profissional;  

ii) possuir participação como sócio não administrador 
minoritário, de 26%, em empresa familiar na área de 
administração de imóveis próprios (Estrutural Imóveis 
Ltda) desde 2005 

iii) estar regular com o fisco nos âmbitos federal, estadual e 
municipal, conforme certidões que apresenta;   

iv) não possuir ações judiciais; 

v) não ter atuado nos últimos 5 (cinco) anos, contados 
retroativamente, em juízos e tribunais, em conselhos de 
administração de empresas estatais ou em cargos de direção 
de agências reguladoras.   

Além disso, o indicado apresentou declaração escrita na qual 
demonstra sua experiência no setor regulado, bem como trajetória que lhe 
permite humildemente se colocar como apto para o cargo de Diretor-Geral da 
ANP, não apenas como ápice de uma profícua carreira, mas como seu maior 
desafio individual. Além disso, trata-se de momento singular para a agência 
frente aos novos desafios da transição energética brasileira e dos recentes 
marcos legais aprovados no Congresso Nacional, que modificarão de forma 
significativa o setor.  

Entendemos, dados os elementos apresentados pelo indicado, que 
ele atende às condições previstas no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, e no art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, que dispõe 
sobre a gestão de recursos humanos das agências reguladoras, uma vez que 
possui nacionalidade brasileira, reputação ilibada, formação universitária e 
elevado conceito no campo de especialidade do cargo para o qual está indicado, 
além de experiência profissional e formação acadêmica compatível com o 
cargo de Diretor-Geral da ANP. 

Portanto, a indicação de Artur Watt Neto cumpriu as exigências 
constitucionais, legais e regimentais para que a Comissão de Serviços de 
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Infraestrutura possa deliberar sobre a sua condição ao cargo de Diretor-Geral 
da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 82, DE 2024

(nº 1608/2024, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 11, § 2º, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto
de 1997, o nome do Senhor ARTUR WATT NETO, para exercer o cargo de Diretor-Geral
da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, na vaga
decorrente do término do mandato de Rodolfo Henrique de Saboia em 22 de dezembro
de 2024.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 1.608   
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com 
o art. 11, § 2º, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, submeto à consideração de 
Vossas Excelências o nome do Senhor ARTUR WATT NETO, para exercer o cargo de 
Diretor-Geral da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, 
na vaga decorrente do término do mandato de Rodolfo Henrique de Saboia em 22 de 
dezembro de 2024. 
 
 

Brasília,16 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

____________________________________ 
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EM nº 00054/2024 MME 
  

Brasília, 3 de Dezembro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a indicação do Senhor Artur Watt 
Neto, para exercer cargo de Diretor-Geral da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis - ANP, com mandato de cinco anos, a iniciar em 23 de dezembro de 2024 e com 
término previsto para 22 de dezembro de 2029, conforme dispõe o art. 11, § 3º, da Lei nº 9.478, de 6 
de agosto de 1997, e o art. 5º, § 8º, da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, tendo em vista que o 
mandato do Senhor Rodolfo Henrique de Saboia, encerrar-se-á no dia 22 de dezembro de 2024. 

2.                Ademais, sobre a indicação proposta, nos termos do art. 5º, inciso V e parágrafo único, 
do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, cabe esclarecer, Senhor Presidente, que o Senhor Artur 
Watt Neto, CPF 813.131.605-04, Carteira de Identidade nº 13.504.764-5 – SSP/RJ, apresentou 
currículo e documentos que foram aferidos e, portanto, o Ministério de Minas e Energia atesta que o 
indicado atende aos critérios do art. 9º da Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, e do art. 15 do 
Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, do art. 5º, incisos I, alínea “b”, item 2, e inciso II, da Lei 
nº 9.986, de 18 de julho de 2000, bem como não se enquadra nas vedações previstas no art. 8º-A da 
Lei nº 9.986, de 2000, e nas hipóteses de inelegibilidade previstas no art. 1º, inciso I, da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

3.                Ademais, nos termos do OFÍCIO CIRCULAR Nº 1/2024/SAAP/SAJ/CC/PR, da 
Secretaria Adjunta para Análise de Atos de Pessoal, da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos, 
da Casa Civil da Presidência da República, sobre orientações para o encaminhamento de propostas 
de atos de pessoal de competência do Presidente da República e do Ministro de Estado da Casa Civil 
da Presidência da República, em seu parágrafo 18, inciso VI, onde consta a necessidade da inclusão, 
via SIDOF, de “Parecer Jurídico do órgão setorial, manifestando-se acerca da viabilidade da indicação, 
do prazo do mandato e da possibilidade da dispensa do atual titular, se aplicável;”, encaminho o 
Parecer nº 345/2024/CONJUR-MME/CGU/AGU, que discorre sobre a presente indicação. 

4.                Dessa forma, sobre a indicação proposta, o Senhor Artur Watt Neto possui perfil 
profissional e formação acadêmica compatível com o cargo, bem como preenche os requisitos e os 
critérios necessários para investidura no cargo de Diretor-Geral da ANP. 

5.                Por fim, esclareço que, havendo anuência de Vossa Excelência, o Senhor Artur Watt Neto 
deverá ser submetido à prévia aprovação do Senado Federal, conforme dispõem o art. 52, inciso III, 
alínea "f", da Constituição, o art. 11, § 2º, da Lei nº 9.478, de 1997, e o art. 5º, caput, da Lei nº 9.986, 
de 2000. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Alexandre Silveira de Oliveira 
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 48300.001275/2024-98
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1838/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.
 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho Santos
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor ARTUR WATT NETO, para exercer o cargo de
Diretor-Geral da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, na
vaga decorrente do término do mandato de Rodolfo Henrique de Saboia em 22 de dezembro de
2024.

 

Atenciosamente,

 
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 16/12/2024, às 22:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6307977 e o código
CRC D64B75DE no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 48300.001275/2024-98 SEI nº 6307977

OFÍCIO 1838 (6307977)         SEI 48300.001275/2024-98 / pg. 1
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 275087310572024

NAO CADASTRADONOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: NAO CADASTRADO

JUNTO AO GDF

NAO CADASTRADOCIDADE:

CPF:

FINALIDADE:

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 10 de dezembro de 2024. *

Certidão emitida via internet em 11/09/2024 às 22:48:56 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  11/09/2024  , em referência ao pedido  289293/2024  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

NOME:

ARTUR WATT NETO

CPF:

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: QCIG.5140.A012.2380

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 11/09/2024  às  22:38:08.2

Esta certidão tem validade até  10/03/2025  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 11/09/2024  às  22:38:08.4
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ARTUR WATT NETO
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:08:17 do dia 01/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/04/2025.
Código de controle da certidão: 6BDD.6C90.3DB0.B28F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Mensagem (SF) nº 83, 
de 2024, da Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, de conformidade com 
o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição 
Federal, combinado com o art. 11, § 2º, da Lei nº 
9.478, de 6 de agosto de 1997, o nome do Senhor 
PIETRO ADAMO SAMPAIO MENDES, para exercer 
o cargo de Diretor da Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), na vaga 
decorrente do término do mandato de Cláudio Jorge 
Martins de Souza. 

Relator: Senador LAÉRCIO OLIVEIRA 

RELATÓRIO 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição 
Federal, combinado com o art. 11, § 2º, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 
o Senhor Presidente da República, por meio da Mensagem nº 83, de 2024 
(Mensagem nº 1.609, de 2024, na origem), submete para análise e deliberação 
do Senado Federal o nome do Senhor PIETRO ADAMO SAMPAIO 
MENDES, para exercer cargo de Diretor da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis (ANP), com mandato de cinco anos, a contar de 22 
de dezembro de 2023 e com término previsto para 21 de dezembro de 2028, 
conforme dispõe o art. 11, § 3º, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e art. 
5º, § 8º, da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, em razão do término do 
mandato do Senhor Cláudio Jorge Martins de Souza. 

O referido dispositivo constitucional confere competência 
privativa ao Senado Federal para, após arguição pública, aprovar, por voto 
secreto, a escolha de titulares de cargos que a lei determinar.  

Consoante o disposto no art. 383, inciso I, do Regimento Interno 
do Senado Federal, a mensagem encaminhada à Casa contendo a indicação de 
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autoridade deve ser lida em Plenário e remetida à comissão competente, 
acompanhada de informações pormenorizadas sobre o indicado, bem como de 
documentação comprobatória. O conjunto de informações consta da Mensagem 
nº 83, de 2024, ora submetida à apreciação desta Comissão. 

A Comissão de Serviços de Infraestrutura constitui o colegiado 
competente, nos termos do art. 383, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, para proceder à análise das indicações de autoridades da ANP, em 
conformidade com o disposto no art. 104 do referido Regimento. 

Art. 104. À Comissão de Serviços de Infraestrutura compete opinar 
sobre matérias pertinentes a: 

I – transportes de terra, mar e ar, obras públicas em geral, minas, 
recursos geológicos, serviços de telecomunicações, parcerias público-
privadas e agências reguladoras pertinentes; (grifo nosso) 

O Senhor PIETRO ADAMO SAMPAIO MENDES tem formação 
acadêmica que o qualifica para exercer o cargo de Diretor da ANP. Graduou-
se em Química em 2004 e em Licenciatura em Química em 2005, ambos pela 
Universidade Federal Fluminense (UFF). Concluiu, em 2008, a Pós-Graduação 
Executiva em Petróleo e Gás pela COPPE, da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro (UFRJ). Tornou-se Doutor em Engenharia de Processos Químicos e 
Bioquímicos em 2012 pela UFRJ, desenvolvendo tese sobre sustentabilidade 
na produção e uso do biodiesel. Entre outubro de 2013 e março de 2014, 
realizou estágio pós-doutoral no laboratório do Professor Jeremy Hall, na 
Beedie School of Business, da Simon Fraser University (SFU), no Canadá. 
Graduou-se em Direito pela Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 
(Unirio) em 2013 e concluiu, em 2020, o MBA em Gestão Estratégica e 
Econômica de Negócios pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). 

Entre 2001 e 2019, realizou diversos cursos de aperfeiçoamento e 
capacitação, com destaque para aqueles voltados aos segmentos de petróleo, 
gás natural e biocombustíveis. É autor de diversos artigos e publicações de 
relevância em sua área de atuação, tendo também orientado trabalhos de 
graduação, mestrado e doutorado, além de integrar bancas avaliadoras nesses 
três níveis acadêmicos. 

Sua experiência profissional iniciou-se em agosto de 2006, como 
Especialista em Regulação na ANP, função que desempenha até a presente 
data, atualmente cedido para o Ministério de Minas e Energia (MME). Desde 
o início de sua trajetória, atuou em áreas estratégicas e técnicas do setor 
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energético, com ênfase em petróleo, gás natural e biocombustíveis, acumulando 
sólida vivência em regulação, formulação de políticas públicas e gestão 
institucional. 

Na ANP, exerceu diferentes funções de relevância. Foi 
Superintendente Adjunto de Biocombustíveis e Qualidade de Produtos entre 
outubro de 2017 e maio de 2018. Posteriormente, entre maio de 2018 e 
novembro de 2020, atuou como Assessor de Diretoria, prestando apoio direto 
ao Diretor-Geral da Agência. 

Em novembro de 2020, passou a exercer o cargo de Diretor do 
Departamento de Biocombustíveis no MME, posição que manteve até fevereiro 
de 2022. Em seguida, foi nomeado Secretário-Adjunto de Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis, função que exerceu entre fevereiro e junho de 2022. 

Entre junho de 2022 e fevereiro de 2023, atuou como Assessor da 
Presidência na Empresa de Planejamento e Logística S.A. (EPL) e Infra S.A., 
coordenando o processo de incorporação da EPL pela VALEC, resultando na 
criação da Infra S.A. Em fevereiro de 2023, assumiu a titularidade da Secretaria 
de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis do MME, onde permanece até hoje, 
responsável pela elaboração e coordenação das políticas públicas voltadas ao 
setor de petróleo, gás natural e biocombustíveis. 

Paralelamente, desde abril de 2023, ocupa a Presidência do 
Conselho de Administração da Petrobras. Sua trajetória demonstra ampla 
experiência, com atuação destacada tanto no âmbito técnico quanto no 
estratégico. 

Em atendimento à alínea b do inciso I do art. 383 do Regimento 
Interno do Senado Federal, que disciplina o processo de aprovação de 
autoridades indicadas na forma do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, 
o indicado declara:  

i) não possuir parentes que exerçam ou exerceram atividades, 
públicas ou privadas, vinculadas à atividade profissional em que ele atua;  

ii) não possuir participação como sócio, proprietário ou gerente de 
empresas ou entidades não governamentais; 

iii) estar regular com o fisco nos âmbitos federal, estadual e 
municipal, conforme certidões que apresenta. As certidões apresentadas foram 
emitidas em 2025, posterior a data da Mensagem no 83;  
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iv) figura como corréu, juntamente com a Petrobras e a União 
Federal, em Ação Popular na qual foi parcialmente deferida tutela antecipada 
para suspender seu exercício no cargo de Presidente do Conselho de 
Administração da Petrobras, sob alegação de conflito de interesses em razão do 
exercício simultâneo da função de Secretário Nacional de Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis do MME. A União Federal interpôs Agravo de Instrumento 
e obteve efeito suspensivo da decisão agravada. Assim, com a liminar suspensa, 
considero esclarecidas as questões relacionadas à referida Ação Popular; 

v) não ter atuado, nos últimos cinco anos, em juízos e tribunais, ou 
em cargos de direção de agências reguladoras. Ressalta-se, contudo, que ocupa, 
desde abril de 2023, o cargo de Presidente do Conselho de Administração da 
Petrobras, ao qual se compromete a renunciar antes de tomar posse na ANP, 
caso sua indicação seja aprovada. 

Dessa forma, Pietro Adamo Sampaio Mendes encontra-se 
enquadrado, de forma cumulativa, ao item 2 da alínea “b” do inciso I e ao item 
“a” do inciso I do artigo 5º da Lei nº 9.986, de 2000, atendendo aos requisitos 
legais para o exercício do cargo para o qual fui indicado. Possui experiência 
profissional superior a quatro anos em cargo em comissão ou função de 
confiança equivalente a DAS-4 ou superior no setor público, bem como mais 
de dez anos de atuação no campo de atividade relacionado à área da agência 
reguladora e em áreas conexas, em funções de direção superior. Ademais, 
detém formação acadêmica compatível com as atribuições do cargo. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 83, DE 2024

(nº 1609/2024, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 11, § 2º, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto
de 1997, o nome do Senhor PIETRO ADAMO SAMPAIO MENDES, para exercer o cargo de
Diretor da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, na vaga
decorrente do término do mandato de Cláudio Jorge Martins de Souza.

AUTORIA: Presidência da República
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MENSAGEM Nº  1.609  
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com 
o art. 11, § 2º, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, submeto à consideração de 
Vossas Excelências o nome do Senhor PIETRO ADAMO SAMPAIO MENDES, para 
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis – ANP, na vaga decorrente do término do mandato de Cláudio Jorge 
Martins de Souza. 
 
 

Brasília,16 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

________________________________________ 
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EM nº 00055/2024 MME 
  

Brasília, 3 de Dezembro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a indicação do Senhor Pietro 
Adamo Sampaio Mendes, atualmente ocupando o cargo de Secretário Nacional de Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis do Ministério de Minas e Energia, para exercer cargo de Diretor da 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com mandato de cinco anos, a 
contar de 22 de dezembro de 2023 e com término previsto para 21 de dezembro de 2028, conforme 
dispõe o art. 11, § 3º, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e art. 5º, § 8º, da Lei nº 9.986, de 18 
de julho de 2000, em razão do término do mandato do Senhor Cláudio Jorge Martins de Souza. 

2.                Ademais, sobre a indicação proposta, nos termos do art. 5º, inciso V e parágrafo único, 
do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, cabe esclarecer, Senhor Presidente, que o Senhor Pietro 
Adamo Sampaio Mendes, CPF 099.100.897-93, Carteira de Identidade nº 010108683-3, SSP/RJ, 
apresentou currículo e documentos que foram aferidos e, portanto, o Ministério de Minas e Energia 
atesta que o indicado atende aos critérios do art. 9º da Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, e do 
art. 15 do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, do art. 5º, inciso I, alínea “b”, item 2, e inciso 
II, da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, bem como não se enquadra nas vedações previstas no art. 
8º-A da Lei nº 9.986, de 2000, e nas hipóteses de inelegibilidade previstas no art. 1º, inciso I, da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

3.                Ademais, nos termos do OFÍCIO CIRCULAR Nº 1/2024/SAAP/SAJ/CC/PR, da 
Secretaria Adjunta para Análise de Atos de Pessoal, da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos, 
da Casa Civil da Presidência da República, sobre orientações para o encaminhamento de propostas 
de atos de pessoal de competência do Presidente da República e do Ministro de Estado da Casa Civil 
da Presidência da República, em seu parágrafo 18, inciso VI, onde consta a necessidade da inclusão, 
via SIDOF, de “Parecer Jurídico do órgão setorial, manifestando-se acerca da viabilidade da indicação, 
do prazo do mandato e da possibilidade da dispensa do atual titular, se aplicável;”, encaminho o 
Parecer nº 00349/2024/CONJUR-MME/CGU/AGU, que discorre sobre a presente indicação. 

4.                Dessa forma, sobre a indicação proposta, o Senhor Pietro Adamo Sampaio Mendes possui 
perfil profissional e formação acadêmica compatível com o cargo, bem como preenche os requisitos 
e os critérios necessários para investidura no cargo de Diretor da ANP. 

5.                Por fim, esclareço que, havendo anuência de Vossa Excelência, o Senhor Pietro Adamo 
Sampaio Mendes deverá ser submetido à prévia aprovação do Senado Federal, conforme dispõem o 
art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, o art. 11, § 2º, da Lei nº 9.478, de 1997, e o art. 5º, 
caput, da Lei nº 9.986, de 2000. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Alexandre Silveira de Oliveira 
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 48300.001274/2024-43
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1829/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.
 

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho Santos
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor PIETRO ADAMO SAMPAIO MENDES, para
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis –
ANP, na vaga decorrente do término do mandato de Cláudio Jorge Martins de Souza.

 

Atenciosamente,

 
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 16/12/2024, às 22:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6307949 e o código
CRC 1F33BFD0 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 48300.001274/2024-43 SEI nº 6307949

OFÍCIO 1829 (6307949)         SEI 48300.001274/2024-43 / pg. 1
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 285089416372024

PIETRO ADAMO SAMPAIO MENDESNOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO:

JUNTO AO GDF

CIDADE:

CPF:

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 15 de dezembro de 2024. *

Certidão emitida via internet em 16/09/2024 às 10:16:39 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.

Avulso da MSF 83/2024   [44 de 50]

100



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PIETRO ADAMO SAMPAIO MENDES
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:41:10 do dia 04/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/06/2025.
Código de controle da certidão: 5D78.A5B7.DA5B.F3FD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Mensagem (SF) nº 85, 
de 2024, da Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, de conformidade com 
o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, 
combinado com o art. 4º da Lei nº 14.222, de 15 de 
outubro de 2021, o nome da Senhora LORENA 
POZZO, para exercer a função de Diretora de 
Instalações Radioativas e Controle da Autoridade 
Nacional de Segurança Nuclear - ANSN, com 
mandato de três anos. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição 
Federal, combinado com o art. 4º da Lei nº 14.222, de 15 de outubro de 2021, 
o Senhor Presidente da República, por meio da Mensagem (SF) nº 85, de 2024, 
Mensagem nº 1.611, de 2024, na origem, submete à apreciação do Senado 
Federal o nome da Senhora LORENA POZZO, para exercer a função de 
Diretora de Instalações Radioativas e Controle da Autoridade Nacional de 
Segurança Nuclear - ANSN, com mandato de três anos. 

Compete privativamente ao Senado Federal deliberar, por voto 
secreto e após arguição pública, sobre a escolha de titulares de cargos públicos 
conforme previsto na legislação supracitada. No âmbito desta Casa, a análise 
da indicação compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura, nos termos do 
art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), e segue o rito 
disposto no art. 383 dessa norma. 

LORENA POZZO, conforme ela informa em seu currículo 
anexado à Mensagem nº 85, de 2024, é brasileira, graduada em Física pela 
Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP), mestre em Ciências  
também pela UNICAMP e doutora em Ciências pela Universidade de São 
Paulo (USP).  
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Associado à sua sólida formação acadêmica, LORENZA POZZO 
é autora de vários trabalhos científicos, como artigos, livro, capítulos de livro 
e avaliações técnicas. Ademais, orientou alunos cursando mestrado e doutorado 
e projetos de iniciação científica, participou de bancas de avaliação de mestrado 
e doutorado, e é revisora de revistas científicas. 

Atualmente, LORENA POZZO exerce a função de coordenadora 
do Núcleo de Avaliação de Tecnologias em Saúde (NATS) do Instituto de 
Pesquisas Energéticas e Nucleares (IPEN), da Comissão Nacional de Energia 
Nuclear (CNEN), onde ingresso como pesquisadora em 2010. Antes, conforme 
pode ser confirmado em pesquisa na Internet, havia atuado como professora na 
UNICAMP (2007 a 2010), na Universidade Nove de Julho (2003 a 2007). 

Em atendimento à alínea “b” do inciso I do art. 383 do RISF,  
LORENA POZZO declara: 

• não possuir parentes que exerçam ou exerceram atividades, públicas ou 
privadas, vinculadas à sua atividade profissional; 

• não possuir participação, em qualquer tempo, como sócio, proprietário 
ou gerente de empresas ou entidades não governamentais; 

• estar em situação fiscal regular, conforme certidões negativas de débitos 
emitidas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, pela Secretaria 
da Fazenda e do Planejamento do Estado de São Paulo e pela Prefeitura 
de São Paulo; essas certidões, hoje com prazos vencidos, estavam dentro 
de seu prazo de validade quando foram entregues ao Senado Federal; 

• não possuir ações judiciais em curso; 

• não ter atuado, nos últimos 5 (cinco) anos, contados retroativamente a 
2024, em juízos e tribunais, em conselhos de administração de empresas 
estatais e em cargos de direção de agências reguladoras; 

• se enquadrar de forma cumulativa ao art. 4º, § 1º, inciso I, alínea “b” 
(item 3), e inciso II, da Lei nº 14.222, de 15 de outubro de 2021, do art. 
5º, § 1º, inciso I, alínea “b” (item 3), e inciso II, do Anexo I ao Decreto 
nº 11.142, de 21 de julho de 2022; 
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• não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas no art. 1º, 
inciso I, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;  

• possuir formação acadêmica compatível com o cargo para o qual fui 
indicado. 

• possuir formação acadêmica com as atribuições do cargo para o qual foi 
indicada. 

Diante das informações apresentadas, conclui-se que a indicada 
atende às exigências constitucionais, legais e regimentais, bem como possui 
reputação ilibada, formação acadêmica e experiência profissional compatíveis 
com o exercício da função de Diretora de Instalações Radioativas e Controle 
da Autoridade Nacional de Segurança Nuclear (ANSN). 

Consideramos, assim, que o processo de sua indicação observou 
os requisitos aplicáveis, encontrando-se esta Comissão apta a deliberar sobre o 
nome da Senhora LORENA POZZO para o cargo referido. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 85, DE 2024

(nº 1611/2024, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 4º da Lei nº 14.222, de 15 de outubro
de 2021, o nome da Senhora LORENA POZZO, para exercer a função de Diretora de
Instalações Radioativas e Controle da Autoridade Nacional de Segurança Nuclear - ANSN,
com mandato de três anos.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 1.611    
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com 

o art. 4º da Lei nº 14.222, de 15 de outubro de 2021, submeto à consideração de Vossas 
Excelências o nome da Senhora LORENA POZZO, para exercer a função de Diretora 
de Instalações Radioativas e Controle da Autoridade Nacional de Segurança Nuclear - 
ANSN, com mandato de três anos. 
 
 

Brasília, 16 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

____________________________________ 
 

Avulso da MSF 85/2024   [2 de 31]

112



 

EM nº 00061/2024 MME 
  

Brasília, 3 de Dezembro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a indicação do nome da Senhora 
Lorena Pozzo, para exercer cargo de Diretora de Instalações Radioativas e Controle da Autoridade 
Nacional de Segurança Nuclear - ANSN, com mandato de três anos, nos termos do art. 4º, § 5º, da 
Lei nº 14.222, de 15 de outubro de 2021, e do art. 5º, § 5º, do Anexo I ao Decreto nº 11.142, de 21 de 
julho de 2022. 

2.                A esse respeito, sobre a indicação proposta, nos termos do art. 5º, inciso V e parágrafo 
único, do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, cabe esclarecer, Senhor Presidente, que a Senhora 
Lorena Pozzo, atualmente coordenadora do Núcleo de Avaliação de Tecnologias em Saúde (NATS) 
do Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares (IPEN) da Comissão Nacional de Energia Nuclear 
(CNEN), portadora da identidade nº 54.514.291-X - SSP/SP, CPF 188.219.188-90, apresentou 
currículo e documentos que foram aferidos e, portanto, o Ministério de Minas e Energia atesta que a 
indicada atende aos critérios do art. 9º da Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, dos arts. 15 e 19 
do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, do art. 4º, § 1º, inciso I, alínea “b”, item 3, e inciso 
II, da Lei nº 14.222, de 15 de outubro de 2021, do art. 5º, § 1º, inciso I, alínea “b”, item 3, e inciso II, 
do Anexo I ao Decreto nº 11.142, de 21 de julho de 2022, bem como não me enquadra nas hipóteses 
de inelegibilidade previstas no art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

3.                Dessa forma, sobre a indicação proposta, a Senhora Lorena Pozzo possui perfil 
profissional e formação acadêmica compatível com o cargo, bem como preenche os requisitos e os 
critérios necessários para investidura no cargo de Diretora da ANSN. 

4.                Por fim, Senhor Presidente, havendo anuência de Vossa Excelência, a indicada deverá ser 
submetida à prévia aprovação do Senado Federal, conforme dispõem o art. 52, inciso III, alínea "f", 
da Constituição Federal, o art. 4º, caput, da Lei nº 14.222, de 2021, e o art. 5º, caput, do Anexo I ao 
Decreto nº 11.142, de 21 de julho de 2022. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Alexandre Silveira de Oliveira 
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 00001.007402/2024-19
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1836/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.
 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho Santos
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome da Senhora LORENA POZZO, para exercer a função de
Diretora de Instalações Radioativas e Controle da Autoridade Nacional de Segurança Nuclear -
ANSN, com mandato de três anos.

 

Atenciosamente,

 
 

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 16/12/2024, às 22:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6307974 e o código
CRC CB3F7ABF no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.007402/2024-19 SEI nº 6307974

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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DECLARAÇÃO

Eu, Lorena Pozzo, portador da identidade nº  CPF , DECLARO que me 
enquadro de forma cumulativa ao art. 4º, § 1º, inciso I, alínea “b” (item 3), e inciso II, da Lei nº 
14.222, de 15 de outubro de 2021, do art. 5º, § 1º, inciso I, alínea “b” (item 3), e inciso II, do Anexo 
I ao Decreto nº 11.142, de 21 de julho de 2022, bem como não me enquadro nas hipóteses de 
inelegibilidade previstas no art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;  
possuo formação acadêmica compatível com o cargo para o qual fui indicado.

São Paulo,     03      de    dezembro   de 2024

Lorena Pozzo
CPF
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem (SF) nº 86, 
de 2024, da Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, de conformidade com 
o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição 
Federal, combinado com o art. 4º da Lei nº 14.222, 
de 15 de outubro de 2021, o nome do Senhor AILTON 
FERNANDO DIAS, para exercer a função de Diretor 
de Instalações Nucleares e Salvaguardas da 
Autoridade Nacional de Segurança Nuclear – ANSN, 
com mandato de dois anos. 

Relator: Senador ZEQUINHA MARINHO 

I – RELATÓRIO 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição 
Federal, combinado com o art. 4º, § 5º da Lei nº 14.222, de 15 de outubro de 
2021, e o art. 5º, § 5º, do Anexo I ao Decreto nº 11.142, de 21 de julho de 2022, 
o Senhor Presidente da República, por meio da Mensagem nº 86, de 2024 
(Mensagem nº 1.612, de 2024, na origem), submete para análise e deliberação 
do Senado Federal o nome do Senhor AILTON FERNANDO DIAS, para 
exercer o cargo de Diretor de Instalações Nucleares e Salvaguardas da 
Autoridade Nacional de Segurança Nuclear (ANSN), com mandato de dois 
anos. 

O referido dispositivo constitucional confere competência 
privativa ao Senado Federal para, após arguição pública, aprovar, por voto 
secreto, a escolha de titulares de outros cargos que a lei determinar.  

O Senhor AILTON FERNANDO DIAS tem formação acadêmica 
que o qualifica para exercer o cargo de Diretor da ANSN. Graduou-se em 
engenharia elétrica em 1990, pela Pontifícia Universidade Católica de Minas 
Gerais (PUC-MG), e tornou-se especialista em interfaceamento de 
experimentos nucleares, em 1994, pela Agência Internacional de Energia 
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Nuclear em Jacarta, Indonésia. Tornou-se Mestre em Ciência da Computação 
em 1995, pela Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), e Doutor em 
Ciências pela Universidade de Paris XI, França, no ano 2000. Em 2024, fez 
curso de aperfeiçoamento em Gestão de Combustível Irradiado e Rejeitos 
Radioativos oferecido pela União Europeia, concluiu um pós-doutorado na 
Universidade de São Paulo (USP), e cursou uma especialização em Direito 
Nuclear pela Agência Nuclear Europeia (NEA/OECD) na França.  

Sua experiência profissional iniciou-se no Centro de 
Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear (CDTN), primeiro como técnico em 
eletrônica e, a partir de 1990, na Supervisão de Projetos e como chefe da 
Divisão de Computação. Entre 1995 e 2000, trabalhou como pesquisador 
visitante na ESIEE (École Supérieure d’Ingénieurs en Électronique et en 
Électrotechnique/ Escola Superior de Engenharia Eletrônica e Elétrica), e no 
INRIA (Institut National de Recherche en Informatique et Automatique/ 
Instituto Nacional de Pesquisa em Ciência da Computação e Automação), 
ambos na França.  

Em 2001, voltou ao CDTN como Chefe da Divisão de Informática 
e Informação e, em 2002, passou a trabalhar na sede da Comissão Nacional de 
Energia Nuclear (CNEN), inicialmente como Coordenador-Geral de 
Informática e Informação. Exerceu diversos cargos na CNEN. De 2008 a 2016, 
trabalhou na Companhia Docas do Rio de Janeiro (CDRJ) e, depois, na Light 
S.A. 

Em 2017 voltou ao CNEN como Gerente-Executivo de Projetos 
Estruturantes da Diretoria de Pesquisa e Desenvolvimento, sendo responsável 
pela coordenação e acompanhamento dos projetos relacionados ao Reator 
Multipropósito Brasileiro (RMB), ao Repositório Nacional de Rejeitos de 
Baixo e Médio Níveis (RBMN), ao Laboratório de Fusão e ao Projeto de 
Dessalinização de Água usando Reatores Nucleares. Em 2019, assumiu o cargo 
de Chefe da Divisão de Controle e Rejeitos Radioativos e Nucleares na CNEN, 
atuando no licenciamento, fiscalização e controle de depósitos de rejeitos 
radioativos oriundos das atividades do ciclo de combustível, da geração 
nucleoelétrica e das aplicações em pesquisas em instalações nucleares e 
radioativas.  

Além disso, ao longo de sua carreira, publicou 18 trabalhos em 
eventos científicos nacionais e internacionais e participou de várias bancas de 
mestrado, doutorado e de professor titular.  
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Em atendimento à alínea b do inciso I do art. 383 do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), que disciplina o processo de aprovação de 
autoridades indicadas na forma do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, 
o indicado declara:  

i) não possuir parentes que exerçam ou exerceram atividades, 
públicas ou privadas, vinculadas à atividade profissional em que ele atua;  

ii) não possuir participação como sócio, proprietário ou gerente de 
empresas ou entidades não governamentais; 

iii) estar regular com o fisco nos âmbitos federal, estadual e 
municipal, conforme certidões que apresenta. As certidões apresentadas foram 
emitidas ainda em 2024, data da Mensagem no 86, de 2024, o que explica 
algumas já terem vencido;  

iv) não figurar como réu ou autor em ações judiciais; 

v) não ter atuado, nos últimos cinco anos, em juízos e tribunais, 
em conselhos de administração de empresas estatais, ou em cargos de direção 
de agências reguladoras.   

A partir dos elementos apresentados, entendemos que o indicado 
atende às condições estabelecidas pelo art. 4º, § 1º da Lei nº 14.222, de 15 de 
outubro de 2021.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 86, DE 2024

(nº 1612/2024, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 4º da Lei nº 14.222, de 15 de outubro
de 2021, o nome do Senhor AILTON FERNANDO DIAS, para exercer a função de Diretor
de Instalações Nucleares e Salvaguardas da Autoridade Nacional de Segurança Nuclear –
ANSN, com mandato de dois anos.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 1.612       
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com 

o art. 4º da Lei nº 14.222, de 15 de outubro de 2021, submeto à consideração de Vossas 
Excelências o nome do Senhor AILTON FERNANDO DIAS, para exercer a função de 
Diretor de Instalações Nucleares e Salvaguardas da Autoridade Nacional de Segurança 
Nuclear – ANSN, com mandato de dois anos.  
 
 

Brasília, 16 de dezembro de 2024. 

Avulso da MSF 86/2024   [2 de 56]

147



 

EM nº 00062/2024 MME 
  

Brasília, 3 de Dezembro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a indicação do nome do Senhor 
AILTON FERNANDO DIAS, para exercer cargo de Diretor de Instalações Nucleares e Salvaguardas 
da Autoridade Nacional de Segurança Nuclear - ANSN, com mandato de dois anos, nos termos do 
art. 4º, § 5º, da Lei nº 14.222, de 15 de outubro de 2021, e do art. 5º, § 5º, do Anexo I ao Decreto nº 
11.142, de 21 de julho de 2022. 

2.                A esse respeito, sobre a indicação proposta, nos termos do art. 5º, inciso V e parágrafo 
único, do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, cabe esclarecer, Senhor Presidente, que o Senhor 
Ailton Fernando Dias, atualmente Chefe da Divisão de Controle de Rejeitos Radioativos e Nucleares 
da Comissão Nacional de Energia Nuclear, CPF nº 509.330.436-00, Carteira de Identidade nº MG 
3022698 – SSP/MG, apresentou currículo e documentos que foram aferidos e, portanto, o Ministério 
de Minas e Energia atesta que o indicado atende aos critérios do art. 9º da Lei nº 14.204, de 16 de 
setembro de 2021, dos arts. 15 e 19 do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, do art. 4º, § 1º, 
inciso I, alínea “b”, item 2, e inciso II, da Lei nº 14.222, de 15 de outubro de 2021, do art. 5º, § 1º, 
inciso I, alínea “b”, item 2, e inciso II, do Anexo I ao Decreto nº 11.142, de 21 de julho de 2022, bem 
como não se enquadra nas hipóteses de inelegibilidade previstas no art. 1º, inciso I, da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

3.                Dessa forma, sobre a indicação proposta, o Senhor Ailton Fernando Dias possui perfil 
profissional e formação acadêmica compatível com o cargo, bem como preenche os requisitos e os 
critérios necessários para investidura no cargo de Diretor da ANSN. 

4.                Por fim, Senhor Presidente, havendo anuência de Vossa Excelência, o indicado deverá 
ser submetido à prévia aprovação do Senado Federal, conforme dispõem o art. 52, inciso III, alínea 
"f", da Constituição Federal, o art. 4º, caput, da Lei nº 14.222, de 2021, e o art. 5º, caput, do Anexo I 
ao Decreto nº 11.142, de 21 de julho de 2022. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Alexandre Silveira de Oliveira 
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 00001.007403/2024-55
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1835/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.
 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho Santos
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor AILTON FERNANDO DIAS, para exercer a
função de Diretor de Instalações Nucleares e Salvaguardas da Autoridade Nacional de
Segurança Nuclear – ANSN, com mandato de dois anos.

 

Atenciosamente,

 
 
 

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 16/12/2024, às 22:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6307969 e o código
CRC 3FB415B0 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.007403/2024-55 SEI nº 6307969

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

OFÍCIO 1835 (6307969)         SEI 00001.007403/2024-55 / pg. 1
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 93, DE 2024

(nº 1621/2024, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 5º da Lei 9.986, de 18 de julho de 2000,
e o art. 7º da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017, o nome do Senhor JOSÉ
FERNANDO DE MENDONÇA GOMES JÚNIOR, para exercer o cargo de Diretor da Agência
Nacional de Mineração - ANM, na vaga decorrente do término do mandato de Guilherme
Santana Lopes Gomes.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 1.621 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com 
o art. 5º da Lei 9.986, de 18 de julho de 2000, e o art. 7º da Lei nº 13.575, de 26 de 
dezembro de 2017, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor 
JOSÉ FERNANDO DE MENDONÇA GOMES JÚNIOR, para exercer o cargo de Diretor 
da Agência Nacional de Mineração - ANM, na vaga decorrente do término do mandato 
de Guilherme Santana Lopes Gomes. 
 
 

Brasília, 16 de dezembro de 2024. 
 

 
 
 
 

___________________________________ 
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EM nº 00070/2024 MME 
  

Brasília, 16 de Dezembro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a indicação do Senhor JOSÉ 
FERNANDO DE MENDONÇA GOMES JUNIOR, para exercer o cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Mineração - ANM, com mandato de quatro anos, a contar de 5 de dezembro de 2024 e 
com término previsto para 4 de dezembro de 2028, nos termos do art, 4º, § 2º, e art. 5º, § 8º, da Lei 
nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e do art. 7º da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017, em razão 
do término do mandato do Senhor Guilherme Santana Lopes Gomes, conforme anexo I. 

2.                A esse respeito, sobre a indicação proposta, cabe esclarecer que o Senhor José Fernando 
de Mendonça Gomes Junior, CPF , Carteira de Identidade  
apresentou currículo e documentos que foram aferidos e, portanto, o Ministério de Minas e Energia 
atesta que o indicado atende aos critérios do art. 9º da Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, e do 
art. 15 do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, do art. 5º, inciso I, alínea “a”, e inciso II, da 
Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, bem como não incorreu nas vedações dos arts. 9º e 10 da Lei nº 
13.575, 26 de dezembro de 2017, no art. 8º-A da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e nas hipóteses 
de inelegibilidade previstas no art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

3.                Ademais, nos termos do OFÍCIO CIRCULAR Nº 1/2024/SAAP/SAJ/CC/PR, da 
Secretaria Adjunta para Análise de Atos de Pessoal, da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos, 
da Casa Civil da Presidência da República, sobre orientações para o encaminhamento de propostas 
de atos de pessoal de competência do Presidente da República e do Ministro de Estado da Casa Civil 
da Presidência da República, em seu parágrafo 18, inciso VI, onde consta a necessidade da inclusão, 
via SIDOF, de “Parecer Jurídico do órgão setorial, manifestando-se acerca da viabilidade da indicação, 
do prazo do mandato e da possibilidade da dispensa do atual titular, se aplicável;”, encaminho o 
Parecer nº 438/2024/CONJUR-MME/CGU/AGU, que discorre sobre a presente indicação. 

4.                Nesse sentido, informo que o Senhor José Fernando de Mendonça Gomes Junior possui 
perfil profissional e formação acadêmica compatível com o cargo, bem como preenche os requisitos 
e os critérios necessários para exercer o cargo de Diretor da ANM. 

5.                Por fim, esclareço que, havendo anuência de Vossa Excelência, o Senhor José Fernando 
de Mendonça Gomes Junior deverá ser submetido à prévia aprovação do Senado Federal, conforme 
dispõem o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, e o art. 5º, caput, da Lei nº 9.986, de 18 de 
julho de 2000. 

Respeitosamente, 

informações pessoais informações pessoais
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Assinado eletronicamente por: Alexandre Silveira de Oliveira 
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 48300.001627/2024-13

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 OFÍCIO Nº 1833/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho Santos
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor JOSÉ FERNANDO DE MENDONÇA GOMES
JÚNIOR, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Mineração - ANM, na vaga
decorrente do término do mandato de Guilherme Santana Lopes Gomes.

Atenciosamente,

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 16/12/2024, às 22:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6307963 e o código
CRC 4CEA2097 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 48300.001627/2024-13 SEI nº 6307963

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

OFÍCIO 1833 (6307963)         SEI 48300.001627/2024-13 / pg. 1
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem (SF) nº 93, 
de 2024, da Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, de conformidade com 
o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, 
combinado com o art. 5º da Lei 9.986, de 18 de julho 
de 2000, e o art. 7º da Lei nº 13.575, de 26 de 
dezembro de 2017, o nome do Senhor JOSÉ 
FERNANDO DE MENDONÇA GOMES JÚNIOR, 
para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional 
de Mineração - ANM, na vaga decorrente do término 
do mandato de Guilherme Santana Lopes Gomes. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, o Senhor 
Presidente da República, por meio da Mensagem (SF) nº 93, de 2024, submete 
à consideração do Senado Federal o nome do Senhor JOSÉ FERNANDO DE 
MENDONÇA GOMES JÚNIOR, para exercer o cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Mineração (ANM), na vaga decorrente do término do mandato de 
Guilherme Santana Lopes Gomes. 

É competência privativa do Senado Federal apreciar previamente, 
por voto secreto, após arguição pública, a escolha de titulares de cargos 
públicos que a Lei determinar, nos termos do citado dispositivo constitucional. 
No âmbito do Senado Federal, de acordo com o art. 104 do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), a apreciação da indicação em tela cabe a esta 
Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI). 

JOSÉ FERNANDO DE MENDONÇA GOMES JÚNIOR é 
brasileiro, graduado em Gestão de Negócios pelo Centro Universitário do Pará 
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(Cesupa) em 2010, e possui Pós-Graduação em Gestão de Pessoas pelo Cesupa, 
concluída em 2016.  

No tocante à experiência profissional, possui sólida carreira nos 
setores público e privado em áreas conexas à mineração e infraestrutura. 

Atualmente, JOSÉ FERNANDO DE MENDONÇA GOMES 
JÚNIOR é, desde 2023, Presidente da Companhia de Saneamento do Pará e 
membro do Conselho de Administração dessa empresa. Além disso, é vice-
presidente da Associação Brasileira das Empresas Estaduais de Saneamento. 

Anteriormente, atuou como Secretário de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia no Pará, de 2021 a 2023, 
onde coordenou políticas públicas para o desenvolvimento econômico 
sustentável e articulou com setores estratégicos como mineração e energia. 
Entre 2006 e 2021, foi Gerente Regional de Relações Governamentais da Vale 
no Pará/Maranhão. Foi assessor especial da governadoria do Estado do Pará, 
entre 2001 e 2006. Atuou, ainda, como consultor da empresa Parlar no período 
de 1998 a 2001, prestando consultoria especializada em articulação 
institucional e relacionamento parlamentar. Entre 1994 e 2006, foi consultor 
parlamentar da Federação do Comércio do Pará (FECOMERCIO), da 
Federação da Agricultura do Pará (FAEPA), da Federação das Câmaras de 
Dirigentes Lojistas (FCDL), da Cãmara de Dirigentes Lojistas de Belém (CDL) 
e da Associação Comercial do Pará (ACP). 

Ainda em relação à sua atuação profissional, JOSÉ FERNANDO 
DE MENDONÇA GOMES JÚNIOR informa ter atuado em diversas entidades, 
nos termos abaixo:  

● Presidente do Sindicato das Indústrias Minerais do Pará (SIMINERAL), de 
2011 até 2021;  

● Vice-Presidente Executivo da Federação das Indústrias do Pará (FIEPA), 
de 2011 até 2023;  

● 1º Vice-Presidente do Centro das Indústrias do Pará (CIP), de 2011 até 
2021;  

● 3º Vice-Presidente da Associação Comercial do Pará (ACP), de 2011 até 
2021;  
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● Membro do Conselho Temático de Mineração da Confederação Nacional 
da Indústria (CNI), de 2019 até 2021;  

● Membro do Conselho Fiscal do SEBRAE/PA, de 2019 até 2021;  

● Presidente do Conselho de Assuntos Legislativos da Federação das 
Indústrias do Pará (FIEPA), de 2018 até 2021;  

● Membro do Conselho de Infraestrutura da Federação das Indústrias do Pará 
(FIEPA), de 2018 até 2021;  

● Membro do Movimento Pró-Logística do Estado do Pará e do Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos da SEMAS/PA, de 2016 até 2021. 

Em atendimento à alínea "b" do inciso I do art. 383 do RISF, o 
candidato declara: 

● não possuir parentes que exerçam ou exerceram atividades, públicas ou 
privadas, vinculadas à sua atividade profissional; 

● não possuir participação, em qualquer tempo, como sócio, proprietário ou 
gerente de empresas ou entidades não governamentais; 

● estar em situação fiscal regular, com as ressalvas de que não teria 
conseguido a emissão da certidão negativa de débitos junto à Prefeitura 
Municipal de Belém devido à instabilidade no sistema, comprometendo-se 
a apresentá-la quando o serviço for restabelecido, e de que as demais 
certidões, hoje com prazo de  validade expirados, estavam dentro de 
validade quando foram apresentadas; 

● não possuir ações judiciais; 

● que irá encerrar seus vínculos e renunciar aos cargos que ocupa atualmente, 
como o de Presidente da Companhia de Saneamento do Pará, antes de tomar 
posse como Diretor da Agência Nacional de Mineração. 

JOSÉ FERNANDO DE MENDONÇA GOMES JÚNIOR 
manifesta seu entusiasmo em concorrer ao cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Mineração (ANM) e salienta que sua trajetória profissional e 
acadêmica reflete um profundo compromisso com o setor mineral brasileiro, 
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ressaltando sua experiência técnica e de liderança estratégica. Ele também 
afirma que sua visão para a ANM é a de fortalecer a governança, garantir maior 
eficiência operacional e assegurar que a mineração brasileira seja um modelo 
de desenvolvimento sustentável, competitivo e socialmente justo. Ele acredita 
que sua experiência, habilidades de gestão e valores éticos podem contribuir 
para o avanço dos objetivos da Agência. 

A partir dos elementos apresentados, entendemos que o indicado 
atende às condições estabelecidas pelo art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 
2000, pois possui nacionalidade brasileira e reputação ilibada e formação 
acadêmica e experiência profissional no campo de especialidade do cargo para 
o qual está indicado. Ou seja, o indicado atende cumulativamente aos incisos I 
e II do caput do citado art. 5º. 

Consideramos, assim, que o processo de sua indicação cumpriu 
todas as exigências constitucionais, legais e regimentais. Esta Comissão, 
portanto, tem condições de deliberar sobre a condução do Senhor JOSÉ 
FERNANDO DE MENDONÇA GOMES JÚNIOR ao cargo de Diretor da 
ANM. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem (SF) nº 
37, de 2025, da Presidência da República, que 
submete à apreciação do Senado Federal, em 
conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", 
da Constituição, combinado com o art. 12 da Lei 
nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, o nome do 
Senhor ANTONIO MATHIAS NOGUEIRA 
MOREIRA, para exercer o cargo de Diretor da 
Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, na 
vaga decorrente do término do mandato de 
Ricardo Bisinotto Catanant. 

Relator: Senador LAÉRCIO OLIVEIRA 

O Senhor Presidente da República, por meio da Mensagem 
nº 37, de 2025, submete ao exame do Senado Federal a indicação do Senhor 
ANTONIO MATHIAS NOGUEIRA MOREIRA para exercer o cargo de 
Diretor da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), conforme disposto 
no art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal e no art. 12 da Lei nº 
11.182, de 27 de setembro de 2005. 

Nos termos do art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete a esta Comissão opinar sobre a escolha de diretores da 
ANAC. De acordo com o art. 383 do RISF, a Comissão de Serviços de 
Infraestrutura (CI) deve arguir o indicado e apreciar o relatório com base nas 
informações prestadas sobre o candidato. 

De acordo com o art. 53 da Lei nº 11.182, de 2005, e da Lei 
nº 9.986, de 18 de julho de 2000, os diretores da ANAC deverão ser 
brasileiros, de reputação ilibada, notório conhecimento no campo de sua 
especialidade, formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi 
indicado e experiência profissional que atenda um dos requisitos do art. 5º, 
inciso I, da Lei nº 9.986, de 2000. O art. 13 da Lei nº 11.182, de 2005, 
estabelece que os diretores da ANAC terão mandato de cinco anos. 
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O curriculum vitae anexo à Mensagem Presidencial relata a 
formação acadêmica e a experiência profissional do Sr. ANTONIO 
MATHIAS NOGUEIRA MOREIRA, que passo a resumir. 

O indicado é cidadão brasileiro, bacharel em Ciências 
Econômicas, graduado em Gestão Financeira pela Universidade Católica de 
Brasília (UCB) em 2009, pós-graduado em Gestão de Pessoas pela 
Faculdade Anísio Teixeira em 2016 e possui MBA em Governança, Gestão 
de Riscos e Compliance, pelo Centro de Estudos em Direito e Negócios – 
CEDIN, em 2022. Atualmente, é mestrando em Economia (Instituto 
Brasiliense de Direito Público – IDP). 

 Registra ainda participação nos programas de formação: 

– Certificação em Investimento Financeiro Anbima (CPA 20) 

– Certificação em Compliance Anticorrupção na Administração 
Pública (CEDIN). 

– Curso para Conselheiro de Administração (Instituto Brasileiro 
de Governança Corporativa – IBGC). 

– Formação em Governança e Inovação Pública (FGV). 

Quanto à atuação profissional, o indicado é funcionário da 
Caixa Econômica Federal desde a aprovação de concurso público em 2012. 
Desde abril de 2023, ocupa o cargo de Diretor Executivo de Governança, 
Riscos, Integridade, Compliance e Sustentabilidade da CAIXA Cartões 
Holding S.A., sendo formalmente designado como responsável pela 
governança da companhia. Lidera estruturas voltadas ao cumprimento 
normativo, prevenção a riscos e fortalecimento da cultura de integridade. 
Suas responsabilidades incluem a coordenação dos controles internos, do 
gerenciamento de riscos corporativos, da governança, da responsabilidade 
socioambiental e da conformidade regulatória, bem como a atuação como 
Encarregado de Dados (DPO), conforme exigido pela Lei Geral de Proteção 
de Dados. O indicado também é responsável pela interlocução institucional 
com órgãos de controle e fiscalização e pela supervisão da aderência da 
companhia às diretrizes da Lei nº 13.303/2016, ao Código de Conduta e às 
políticas internas.  

Desde 2023, ocupa também a função de Presidente do Conselho 
de Administração da Infra S.A., empresa pública federal vinculada ao 
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Ministério dos Transportes, cuja missão estratégica é desenvolver a 
infraestrutura logística nacional, com foco no setor ferroviário e na 
articulação intermodal. Na condição de presidente do colegiado, lidera as 
deliberações de orientação geral dos negócios, supervisão da Diretoria 
Executiva, aprovação de planos estratégicos, avaliação de riscos e 
monitoramento da governança corporativa da companhia. As decisões 
conduzidas no âmbito do Conselho buscam assegurar o alinhamento da 
gestão aos interesses públicos, aos compromissos socioambientais e à 
legalidade das operações. O indicado relata que tal experiência reforça sua 
familiaridade com a lógica regulatória e com a dinâmica entre Estado, 
mercado e políticas públicas, competências diretamente aplicáveis às 
atividades de uma agência reguladora. 

Ainda no setor de infraestrutura, atuou por mais de três anos, 
como gestor na EPL (Empresa Planejamento e Logística), onde teve contato 
com Estudos de Viabilidade Técnica Econômico e Ambiental (EVTEA), de 
diversos ativos de infraestrutura de transportes em seus diversos modais e 
com o Plano Nacional de Logística (PNL). 

O tempo de experiência apresentado atende ao disposto no 
art. 5º, incisos I e II, da Lei nº 9.986/2000, bem como não incorre nas 
vedações previstas no art. 8º-A.  

Cumpre, por fim, relatar que o candidato apresentou os 
documentos exigidos pelo art. 383, inciso I, alíneas a, b e c do Regimento 
Interno, juntamente com as declarações de que trata o § 3º do caput do 
mesmo artigo. 

São esses os elementos disponíveis para que esta Comissão de 
Serviços de Infraestrutura delibere sobre a indicação do Senhor ANTONIO 
MATHIAS NOGUEIRA MOREIRA para ser conduzido ao cargo de Diretor 
da Agência Nacional de Aviação Civil. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 37, DE 2025

(nº 632/2025, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da
Constituição Federal, combinado com o art. 12 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de
2005, o nome do Senhor ANTONIO MATHIAS NOGUEIRA MOREIRA, para exercer o cargo
de Diretor da Agência Nacional de Aviação Civil – Anac, na vaga decorrente do término
do mandato de Ricardo Bisinotto Catanant.
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DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

Página da matéria

Avulso da MSF 37/2025   [1 de 16]

237

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/169593


 
 
MENSAGEM Nº    632    
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com 
o art. 12 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, submeto à consideração de 
Vossas Excelências o nome do Senhor ANTONIO MATHIAS NOGUEIRA MOREIRA, 
para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Aviação Civil – Anac, na vaga 
decorrente do término do mandato de Ricardo Bisinotto Catanant. 
 
 

Brasília, 27 de maio de 2025. 
 
 
 
 

________________________________________ 
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6.                Por fim, informo que segue anexa a documentação a que se refere o art. 383 do Regimento 
Interno do Senado Federal devidamente assinado e rubricado pelo indicado em todas as folhas. 
Informo, ainda, que o pedido de encaminhamento da referida indicação para aprovação do Senado 
Federal está de acordo com a alínea “f”, do inciso III, do art. 52, da Constituição Federal, que dispõe 
sobre a aprovação prévia do Senado Federal quanto à escolha de “titulares a cargos que a lei 
determinar”. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Silvio Serafim Costa Filho  
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Mensagem nº 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do nome do Senhor 
Antônio Mathias Nogueira Moreira, para exercer o cargo de Diretor da Diretoria Colegiada da 
Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, com mandato até 19 de março de 2030, que atualmente 
está vago. 

  

Brasília, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: 
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CARTA DE APRESENTAÇÃO 

 

Por meio da presente, ofereço uma breve apresentação sobre minha trajetória 

profissional e acadêmica que me habilitam à honrosa indicação para compor a Diretoria 

Colegiada da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), mediante o procedimento de 

análise e aprovação aplicável. 

Natural de Feira de Santana (Ba), iniciei minha carreira profissional como gestor de uma 

pequena empresa familiar aos 18 anos, 4 anos depois passei a trabalhar em instituição 

financeira percorrendo diversas agências bancárias no interior da Bahia e ocupando 

diversas funções. Em 2012, por meio de concurso público, tornei-me empregado da 

Caixa Econômica Federal, tendo exercido, ao longo dessa trajetória, diversas funções 

estratégicas, inclusive em posições de liderança. Essa vivência me proporcionou uma 

compreensão abrangente sobre o funcionamento da administração pública federal e 

suas exigências quanto à gestão eficiente, ética e responsável. 

Desde abril de 2023, ocupo o cargo de Diretor Executivo de Governança, Riscos, 

Integridade, Compliance e Sustentabilidade da CAIXA Cartões Holding S.A., sendo 

formalmente designado como responsável pela governança da companhia. Lidero 

estruturas voltadas ao cumprimento normativo, prevenção a riscos e fortalecimento da 

cultura de integridade. Minhas responsabilidades incluem a coordenação dos controles 

internos, do gerenciamento de riscos corporativos, da governança, da responsabilidade 

socioambiental e da conformidade regulatória, bem como a atuação como Encarregado 

de Dados (DPO), conforme exigido pela Lei Geral de Proteção de Dados. Também sou 

responsável pela interlocução institucional com órgãos de controle e fiscalização e pela 

supervisão da aderência da companhia às diretrizes da Lei nº 13.303/2016, ao Código 

de Conduta e às políticas internas. Tenho ainda o dever de realizar reportes diretos ao 

Conselho de Administração sobre diversos temas relevantes, assegurando 

transparência, aderência normativa e a efetividade do sistema de governança. 

Além disso, desempenho a função de Presidente do Conselho de Administração da 

Infra S.A., empresa pública federal vinculada ao Ministério dos Transportes, cuja missão 

estratégica é desenvolver a infraestrutura logística nacional, com foco no setor 

ferroviário e na articulação intermodal. Na condição de presidente do colegiado, lidero 
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as deliberações de orientação geral dos negócios, supervisão da Diretoria Executiva, 

aprovação de planos estratégicos, avaliação de riscos e monitoramento da governança 

corporativa da companhia. As decisões conduzidas no âmbito desse Conselho buscam 

assegurar o alinhamento da gestão aos interesses públicos, aos compromissos 

socioambientais e à legalidade das operações. Tal experiência reforça minha 

familiaridade com a lógica regulatória e com a dinâmica entre Estado, mercado e 

políticas públicas, competências diretamente aplicáveis às atividades de uma agência 

reguladora. 

Ainda no setor de infraestrutura, atuei por mais de 3 anos, como gestor na EPL 

(Empresa Planejamento e Logística), onde tive contato com Estudos de Viabilidade 

Técnica Econômico e Ambiental (EVTEA), de diversos ativos de infraestrutura de 

transportes em seus diversos modais e com o Plano Nacional de Logística (PNL). 

Minha formação acadêmica é voltada à atuação em ambientes regulados e de alta 

complexidade institucional. Sou graduado em Gestão Financeira pela Universidade 

Católica de Brasília, pós-graduado em Gestão de Pessoas pela FAT e detentor de MBA 

em Governança, Gestão de Riscos e Compliance pelo CEDIN. Possuo certificações 

relevantes, como a CPA-20 da AMBIMA, a certificação em Compliance Anticorrupção 

na Administração Pública (CEDIN) e o curso de Conselheiro de Administração pelo 

Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC). Essas credenciais, aliadas à 

prática institucional, me qualificam para o exercício de funções estratégicas na alta 

administração pública, em especial em ambientes com exigência de notório saber e 

qualificação técnica. 

Cumpre registrar que, durante toda minha carreira profissional, não tive condenações 

no âmbito de órgãos de controle como Tribunais de Contas, não possuindo qualquer 

condenação judicial por conta de minha atuação profissional. Desse modo, também se 

comprova o preenchimento do requisito relativo à moralidade exigido para o cargo. 

Reitero meu compromisso com os princípios da administração pública e com a 

promoção de decisões técnicas, transparentes e orientadas ao interesse coletivo. 

Coloco-me à disposição para os próximos passos do processo seletivo. 

Atenciosamente, 

Antonio Mathias Nogueira Moreira 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Fernando Farias 

 

  

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Mensagem (SF) nº 38, 
de 2025, da Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, 
inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado 
com o § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho 
de 2001, a indicação do Senhor ALEX ANTONIO DE 
AZEVEDO CRUZ, para exercer o cargo de Diretor 
da Agência Nacional de Transportes Terrestres - 
ANTT, na vaga decorrente do término do mandato do 
Senhor Luciano Lourenço da Silva. 

Relator: Senador FERNANDO FARIAS 

I – RELATÓRIO 

Com base no art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, e 
em conformidade com os termos do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 
2001, o Senhor Presidente da República submete à apreciação dos membros do 
Senado Federal o nome do Senhor ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 
para ser conduzido ao cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes 
Terrestres (ANTT), autarquia especial vinculada ao Ministério dos Transportes. 
Para tanto, encaminha a esta Casa a Mensagem nº 38, de 2025, à qual se 
encontram anexados o currículo do indicado e demais documentos pertinentes. 

O Senhor ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ é cidadão 
brasileiro, formado em Direito pela Universidade Estadual da Paraíba. Desde 
2023, atua como assessor especial da presidência na Infra S.A., empresa 
pública vinculada ao Ministério dos Transportes. Foi Secretário de Obras na 
Prefeitura Municipal de Campina Grande, de 2010 a 2012; Secretário de 
Desenvolvimento Econômico na mesma prefeitura de 2008 a 2010; diretor do 
Departamento Nacional de Produção Mineral de 2003 a 2005; presidente da 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Fernando Farias 

Agência de Água, Irrigação e Saneamento do Estado da Paraíba de 2002 a 2003. 
É servidor público de carreira do Governo do Estado da Paraíba desde 1986. 

Constata-se que o indicado apresentou as informações exigidas 
pelo art. 383, inciso I, alínea b, itens 1 a 5, do Regimento interno do Senado 
Federal: de que não possui parentes que exercem ou exerceram atividades 
vinculadas à ANTT; de não participação como sócio, proprietário ou gerente 
em empresas ou entidades não-governamentais; de regularidade fiscal, nos 
âmbitos federal, do estado da Paraíba e do município de Campina Grande; de 
que nada consta referente a processos, ações e execuções cíveis e criminais em 
que seja parte no âmbito da Justiça Federal, do Distrito Federal e da Paraíba; e 
de não participação em quaisquer juízos e tribunais, conselhos de administração 
de empresas estatais ou em cargos de direção de agências reguladoras. 

Também foi apresentada argumentação escrita destinada a 
demonstrar experiência profissional, formação técnica adequada e afinidade 
intelectual e moral para o exercício do cargo, exigida pelo RISF, art. 383, inciso 
I, alínea c. No documento, além de recapitular a trajetória acadêmica e 
profissional descrita no seu currículo, o indicado afirma ter “sólido 
conhecimento do arcabouço legal que rege as agências reguladoras”, “profundo 
conhecimento [...] dos desafios inerentes às agências reguladoras”, 
“compreensão dos aspectos técnicos e operacionais dos modais de transporte 
terrestre”, “capacidade de articulação institucional e visão sistêmica”, e 
“trajetória ilibada no serviço público” com “sucessivas nomeações para cargos 
de alta responsabilidade”. 

Cabe mencionar que, o candidato declara, em formulário 
intitulado “Cadastro de Indicação”, encaminhado pelo Poder Executivo, que 
não se enquadra nas situações de impedimento na Lei Complementar nº 64, de 
18 de maio de 1990, que estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º da 
Constituição Federal, casos de inelegibilidade, ou na Lei nº 9.986, de 18 de 
julho de 2000, que dispõe sobre a gestão de recursos humanos das agências 
reguladoras. 

Ainda quanto às exigências da Lei nº 9.986, de 2000, com as 
alterações promovidas pela Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, que dispõe 
sobre a gestão, a organização, o processo decisório e o controle social das 
agências reguladoras, observa-se que o candidato atende aos requisitos 
impostos pelo art. 5º, tendo ocupado cargos em comissão de nível elevado no 
serviço público por mais de quatro anos. 
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Gabinete do Senador Fernando Farias 

Pelo exposto, entendemos que os parlamentares desta Comissão 
dispõem de informações suficientes para deliberar sobre a indicação do Senhor 
ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ para exercer o cargo de Diretor da 
Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), em cumprimento às 
exigências constitucionais contidas no art. 52, inciso III, alínea f, combinado 
com os arts. 53 e 58 da Lei nº 10.233, de 2001. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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•\ � 
TJDFT 

Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS} 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais 
disponíveis até 02/06/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 

informações pessoais 

( informações pessoais ) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais mi litares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft. jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 141 33/2021 . 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/06/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.P8J3.RSST.BEXL.WJ2S.419N 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página 1 de 1 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1 ,  Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

02/06/2025 12:51 :40 
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•\ � 
TJDFT 

Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis 
disponíveis até 02/06/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 

informações pessoais 

( informações pessoais ) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais mi litares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft. jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 141 33/2021 . 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/06/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.UFCL.WUUE.H61Y.H69V.591J 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página 1 de 1 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1 ,  Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

02/06/2025 12:53:07 

Avulso da MSF 38/2025   [16 de 51]

272



•\ � 
TJDFT 

Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 02/06/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 

informações pessoais 

( informações pessoais ) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabi lidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emit ida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft. jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 141 33/2021 . 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/06/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.BXBH.1 JJM.T889.PF3Y.M9CQ 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página 1 de 1 

NUCER • Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília • Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal• Lote 1 ,  Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

02/06/202512:54:47 
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TJDFT 

Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos reg istros eletrôn icos de distribuição de ações cíveis e 
criminais d isponíveis até 02/06/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 

informações pessoais 

( informações pessoais ) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emit ida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais mi litares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft. jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 141 33/2021 . 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/06/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.7XIY.8PI R.L93S.GCTB.9IXM 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página 1 de 1 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1 ,  Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

02/06/2025 12:56:12 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 38, DE 2025

(nº 741/2025, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da
Constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, a
indicação do Senhor ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ, para exercer o cargo de Diretor
da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na vaga decorrente do término
do mandato do Senhor Luciano Lourenço da Silva.

AUTORIA: Presidência da República
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MENSAGEM Nº 741 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com 
o § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, submeto à consideração de 
Vossas Excelências o nome do Senhor ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ, para 
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na 
vaga decorrente do término do mandato Luciano Lourenço da Silva. 
 
 

Brasília, 12 de junho de 2025. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
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 50000.022880/2025-18
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 882/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.
 

 
A sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Velloso Borges Ribeiro
Primeira Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.
 
 

Senhora Primeira Secretária,

 

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ, para
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na vaga
decorrente do término do mandato Luciano Lourenço da Silva.

 

Atenciosamente,

 
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 17/06/2025, às 20:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6774836 e o código
CRC 9B0123E4 no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 50000.022880/2025-18 SEI nº 6774836

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

OFÍCIO 882 (6774836)         SEI 50000.022880/2025-18 / pg. 1
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• 
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 

Gabinete do Ministro 

CADASTRO DE INDICAÇÃO CONSELHO DIRETOR OU DA DIRETORIA COLEGIADA 

Conformidade com o disposto no § 22 do art. 82 do Decreto n9 9.727, de 15 de março de 2019, com o Decreto n!? 9.916, de 18 de julho 
de 2019, bem como com o constante da alínea a) do inciso I e, cumulativamente, o inciso li do art. se, da Lei nl! 9.986/2000. 

VeriRcação dos requisitos e vedações legais exigidos para indicação para composição de lista de substituição do Conselho Diretor ou da 
Diretoria Colegiada das Agências reguladoras. 

A. DADOS GERAIS 

1. Nome completo: 
Alex Antonio de Azevedo Cruz 

2. CPF: informações pessoais 13. Data Nascimen to: in1onnaçõespes10ais J 4. Sexo: ( X ) M ( ) F 

5. Cargo efetivo: - Não s e  aplica 

6. Função comissionada: Assessor Especial da Presidência da Infra S.A. J 1. Código da função: CTE 0004 

8. Telefone profissional: (61) 2029 6100 

10 .  E-mail profissional: alex.azevedo@infrasa.gov.br 

11. E-mail pessoal: informações pessoais 

19. Telefone pessoal: informações pessoais 

12. Agência à qual foi indicado: Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT 

8. CRIT�RIOS/REQUISITOS (Incisos 1, li e Ili do art. 29 da Lei no 9.727/2019, inciso li do art. 5!!, da Lei n!I 
9.986/2000) Necessidade de  comprovação documental (itens 14 e 16) 

13. possui idoneidade moral e reputação ilibada ( • ) Sim ( ) Não 

14. Possui formação acadêmica compatfvel com o cargo para o qual foi indicado, contemplando curso de 
graduação ou pós-graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação?' (art. 52, inciso 
li, da Lei n!? 9.986/2020 ( x) Sim ( ) Não 

-Anexor cópia do diploma de graduação (frente e verso) e/ou cópia do certificado de pós-graduação 

Urente e verso) reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação 

15. Assinale a experiência profissional abaixo que você possui: (art. so, inciso 1, da Lei n2 9.986/2020)* 

( ) 10 (anos) no setor públíco ou privado. no campo de atividade da agência reguladora ou em área a ela conexa, em 

������ r 
( x ) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos: 

. cargo de direção ou de chefia superior em empresa no campo de atividade da agência reguladora, ent 

cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis hierarquicos não estatutários m1is altos da emp, 

1 ei ne 13 848 de 20191 . . . 
_ cargo em comissão ou função de conllança equivalente a DAS-4 ou superior, no setor pubhco; /Incluído nel 

lQ12I 

nc lendo-se como 
�sa t , __ ~·,,. ___ ,_ 

ei ne1L�.8�ll de 
\ f 

\ 
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• cargo de docente ou de pesquisador no campo de atividade da agência reguladora ou em área conexa; ou (lnçlyjdo pela Lei 
oº U 848 de 2019) 

) 10 (dez) anos de experiência como profissional liberal no campo de atividade da agência reguladora ou em área 
conexa 
* Apresentar como documentos comprobatórios 

16. enquadra nas hipóteses de Inelegibilidade previstas no inciso Ido caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990? 
a) é pessoa inalistável ou analfabeto? 

b) é membro do Congresso Nacional, das Assembleias legislativas, da Câmara legislativa e das Câmaras 
Municipais, que haja perdido o respectivo mandato por infringência do disposto nos incisos I e li do art. 
55 da Constituição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das Constituições 
Estaduais e leis Orgânicas dos Municipios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem 
durante o período remanescente do mandato para o qual foi eleito e nos oito anos subsequentes ao 
término da legislatura? 

c) foi Governador ou Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal ou Prefeito ou Vice-Prefeito que 
perdeu seu cargo eletivo por infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal ou da lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término do mandato para o qual tenha sido eleito? 
d) tem contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico 
ou político, para a eleição na qual concorre ou tenha sido diplomado, bem como para as que se 
realizarem nos 8 (oito) anos seguintes? 

e) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a 
condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, por qualquer dos 
crimes abaixo? 
L contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; 2. contra o patrimônio privado, o 
sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; 3. contra o meio ambiente e a saúde 
pública; 4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 5. de abuso de autoridade, nos casos em que 

houver condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública; 6 .  de lavagem ou ocultação de bens, 
direitos e valores; 7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 8. de redução à 
condição análoga à de escravo; 9. contra a vida e a dignidade sexual; e 10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou 

bando 

f) foi declarado indigno do oficialato, ou com ele incompatível, pelo prazo de 8 (oito) anos? 
g) teve suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade 
insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão 
competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se 
realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no 
inciso li do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 
mandatários que houverem agido nessa condição? 

h) foi detentor de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que beneficiou a si ou a 
terceiros, pelo abuso do poder econômico ou politico, condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenha sido diplomado, bem 
como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes? 

i) exerceu cargo ou função de direção, administração ou representação em estabelecimento 

( ) Sim (x ) Não 

( ) Sim (X) Não 

( ) Sim (x ) Não 

( ) Sim ( X) Não 

( ) Sim (X) Não 

( ) Sim ( x ) Não 

( l Sim (x ) Não 

( ) Sim ( x) N3o 

financiamento ou seguro que tenham sido ou estejam sendo objeto processo de liquidaçã ( ) Sim (x ) Não 

extrajudicial, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação? 

j) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Jus a l

�

it raí,' • 
por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gasto . ili i o de.1 

( ) Sim (x ) Não 
recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas el o I e 
impliquem cassação do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição. 
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k) foi Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito, membro do 
Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que 
renunciou a seu mandato desde o oferecimento de representação ou petição capaz de autorizar a 
abertura de processo por infringência a dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da 
Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem 
durante o período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes 
ao término da legislatura? 

1) foi condenado à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio 
público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo 
de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena? 

m) foi excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, 
em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido 
anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário? 

n) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em razão 

( ) Sim I x) Não 

( ) Sim (x ) Não 

( ) Sim (X ) Não 

de ter desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de ( l Sim I x) Não 
inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a fraude? 

o) foi demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 ( ) Sim (x ) Não 
(oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário? 

p) é pessoa física e ou dirigente de pessoa jurídica responsável por doações eleitorais tidas por ilegais por 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) t l Sim ( x) Não 
anos após a decisão? 
q) é magistrado ou membro do Ministério Público que foi aposentado compulsoriamente por decisão 
sancionatória, que tenha perdido o cargo por sentença ou que tenha pedido exoneração ou 

( ) Sim (x ) Não aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) 
anos? 

C. VEDAÇÕES (Lei n!l 9.986, de 18 de julho de 2000, art. 82-A) 

17. é de Ministro de Estado, Secretário de Estado, Secretário Municipal, dirigente estatutário de partido 
político e titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação, ainda que licenciados dos ( ) Sim (X) Não 

caraos?* 
18. - atuou nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura decisória de partido político 

( ) Sim (x ) Não ou em trabalho vinculado a oroanizacão, estruturacào e realizacão de campanha eleitoral? 
19. exerce caroo em omanizacão sindical? ( ) Sim (x ) Não 
20. participa direta ou indireta, em empresa ou entidade que atue no setor sujeito à regulação exercida 
pela agência reguladora em que atuaria, ou que tenha matéria ou ato submetido à apreciação dessa ( ) Sim (x ) Não 
aaência reouladora? 
21. enquadra nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso 1 do caput do art. 1° da Lei 

{ ) Sim { x } Não Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990? 
22. é membro de conselho ou de diretoria de associação, regional ou nacional, representativa de 
interesses patronais ou trabalhistas ligados às atividades reguladas pela respectiva agência? 

( ) Sim (x ) Não 
•A vedação prevista no inciso I do caput estende-se também aos parentes consanguíneos ou afins até o teircf ro grau 
das pessoas nele mencionadas 

Ciente das possíveis penalidades cíveis, administrativas e penais, que eventuais de a m; falsas podem 
acarretar, afirmo que as informações prestadas e os comprovantes anexos são exatos, ve :!é i os e sem rasuras 
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de qualquer espécie. 

b t &--21.:h k - e' 2 / t:-7 tf,/ 2 D 2 S 
Local e data 

SEST/Ml JluJI <JéO<ffl 10/U/1010 
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ARGUMENTAÇÃO PARA INDICAÇÃO AO CARGO 
DE DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

Candidato: Alex Antonio de Azevedo Cruz 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL QUALIFICADA 

Apresento experiência consolidada de 39 anos no serviço público, com trajetória 
especializada em infraestrutura, regulação e gestão estratégica, elementos 
fundamentais para o exercício da diretoria da ANTT. 

Na esfera federal, atuo como Assessor Especial da Presidência da INFRA S.A. 

(2023-atual), empresa pública vinculada ao Ministério dos Transportes, onde desenvolvo 
atividades diretamente relacionadas ao planejamento e execução de políticas públicas de 
transportes. Anteriormente, exerci o cargo de Diretor Chefe do DNPM no Estado da 

Paraíba (2003-2006), atual Agência Nacional de Mineração, experiência que me conferiu 
profundo conhecimento dos marcos regulatórios setoriais e dos desafios inerentes às 
agências reguladoras. 

Na gestão estadual e municipal, ocupei posições estratégicas que demonstram minha 
capacidade de articulação institucional e visão sistêmica: Diretor Presidente da AAGISA 

(2002-2003), agência reguladora estadual; Secretário de Obras (2010-2012), Secretário 

de Desenvolvimento Econômico (2008-2010) e Secretário-Coordenador de Articulação 

Política (2007-2008) da Prefeitura de Campina Grande/PS. 

FORMAÇÃO TÉCNICA ADEQUADA 

Possuo formação jurídica completa pela Universidade Estadual da Paraíba, com inscrição 
na OAB/PB nº 8.81 O, conferinderme sólido conhecimento do arcabouço legal que rege as 
agências reguladoras, o direito administrativo e os instrumentos normativos essenciais à 
atividade regulatória. /' 

Complementarmente, possuo conhecimentos técnicos em Engenharia Civil, adquiridcis 
/ 

/ ., 
durante estudos na Universidade Federal de Campina Grande, proporcionanderme '

{ 
. • 

compreensão dos aspectos técnicos e operacionais dos modais de transporte terrestre, 
infraestrutura viária e logística de transportes - conhecimentos estes aprofundados e 
aplicados durante minha experiência como Secretário de Obras. ! 

Digitalizado com CamScanner 
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AFINIDADE INTELECTUAL E MORAL 

Minha afinidade intelectual manifesta-se na compreensão sistémica dos transportes como 
vetor de desenvolvimento econômico e social, evidenciada na experiência como Secretário 
de Desenvolvimento Econômico, onde pude observar as interconexões entre infraestrutura 
de transportes e crescimento regional. 

A afinidade moral fundamenta-se em trajetória ilibada no serviço público, demonstrada 
pela confiança depositada em sucessivas nomeações para cargos de alta responsabilidade, 
tanto na esfera federal quanto estadual e municipal. Minha atuação sempre primou pela 
transparência, eficiência e comprometimento com o Interesse público. 

A experiência regulatória especifica, adquirida tanto no DNPM quanto na AAGISA, 
confere-me visão prática dos desafios da regulação setorial, essencial para o exercício da 
função na ANTT, agência responsável pela regulação de modais estratégicos para a 
economia nacional. 

Digitalizado com CamScanner 
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ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 

CURRICULUM VITAE 

1 DADOS PESSOAIS 

:-.:ome Completo. Alex Antonio de Azevedo Cruz 

:-.:ac1onahdade: BrasIle1ro 

!:stado CIVIi: Divorciado 

Data de Nascimento: informações pessoais 

Naturalidade: informações pessoais 

E-mail: informações pessoais 

Telefone: informações pessoai s 

Endereço Residencial: 

li. FORMAÇÃO ACADÊMICA 

informações pessoais 

Instituição: Universidade Estadual da Paraíba 

Titulação: Bacharel em Direito 

Inscrição na OAB: 881 o - PB 

Instituição: Universidade Federal de Campina Grande 

Curso: Engenharia Civil (Incompleto) 

Ili. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Cargo: Assessor Especial da Presidência 

Empresa: INFRA S.A. - Ministério dos Transportes 

Período: 2023 -Atualmente 

Cargo: Secretário de Obras 

Instituição: Prefeitura Municipal de Campina Grande -
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Pt'r lodo. 201 O • 2012 

CJrgo. Secretário de Desenvolvimento Econômico 
ln-.t1tu1ç�o: Prefeitura Munícipal de Campina Grande . PB 
Per iodo: 2008 • 201 O 

Cargo: Secretário-Coordenador de Articulação Política 
Instituição: Prefeitura Municipal de Campina Grande - PB 
Período: 2007 - 2008 

Cargo: Diretor Chefe 
Instituição: DNPM - Departamento Nacional de Produção Mineral na Paraíba - Ministério de Minas e 
Energia (Atual Agência Nacional de Mineração - ANM) 
Período: 2003 - 2006 

Cargo: Diretor Presidente 
Instituição: AAGISA - Agência de Água Irrigação e Saneamento do Estado da Paraíba 
Período: 2002 - 2003 

Cargo: Agente Administrativo do Governo do Estado da Paraíba 
Período: 1 986 - atualmente licenciado 

/2 
Brasília, 02 de junho de 2025 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:19:57 do dia 27/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/08/2025.
Código de controle da certidão: EE4E.8E48.980D.5137
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

informações pessoais
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

C E R T I D Ã O  

CÓDIGO: 100C.436E.31A 1.B733 Emitida no dia 02/06/2025 às 14:12:50 

Identificação do requerente: 
CNPJICPF: informações pessoais 

R.G. : informações pessoais 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do 
Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

08S: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a l icitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especifica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receíta Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via internet•. 
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe  a  Res.TSE  número  21.823/2004,  o(a)  eleitor(a)  abaixo  qualificado(a)  está  QUITE
com  a  Justiça  Eleitoral  na  presente  data  .

Certidão emitida às 13:03 em 02/06/2025

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

/QWE./PTS.73ON.SKFJ

Filiação:

Zona: 

Município: 

Seção: 

- 
- 

UF: 
Domicílio desde: 14/04/1992

Inscrição: 

Data de nascimento: 

Eleitor(a): ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): ADVOGADA/ADVOGADO

informações pessoais informações p informações pess

informaçõ  

informações pessoais
informações pessoais

informações pessoais
informações pessoais
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 48717063/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 

ou 

CPF n. informações pessoais 

Certidão emitida em 02/06/2025, às 1 2:58:49 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 
1 ° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal , 
Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins. Compreende também o 
Tribunal Regional Federal da 1 ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal 

da 6ª Região, cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos 
do art. 4° da Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1,  endereço https:/lsistemas.trf1 .jus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/201 O e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1 ª 

Região, SEEU e Juris) até 02/06/2025, às 1 0:55:00; 
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico, Processo 
Digital da 1ª Região, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal , JEF Virtual, Processual e 
SEEU) até 02/06/2025, às 1 0:55:00. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1 ° e 2° Graus. 

Certidão: 4871 7063 

Código de Validação: 1554 38FA 8E5B 28E5 2041 BODA 6D8A 4186 

Data da Atualização: 02/06/2025, às 10:55:00 

02/06/2025 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 48717120/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 

ou 

CPF n. informações pessoais 

Certidão emitida em 02/06/2025, às 1 2:59:53 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 
1 ° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal , 
Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins. Compreende também o 
Tribunal Regional Federal da 1 ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal 

da 6ª Região, cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos 
do art. 4° da Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1,  endereço https:/lsistemas.trf1 .jus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/201 O e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1 ª 

Região, SEEU e Juris) até 02/06/2025, às 1 0:55:00; 
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico, Processo 
Digital da 1ª Região, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal , JEF Virtual, Processual e 
SEEU) até 02/06/2025, às 1 0:55:00. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1 ° e 2° Graus. 

Certidão: 48717120 

Código de Validação: C9C6 554B COSA B9AD C927 A3C3 233B 486B 

Data da Atualização: 02/06/2025, às 10:55:00 

02/06/2025 
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CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

N. 58365/2025

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ (Data de Nascimento: )

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

CPF/CNPJ N° 
OU

Certidão emitida em: 03/06/2025 às 17:08:42 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe;
Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 02/06/2025 às 17:02:09.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-7806-2065-5

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;

informações pessoais

informações pessoais
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CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 82700/2025

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ (Data de Nascimento: )

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 
OU

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA, endereço www.jfpb.jus.br por meio do código
de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e SEEU;
Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 02/06/2025 às 17:02:09.

Observações:

Certidão emitida em: 03/06/2025 às 17:00:34 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2806-1966-6

e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão;

informações pessoais

informações pessoais
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CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 2323597/2025

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ (Data de Nascimento: )

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 
OU

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e
SEEU; Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 02/06/2025 às 17:02:09.

Observações:

Certidão emitida em: 03/06/2025 às 17:04:52 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2806-2021-4

e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão;

informações pessoais

informações pessoais
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CERTIDÃO NEGATIVA  

 
 CRIMINAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
CPF:  

Nome: ALEX ANTÔNIO DE AZEVEDO CRUZ 

Estado civil: CASADO 

Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO   

Data de nascimento:  

Nome da mãe:  
 

Certidão emitida às 17:22 de 03/06/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SEEU.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: TRe0.nFRb. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

informações pessoais

informações pessoais

informações pessoais

informações pessoais
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CERTIDÃO NEGATIVA  

 
 CRIMINAL DE 2º GRAU

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos,

originários no 2º grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
 
 
CPF:  

Nome: ALEX ANTÔNIO DE AZEVEDO CRUZ 

Estado civil: CASADO 

Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO   

Data de nascimento:  

Nome da mãe:  
 
 
 

Certidão emitida às 17:22 de 03/06/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: pnEI.QftM. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

informações pessoais

informações pessoais

informações pessoais

informações pessoais
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Declaração vedação ao nepotismo -Art. 383, 1, b, 1. 

DECLARAÇÃO 

Para atendimento aos devidos fins, eu, Alex Antonio de Azevedo Cruz, declaro que não possuo 
parentes que exercem ou e�erceram atividades, públicas ou privadas, vinculadas à minha 
atividade profissional, em cumprimento ao item 1 da alínea "b" do inciso I do artigo 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

Brasília, 02 de Junho de 2025. 
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Declaração participação societária-Art. 383, I, b, 2. 

DECLARAÇÃO 

Para atendimento aos devidos fins, eu, Al ex Antonio de Azevedo Cruz, declaro que não detenho 
nenhuma participação societária na qualidade de sócio, proprietário ou gerente de empresas 
ou entidades não governamentais, em cumprimento ao item 2 da alínea "b" do inciso I do 
artigo 383 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Brasília, OS d e  junho de 2025. 

. . 

r· 

onio d Azevedo Cruz 

CPF infonnações pessoais 
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\l l FR \(, \O C O  TR,\ íUAL DA SOCIEDADF<: 1<:MPRESARJAL 

worr l('F \\ ORk COWORl<ING SERVJCOS DE SALAS PARA 
INTERNET LTDA" 

Página 1 de 4 

.UE\. \l\TO�IO DE AZEVEDO CRUZ, Brasileiro, :.olte_iro. n'-!tural de .._......,. 
�- • m,nn.,çcffpessoa;s • 

d CPF 1nf0m1açoes pessoais rt 0 , data de nascunento , empresáno, nº o • . . , po a or 
o:i cane•ra de t,:ahrl11:i_cão (CNH) nº intonneçõespesooajs expedida em infonnaçõespessoaos' residente e 

lnç. - • �- --,l.-vnf .. :o1,.,1,. ria 10ímaçoes peSSOalS , CEP: 1n ormaçoes pessoa,a 

Jl,LIA A MEDEIROS BARRETO AZEVEDO. Brasileira, solteira, natural de_......,. 
-� data de nascimento "'�=-•. eo10rcsâria, nº do CPF intonnaç_ões pessoais portador 
da carteira de t, .. hilit:irão (CNH) nº infonnaçoesl)eSSOais, expedjda em lnfo<maçõespusoa;s, residente e 
domiciliado na informações pessoais CEP: ....,......._, -....... 
inlonnoções P9II08ÍS 

Socios da sociedade limitada de nome empresarial OFFICE WOR.K COWORKING 
SERVICOS DE SALAS PARA INTERNET LTDA, constituída legalmente por contrato 
social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob NlRE nº 

25200867432, com sede e domicilio fiscal na Rua João Florentino de Carvalho, nº 1 17, 
José Pinheiro, Campina Grande-PB, CEP: 58407.370, devidamente inscrita no Cadastro 
1\Jac10nal de Pessoa Jurídica sob o nº 33.600.589/0001-18, delfücram de pleno e comum 
acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n� 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

TRANSFERftNCIA OE QUOTAS PARA SÓCIO 

CLÁUSULA f. Retira-se da sociedade o SÓCIO ALEX ANTONIO DE AZEVEDO 
CRUZ, detentor de 3000 (três mil) quotas, no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada 
uma, corre&pondendo a RS 3.000,00 (três mil reais), cedendo e transferindo a totalidade das 
quotas para a SÓCIA JULIANA MEDEIROS BARRETO AZEVEDO. 

,:, • 
§ lº O sócio cedente declara, neste ato, haver recebido do sócio o valor de R$ 3.00 �l (três mil reais) pela venda de suas quotas, outorgando ao mesmo e a sociedade pie 

irrevogável quitação, para nada mais exigir em juízo ou fora dele. 
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Página 2 de 4 

* _:\º O  ('apitai Social que é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), representado por I OOOO_
(dez 

mil) 4uotns. no valor nominnl de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscnto e 
mtcgmli1ndo. cm mocdn corrente nacional, após a cessão e transferência de quotas, e da 
rctimdu de sórni. ticn ussim distribuido: 

So1:io N�de % ValorR$ 
Quotas 

iJllLIANA MEDEIROS BARRETO AZEVEIDO 10000 100 10.000,00 

!Total 10000 100 10.000,00 

P3!3grafo único. A responsabilidade do sócio é restJita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, na fon11a do art. 1052 da 
Lei L0.406/02. Cada quota é indivisível e confere a seu titular o direito a voto nas 
deliberações 

CLÁUSULA li - A Administração da sociedade será exercida isoladamente pela sócia 

JULIANA MEDEIROS BARRETO AZEVEDO, cabendo-lhes a responsabilidade e a 

representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, sendo 

vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

CLÁUSULA Ili - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

(art. 1.011, § 1 º CC e art. 37, li da Lei nº 8.934 de 1994 ): O Administrador declara, sob as penas da 

lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimenta de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, c 

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as rela 

de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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Página 3 de 4 

L \USlll ,\ IV. , C:h\u�ulu� o condições cstabclccidus cm atos já arquivados e que não 
t,1r.im r,pr,::,:,.1111,:nt,: modificudn� por cstn ultcraçilo continuam cm vigor. 

E. por c,t,11,:m u,�1111 ju�tos e contrutudos, assinam este instrumento. 

Campina Grande, 03 de junho de 2025. 

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 

JULIANA MEDEIROS BARRETO AZEVEDO 

1 r' 
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MINISl LRIO DA ECONOMIA 
Secretario Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
DepRrtamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 4 de 4 

Certificamos que o alo da empresa OFFICE WORK COWORKING SERVICOS DE SALAS PARA INTERNET L TOA 
consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF/CNPJ Nome 

i1formações pessoais JULIANA MEDEIROS BARRETO AZEVEDO 

informações pessoais ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 
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Declaração regularidade fiscal-Art. 383, b, 3. 

DECLARAÇÃO 

Eu, Alex Antonio de Azevedo Cruz, brasileiro, natural deinformações pessoais portador da 
Carteira de Identidade de n2 -.çõK- expedida pela � .... e inscrito no CPF sob o n2 
informações pessoais, DECLARO, para efeitos do atendimento ao disposto no Item 3 da alínea "b" do 
inciso I do artigo 383 do Regimento Interno do Senado Federal, que não possuo pendências 
fiscais nos âmbitos federal, estadual, municipal ou distrital, conforme documentação em 
anexo. 

Brasília, 02 de junho de 2025. 

I 
' 
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MINISfêRIO DA FAZENDA 
Secn1t•rl1 da RecGlt• Federal do Brasil 
Procuradorl1-Geral d• Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E Á DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nom.. ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 
CPF: informações pessoais 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de  
responsabilidade do  suJeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. nao constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 

5.172. de 25 de outubro de 1966 . Código Tri butário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se reíere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo unico do art. 1 1  da Lei n° 

8.212. de 24 de julho de 1991.  

A aceitação desta certidão está condicionada à veri ficaçã de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://r1b.gov.br> ou <hllp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conj 
Emitida âs 09:19:57 do dia 27/02/2025 <hora e data de Br 
Válida até 26/08/2025. 
Código de controle da certidão: EE4E.8E48.980O.5137 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

na RFB/PGFN n° 1 .751,  de 2/10/2014. 
, ;� � I 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRE'TARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

C E R T I D Ã O  

CÓDIGO 100C.436E.31A1.B733 Emitida no dia 02/06/2025 às 14:12:50 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPf informações pessoais 

R.G. infonnações pessoais 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do 
Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte Interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre mu nicípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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CERTIDÃO N EGATIVA PARA COM A 
FAZENDA MUNICIPAL 

Certificamos para os devidos fins, em atendimento ao 

requerimento, que até a presente data, não consta em nossos arquivos, 

crédito tributários vencidos para com a Fazenda Municipal, de 

responsabilidade do contribuinte ALEX ANTONIO DE AZEVEDO 

CRUZ, CPF nº informações pessoais
, ficando ressalvado o direito de a 

Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em 

levantamentos posteriores. 

Certidão expedida com base no art. 303, da Lei Complementar 

Municipal nº 1 1 6, de 1 4  de dezembro de 2016 (Código Tributário 

Municipal), combinado com o art. 205, da Lei nº 5.172, de 25 de Outubro 

de 1966 (Código Tributário Nacional). 

Válida por 90 (noventa) dias 

Campina Grande, 05 de maio d 025 
' 
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 0ADC-E506-2309-EBDD 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

EDUARDO HOLANDA CORREIA LIMA (CPF 050.XXX.XXX-30) em 05/06/2025 13:24:05 GMT-03:00 

Papel Patte 
(n>l!do por Sub-Autondaóe Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio d r 
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Dt•( l,11.,ç.lo ,IÇÕe\ judici;ils-Art. 383, b, 4. 

DCClARAÇÃO 

1 11 Al�x Antonio de Azevedo Crul, brasileiro, natural de Campina Grande - PB, portador da Carteira 
dl• ldl•nhddde de n9 �� expedida pela NJnnaÇ6e<,,...e inscrito no CPF sob o n9 infonnaçõespessoais, 
DlClARO, para fins do disposto no artigo 383, 1, "b#, 4, do Regimento interno do Senado Federal, que 
nJo po!>Suo ações como autor e nem possuo condenações em nenhuma instância da justiça, 
conforme certidões anexas. 

8ra)ílla, 05 de junho de 2025. 

F informaçoes pessoais 

Avulso da MSF 38/2025   [37 de 51]

293



lrn} lo b1d cl _ Adn1inistrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Cort1hco quo nosta data (02/06/2025 às 1 3:23) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional do Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

Quanto ao CPF nº informações pessoais. 

A condenação po< atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
1nefeg1billdade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibihdade acesse portal do TSE em http: //d1vulgacandcontas.tse.1us.br/ 

� / 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade e ser r mei ,êle controle 
683D.CFE4.8EA22380 no seguinte endereço: h utent1car certidao. h 

----0Mlr.l02S• 13:23:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 Avulso da MSF 38/2025   [38 de 51]
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAISA 

TELEJUDICIÁRIO • CENTRAL DE CERTIDÕES 
Pi.iço João Posson, s/n • CEP 58013-902-João Possm1 (PB) 

íelefone: (83) 3216-14-40 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CRIMINAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais atívos nos 

cartórios comuns e/ou espeetalizados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta contra: 

CPF: informações pessoais 

Nome: ALEX ANTÔNIO DE AZEVEDO CRUZ 

Estado civil: CASADO 
Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO ;n.,,m,ções oesso,;s 

Data de nascimento: i'm:>nnaçÕes pessoa;. 

Nome oa mae: informações pessoais 

Certidão emitida às 17:22 de 03/06/2025. 

Validade 30 dias 

1 .  Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, oom base na Resolução rf' 17/2010, da 

Presídência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão íoi informado pelo prôprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta oertidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exoeto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuai s: PJE1G, SISCOM, SEEU. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br-/certofvalidarcertidao e insira o 
código de validação: TRe0.nFRb. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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POOE:R JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA 

TELEJUDICIÁRIO • CENTRAL DE CERTIDÕES 
Pttiç,1 Jollo J>nsso.,, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone (63) 321fH440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CRIMINAL DE 2º GRAU 

Certificamos que. em pesquisa realizada nos regislros de distribuição de feitos criminais ativos, 
onginános no 2° grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CPF: i1tonnações pessoais 

Nome: AI.EX ANTÔNIO DE AZEVEDO CRUZ 
Estado civíl: CASADO 
Documento de Identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO"''°"""ções ••sso,ús 

Data de nascimento: wonnaçt,,,.,...ag 

Nome da mãe: informações pessoais 

Certidão emitida às 17:22 de 03/06/2025. 

Validade 30 dias 

1 . Esta certídão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17 /201 O, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 12112010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiaais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de fonna diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.brfoerto/lfalidarcertidao e insira o 
código de vaíldação: pnEI.QftM. Você pode também lef o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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JUSTIÇA f J Of RAL 

CÃO JUDICIARIA DA PARAÍBA 

C RTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 

N. 82700/2025 

na forma da lei. Que consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
Pf nte dala e hora. PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

l ONtO OE AZEVEDO CRUZ (Data de Nascimento:�-; 

OP C p J N informações pessoais 

o n 1t1oa em: 03/06/2025 âs 17:00:34 (data e hora de Brasília) 

r-. .;ções: 

a A outcmt1odade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
n: ressado no site da JUSTIÇA FEDERAL NA PARAIBA, endereço www.jfpb.jus.br por meio do código 

ae "ªlidação abaixo: 

o) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu 
e.-entual espólio figure como parte; 
e) Nos casos do § 1 º do art. 4º da Resolução nº 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado parn 
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 
d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ nº 121/2010 e da Resoluç.10 C J 
nº 680/2020; 
e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão, 
f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasfl,a) 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAISA (Sistemas de Processos J�iais Elelrómcos P.Je SEEU 
Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 02/06/2026 às 17 02 09. 

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2806-1966-6 
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PODf H JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDlRAI 

TRIBUNAL RFGIONAL f OERAL DA 5• REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 

N. 2323597/2025 

CERTIFICAMOS. na forma da lei. que. consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
C STAM. ,é a p,-esente data e hora. PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

informações peuoais 
ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ (Data de Nascimento: 
O\.. 
CPF'CNPJ Nºinformações pessoais 

Certióão emitida em. 03/06/2025 às 17:04.52 (data e hora de Brasília) 

Ooservações 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
•l"teressado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trfS.jus.br por 
rne-o do código de validação abaixo; 

o A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 
e) Nos casos do § 1° do art. 4º da Resolução nº 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para 
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
nteressado e destinatário; 
d) Certidão expedida gratuitamente e nos tennos da Resolução CNJ nº 1 21/2010 e da Resolução CJF 
n· 680/2020; 
e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão; 
f) Certidão emítJda em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de 

�

ocessos Judiciais Eletrônicos: PJe e 
SEEU; Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 021 /2025 às 1 7:02:09. 

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2806-2021-4 
\ ', 
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TCU 

I MIIH \l llt C ON I \S l>1\ I  1\0 

f l M I IU O 

l O 1 \S H 1 (, \1) \S IUlll c:l l l .,\IU S 

, \ , , \nt,,11u11 dr \1rHdo ( nu 
infonnações pessoais 

ai dr < unta, Ja llniüo ( f"RTlFlCA, pars º" dc\.idos nos e a pedid1i do 
1n1l:t'f�1.ac10. qul', na pr "-rntr dat,1, rm con ull:.i aos istemas inform:.ifüados do TCU, 
cci1ni,.idcndch � Jllltado-. do 'J ríhunal e o cadastro de responsáveis por rnnias julgada� 

la�. :\ \O C O�ST \ nenhuma CO 'TA J LCAD/\ IRREGULAR em nome do 
li) n-qwcn-nlr acima idrntificado(a). 

A coru;ulu pan cnw.-.;'io dc,ta ,cr11d:io cons1tlcrou os processos nos quais o Tribunal se 
man1fc-;.101.1 <."lll d .. -.:, .. àl> ddin1l1va do Tnhunal r>elo julgamento de contas irregulares desde a 
data Jo �'\'.11\.0 ocordão con<lcna16no. ForJm excluídos os lançamentos rcla1ivos a processos 
ccYn tram,t.açào que a111da não foram ohje10 de deliberação deste Tribunal. os arquivados por 
dol."J,.io 1crm111aJ1v:i e aqucli.::. cujas condcnaçfü.'S foram tomadas insubsistcntcs por decisão 
Jud1c1aJ ou por dec,�ào definitiva em rt!Curso nes1e Tribunal, transitadas em julgado. 

Cen1dio t"lll1l1da as I J·20:J2 do dia OY06 2025, com validade de trinta dias a contar da 
aru>são 

A veracidade das iníorma9âcs aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
ta 1rrcl'ul,m:, 11. u go, .hr, na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: 24F0020625 l 32032 

A�: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TJDFT 
Pockf JudlclMo da Un15o 

lRIOONAl OE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E O0S TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA OE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis 
disponíveis até 02/06/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

ALEX ANT O OE AZEVEDO CRUZ 
informações pessoais 

informações pessoais ) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A cenidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e Insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões. consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial. Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 14133/2021 . 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal. sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www .tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/06/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.UFCL.WUUE.H61Y.H69V.591J 
tt-k VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS 1,-H; 

Página 1 de l 

NUCER -Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília- Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala 8 - Térno. 

Br8sília -OI' 
Honírio de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira. exceto feriados. 

02/06/2025 12:53·07 
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TJDfT 
Pod« Judicl•rio da Unlio 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que. após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais 
d1sponive1s até 02/06/2025, NADA CONSTA contra o nome por ex1enso e CPF/CNPJ de: 

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 
informações pessoais 
( infonnações pessoais 

OBSERVAÇÕES: 

) 

a) Os dados de identificação são de responsabilidade do sollcnante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados. o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Jud1c1ário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121 /CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências. recuperações 
judiciais, recuperações extraiudiciais. inventários. interdições. tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais. os processos cnminaIs militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões. consultar em www.tJdfl.Jus.br, no menu Serviços. Certidões, Cert1dao Nada Consta, Tipos de certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Jud1c1al. Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 14133/2021. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal. sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tJdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/06/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.P8J3.R5ST.BEXL.WJ2S.419 
-. VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS -

Página 1 de 1 

NUCER -Nóci..o de Emissão dl! C«tidões do T JDFT Hrun de Bnisília - Milton � Baibosa. Praça Mwtlcipal • Lote 1 Bloco A, Ala 8 .  Tén'ec 8ru/lia-� • • 
Honrio de Atffldlrnento: 7h às 191,, de se,gw,da a sexta-feira, exc.to fHiados. 

02J06n02s 12 s1 40 

Avulso da MSF 38/2025   [45 de 51]

301



TJDFT 
Pocltf JudidÁrio da Unllo 

TAIOONAI DE JUSllÇA 00 DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de di stribuição de ações cíveis e 
c11mina1s d1spon1ve1s até 02/06/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

ALDC ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 
infonnações pessoais 

( informações pessoais 

OBSERVAÇÕES 

) 

a) Os dados de identificação s;io de responsabilídade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será em1t1da de acordo com as informações rnsendas no banco de dados. Em caso de exrbíção de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização Junto ao Juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a Individualização dos p1ocessos por carência de dados do Poder 
Jud1c1á110. (artrgo 80, § 2o da Resoluçlio 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais. execuções e insolvências civis. f alências. recuperações 
1ud1c1a1s, recuperações extra1ud1ciais. inventários, interdições, tutelas e curatelas .  A certidão crimrnal compreende os 
processos criminais, os processos criminais milttares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das cer11dões, consuhar em www.tjdftjus.br. no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certrdões de Falência e Recuperação Judicial. Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso l i  do artigo 69 da 
Lei 14133/2021. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, inform ando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/06/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.7XIY.8PIR.L93S.GCTB.9 
rtt VÁLIOA POR 30 (TRINTA) OIAS -ttt 

Página 1 del 

NUaR -Núc!M de Emissão de �  do TJOFT 
fdrum de Braslla • Milton Sebastião Barbosa, Praça Ml.wlicipal -lote 1, Bloco A, Ala B . T éneo. 

Brasllla -OF 
tbárlo de Ateeclnlbltu: 7h às 1911, � segunda a sexta-mra, Hc«o feriados. 

02/06/2025 12 56 12 
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DF 

Rl OAO N GATIVA D 01S TRIBUIÇAO (AÇÕES OE FALENCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1' e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, apos consulta aos registros eletromcos de distribuição de ações de 
a � rcr.uoc1 OC'Ô"' JlJdIc1a1s d1spon1ve1s ate 02/06/2075, NADA CONSTA contra o nome por extenso 

J d  

ALEX ANTONIO OE AZEVEDO CRUZ 
informações pessoais 

informações pessoais 

OBSI 1."VAÇÔlS 

) 

a) Os dados de 1dent1ficaçao são de responsabilidade do sohc1tante da certldao. devendo a titularidade ser conferida 
p o mteressado e pelo desttnatàno 
b) A cert1dao ��ra em1t1da de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados. o Interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador 
c A c4if't,d.to sera negativa quando não for possível a individualização dos processos por carênaa de dados do Poder 
J:id e .JflO (an,go 8o. § 2o da Resolução 121 /CNJ) 
d) A cen1dao c1vel contempla ações civeis, execuções fiscais, execuçoes e insolvências civis, falências, recuperações 
ud1C1a1s. recuperações extraJud1c1aIs, inventários. Interdições, tutelas e curatelas A certidão criminal compreende os 
processos cnmrna,s. os processos cnminaIs militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
c:as <.erudões, consultar em www.tJdh.jus.br, no menu Serviços. Certidões. Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As cert,does de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
!..."°I 141 33/2021 
!) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em Julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada �. Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Selo d1g1tal de segurança: 20:25.CTO.BXBH.1 JJM. TBB9.PF3Y.M9C \ \ • 
Emrt,da gratuitamente pela internet em: 02/06/2025 

� 

..,... VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *tt \\ 

Pág111a l de t 

NUCER - Nt\cleo de Emissão de Certidões do T J0FT 
F6nim de BrasQla -MIiton Sebutlio Barbosa, Praça Municipal - lote 1, Bloco A. Ala B -Térreo. 

tlrasl1ia • OF 
de AtendÍIMnto: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, eJCceto feriados. 

02/06/2025 12:54 47 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CIVEL 48717063/2025 

CERTIFICAMOS. na forma da lei. que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM. até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em tramitação contra: 

ALEX. NTONIO DE AZEVEDO CRUZ 

ou 

CPF n. informações pessoais 

Certidão em1t1da em 02/0612025. às 12:58:49 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 
1° Grau na(s) seguinte(s) umdade(s) íederaliva(s). Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, 
Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins. Compreende também o 
Tnbunal Regional Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal 
da 6ª Região, CUJO Julgamento ainda esteJa em curso em órgão colegiado da 1• Região, nos termos 
do art. 4° da Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 

interessado no site do TRF1, endereço https:/ls,stemas.trf1.jus.brlcertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada oom base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

e) Nos casos do § 1º do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certldao, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo JudIcIal Eletrônico, Processo DI9Ital da 1• 
Região, SEEU e Juris) até 02/06/2025, às 10:55:00; 
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas. Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico, Processo 
Digital da 1• RegIao, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual, Processual e 
SEEU) até 02/06/2025, às 10:55:00. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Fede de 1 ° e 2° Graus. 

Certidão: 4871 7063 

Código de Validação: 1554 38FA 8E5B 28E5 2041 BODA 6O8A 4 

Data da Atualização: 02/06/2025, às 10:55:00 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1• REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 48717120/2025 

CERTIFICAMOS. na forma da loi, que, consultando os sistemas processuais abaixo 1nd1cados, NÃO 

CONSTAM, até a p1esente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra 

ALEX ANT<l.10 OE AZEVEDO CRUZ 

ou 

CPF n. 
Informações pessoais 

certidão emitida em 02/06/2025, às 12:59:53 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 
1° Grau na(s) segu,nte(s) unidade(s) federativa(s): Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, 
Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, P1aui, Rondõrna, Roraima e Tocantins. Compreende também o 
Tribunal Regional Federal da 1" Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal 
da s• Região, CUJO Julgamento ainda esteJa em curso em órgão colegiado da 1• Região, nos termos 
do an. 4° da Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações. 
a) A autenhc1dade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 {noventa) dias, por qualquer 

interessado no site do TRF1, endereço https:Jlsistemas.trf1.jus.brlcertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

e) Nos casos do § 1 ° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resoluçao 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Tnbunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1• 
Região, SEEU e Juris) até 02/06/2025, às 10:55:00; 
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico Processo 
Digital da 1" Regiao, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual, Pr�cessual e 
Sf:EU) até 02/06/2025, às 10:55:00. 

f) Esta certidao abrange os processos em curso na Justiça Federa 

Certidão: 48717120 

Código de Validação: C9C6 5548 CD5A 89AD C927 A3C3 2338 486 

Data da Atualização: 02/06/2025, às 10:55:00 

02/06/2025 

1° e 2° Graus. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5• REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CfvEL 

N. 58365/2025 

CERTIFICAM . na forma da ler, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em tramitação contra: 

ALEX ANTONIO OE AZEVEDO CRUZ {Data de Nascimento: rlonnaçÕeapessoais) 
ou 

CPF/CNPJ Nº informações pessoais 

Certidão emitida em: 03/06/2025 às 1 7:08:42 (data e hora de Brasília) 

Observações: 
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias. por qualquer 
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO. endereço www.trf5.jus.br por 
meio do código de validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 
e) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução nº 680/2020 (CPF não informado). o nome indicado para 
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 
d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ nº 121/2010 e da Resolução CJF 
nº 680/2020; 
e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais 
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X: 
f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases d dados (data e hora de Brasília): 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Si t mas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe; 
Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até O 06/2025 às 17:02:09. 

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-7806-2065-5 
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Declaração cargos-Art. 383, b, 5. 

DECLARAÇÃO 

Eu, Alex Antonio de Azevedo Cruz, brasileiro, natural de intoi:nações pessoais portador da 
<:arteira de Identidade de na �"": eKpedida pela �,.. e inscrito no CPF sob o nll 
informações pessoai5i DECLARO, para efeitos do atendimento ao disposto no Item 5 da alínea "b. do 
inciso I do artigo 383 do Regimento Interno do Senado Federal, que, nos últimos os anos, não 
tive atuação em juízos e tribunais, em conselhos de administração de empresas estatais ou em 
cargos de direção de agências reguladoras. 

Brasília, 02 de junho de 2025. 

CPF informações pessoais 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Mensagem (SF) nº 41, 
de 2025, da Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, 
inciso III, alínea "f", da Constituição Federal, 
combinado com o parágrafo único do art. 5º da Lei 
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o nome do 
Senhor WILLAMY MOREIRA FROTA, para exercer 
o cargo de Diretor da Agência Nacional de Energia 
Elétrica – Aneel, na vaga decorrente do término do 
mandato de Hélvio Neves Guerra. 

Relator: Senador EDUARDO BRAGA 

RELATÓRIO 

A Comissão de Serviços de Infraestrutura recebeu para análise a 
Mensagem (SF) nº 41, de 2025, da Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal o nome do Sr. Willamy Moreira Frota para 
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica – Aneel, 
na vaga decorrente do término do mandato do Sr. Hélvio Neves Guerra. A 
indicação ocorre nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, 
combinado com o parágrafo único do art. 5º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro 
de 1996. 

Nos termos da Constituição Federal, compete privativamente ao 
Senado Federal deliberar, mediante voto secreto e após arguição pública, sobre 
a aprovação dos titulares de cargos de direção cuja exigência esteja prevista em 
lei. O art. 5º, § único, da Lei nº 9.427, de 1996, dispõe que os membros da 
Diretoria Colegiada encarregada da referida autarquia especial deverão ter seus 
nomes previamente aprovados pelo Senado Federal, como requisito 
antecedente à nomeação. 
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Consoante o disposto no art. 383, inciso I, do Regimento Interno 
do Senado Federal, a mensagem encaminhada à Casa contendo a indicação de 
autoridade deve ser lida em Plenário e remetida à comissão competente, 
acompanhada de informações pormenorizadas sobre o indicado, bem como de 
documentação comprobatória. O conjunto de informações e documentos consta 
da Mensagem nº 41, de 2025, ora submetida à apreciação desta Comissão. 

A Comissão de Serviços de Infraestrutura constitui o colegiado 
competente, nos termos do art. 383, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, para proceder à análise das indicações de autoridades da Aneel, em 
conformidade com o disposto no art. 104 do referido Regimento. 

Art. 104. À Comissão de Serviços de Infraestrutura compete opinar 
sobre matérias pertinentes a: 

I – transportes de terra, mar e ar, obras públicas em geral, minas, 
recursos geológicos, serviços de telecomunicações, parcerias público-
privadas e agências reguladoras pertinentes; (grifo nosso) 

A apreciação da documentação que acompanha a Mensagem nº 41, 
de 2025, revela que o Sr. Willamy Moreira Frota apresenta formação acadêmica 
e trajetória profissional compatíveis com as atribuições do cargo para o qual foi 
indicado. Conforme consta do curriculum vitae anexado à Mensagem 
Presidencial, o indicado possui Especialização em Planejamento Energético 
pela Universidade Federal do Amazonas - UFAM, Mestrado em Planejamento 
de Sistemas Energéticos pela Universidade Estadual de Campinas - 
UNICAMP, Doutorado em Engenharia Elétrica pela Universidade Federal do 
Pará - UFPA e Pós-Doutorado em Engenharia Elétrica pela Universidade 
Estadual de Campinas - UNICAMP. Essa formação demonstra robustez 
acadêmica para o exercício do cargo pretendido. 

O indicado reúne experiência no setor público em atividades 
diretamente relacionadas ao segmento de energia elétrica, área de competência 
da agência reguladora para a qual se pleiteia o cargo de direção. Detém mais de 
35 anos de experiência no setor de energia elétrica, abrangendo as áreas de 
operação, manutenção e gestão dos processos de distribuição, comercialização, 
transmissão e geração de energia. Atuou em empresas do grupo Eletrobrás, 
onde exerceu funções de Gerente de Setor, Gerente de Departamento, 
Superintendente, Diretor Técnico, Diretor-Presidente e Conselheiro de 
Administração. 
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Em cumprimento ao disposto na alínea “b” do inciso I do art. 383 
do Regimento Interno do Senado Federal, que regulamenta o procedimento de 
apreciação das autoridades indicadas nos termos do inciso III do art. 52 da 
Constituição Federal, o indicado declara: i) que não possui parente em exercício 
de atividades, públicas ou privadas, vinculadas à atividade profissional em que 
ele atua; ii) que não participa ou participou de empresas ou entidades não 
governamentais; iii) que está regular com o fisco nos âmbitos federal, estadual 
e municipal; iv) que não possui ações judiciais; v) que não atuou, nos últimos 
cinco anos, contados retroativamente ao ano corrente, em juízos e tribunais, em 
conselhos de administração de empresas estatais e em cargos de direção de 
agências reguladoras. 

Considerando o exposto, a Comissão de Infraestrutura do Senado 
Federal tem condições de deliberar sobre a indicação do Sr. Willamy Moreira 
Frota, para exercer o cargo de Diretor da Aneel, na vaga decorrente do término 
do mandato de Hélvio Neves Guerra. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 41, DE 2025

(nº 921/2025, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da
Constituição Federal, combinado com o parágrafo único do art. 5º da Lei nº 9.427, de 26
de dezembro de 1996, o nome do Senhor WILLAMY MOREIRA FROTA, para exercer o
cargo de Diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, na vaga decorrente do
término do mandato de Hélvio Neves Guerra.

AUTORIA: Presidência da República

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 921         
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o 
parágrafo único do art. 5º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, submeto à consideração 
de Vossas Excelências o nome do Senhor WILLAMY MOREIRA FROTA, para exercer o cargo de 
Diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, na vaga decorrente do término do 
mandato de Hélvio Neves Guerra. 
 
 

Brasília, 14 de julho de 2025. 
 
 
 

 
____________________________________ 
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 00001.004279/2025-57
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1077/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.
 
A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Velloso Borges Ribeiro
Primeira Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 - Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.

 

 

Senhora Primeira Secretária,

 

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor WILLAMY MOREIRA FROTA, para exercer o
cargo de Diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, na vaga decorrente do
término do mandato de Hélvio Neves Guerra.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 16/07/2025, às 20:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6845722 e o código
CRC BAD94282 no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.004279/2025-57 SEI nº 6845722

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

OFÍCIO 1077 (6845722)         SEI 00001.004279/2025-57 / pg. 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: WILLAMY MOREIRA FROTA
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:47:23 do dia 09/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/01/2026.
Código de controle da certidão: D67B.CE99.D568.A06D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Informações pessoais
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 206047285622025
WILLAMY MOREIRA FROTANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO:

JUNTO AO GDF

CIDADE:
CPF:
FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 07 de outubro de 2025. *

Certidão emitida via internet em 09/07/2025 às 10:48:56 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.

Informações pessoais
Informações pessoais

Informações pessoais
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Weverton  

 

RELATÓRIO Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem (SF) nº 42, 
de 2025, da Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, 
inciso III, alínea "f", da Constituição Federal, 
combinado com o art. 23 da Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997, o nome do Senhor EDSON VICTOR 
EUGENIO DE HOLANDA, para exercer o cargo de 
membro do Conselho Diretor da Agência Nacional 
de Telecomunicações – Anatel, na vaga decorrente 
do término do mandato de Artur Coimbra de 
Oliveira. 

Relator: Senador WEVERTON 

Por meio da Mensagem nº 42, de 2025 (Mensagem nº 924, de 
2025, na origem), a Presidência da República submete à apreciação do Senado 
Federal a indicação do Senhor Edson Victor Eugenio de Holanda para exercer 
o cargo de membro do Conselho Diretor da Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL), na vaga decorrente do término do mandato de 
Artur Coimbra de Oliveira. 

Instituída pela Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de 
Telecomunicações – LGT), como autarquia especial, a Anatel, vinculada ao 
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Ministério das Comunicações, integra a administração federal indireta. O 
regime autárquico especial conferido à Agência caracteriza-se pela 
independência administrativa, ausência de subordinação hierárquica, 
autonomia financeira, estabilidade e mandato de seus dirigentes. 

De acordo com os arts. 20 e 23 de sua lei de criação, o Conselho 
Diretor da Anatel é composto por cinco Conselheiros, todos brasileiros, de 
reputação ilibada, com formação universitária e elevado conceito no campo de 
especialidade do cargo a ser exercido. Sua nomeação, ademais, será precedida 
de aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea "f" do inciso III do art. 
52 da Constituição Federal, combinado com o art. 23 da LGT. 

Além do previsto na LGT, a nomeação dos membros do Conselho 
Diretor da Agência deve observar o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 
2000, que dispõe sobre a gestão de recursos humanos das agências reguladoras. 
Nesse sentido, seu art. 6º prevê que o mandato dos integrantes do Colegiado, 
incluindo seu Presidente, é de cinco anos.  

Ainda, o indicado ao cargo deverá cumprir os requisitos previstos 
nos incisos I e II do art. 5º da referida norma, quais sejam: 

- ter experiência profissional de, no mínimo, dez anos, no setor público 
ou privado, no campo de atividade da agência ou em área a ela conexa, 
em função de direção superior; ou 

- ter experiência de, no mínimo, quatro anos, ocupando cargo de direção 
ou de chefia superior em empresa no campo de atividade da agência 
reguladora ; ocupando, no setor público, cargo em comissão ou função 
de confiança equivalente ou superior a DAS-4 ; ou ocupando cargo de 
docente ou de pesquisador no campo de atividade da agência reguladora 
ou em área conexa; ou 

- ter experiência de, no mínimo, dez anos como profissional liberal no 
campo de atividade da agência reguladora ou em área conexa; e 

- ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi 
indicado. 

É competência privativa do Senado Federal apreciar previamente, 
por voto secreto, após arguição pública, a escolha de titulares de cargos 
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públicos que a lei determinar, nos termos do citado dispositivo constitucional. 
De acordo com o art. 104 do Regimento Interno desta Casa, a apreciação da 
indicação em tela cabe à Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI). 

Edson Victor Eugenio de Holanda é cidadão brasileiro com sólida 
formação acadêmica e vasta experiência profissional, especialmente nos 
setores de regulação e infraestrutura. 

Graduou-se em Direito pelas Faculdades Integradas Barros Melo 
(AESO) em 2006. Possui mestrado em Estado, Regulação e Concorrência pelo 
Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa (IDP), concluído 
em 2020, e diversas especializações, incluindo uma pós-graduação em Energia, 
Petróleo e Gás pela COPPE/UFRJ e cursos em Governança Corporativa e 
Compliance e Gestão Jurídica de Empresas Estatais, ambos pelo INSPER e de 
Formação para Conselheiros pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). 

Em sua trajetória profissional, iniciou a advocacia em 2007, com 
foco em Direito Administrativo e Regulatório. Fundou sua própria sociedade 
de advogados com atuação em setores regulados. Atuou como Consultor na 
Fundação Getúlio Vargas (FGV) entre 2018 e 2019, na coordenação de projetos 
de concessões públicas e parcerias público-privadas. Em 12 de maio de 2023, 
assumiu o cargo de Diretor na Secretaria Executiva do Ministério de Minas e 
Energia. Em 4 de setembro de 2023, ingressou no cargo de Gerente Jurídico da 
TELEBRAS S/A, empresa estatal responsável pela execução das políticas 
públicas de telecomunicações do Brasil. O indicado também possui publicações 
acadêmicas e artigos na área de regulação. 

Em cumprimento ao art. 383 do Regimento Interno do Senado 
Federal, que disciplina o processo de aprovação de autoridades, o indicado 
declarou que: 

- não possui parentes que exerçam ou tenham exercido atividades, 
públicas ou privadas, vinculadas à área de telecomunicações; 

- atende aos requisitos de vedação ao nepotismo; 

- está em situação fiscal regular, nos âmbitos federal, estadual, distrital e 
municipal; 

- não é autor ou réu em ações de falências e recuperações judiciais; 
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- não é réu em ações judiciais, com as devidas ressalvas e documentações 
comprobatórias; 

- não atuou, nos últimos cinco anos, em conselhos de administração de 
empresas estatais ou em cargos de direção de agências reguladoras; 

- declarou sua participação como sócio-administrador em sociedades de 
advogados e como sócio em empresa de administração patrimonial, 
informando os respectivos períodos e o processamento de seu 
afastamento das sociedades por força das novas atribuições; 

- declarou que atuou perante os Tribunais Regionais Federais da 5ª e da 
1ª Região, perante o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal 
Federal até maio de 2023. 

Dessa forma, ao nosso ver, o indicado atende aos requisitos 
previstos na LGT e na Lei nº 9.986, de 2000, pois possui nacionalidade 
brasileira, reputação ilibada e formação universitária compatível com o cargo. 
Da mesma forma, o pleiteante demonstrou vasta experiência profissional em 
área conexa à da agência reguladora, tendo ocupado cargos de direção superior 
no setor público, como o de Diretor no Ministério de Minas e Energia e Gerente 
Jurídico na TELEBRAS S/A, que se mostram alinhados às exigências legais. 

Diante do exposto, entendemos que os Senhores Senadores e as 
Senhoras Senadoras dispõem de suficientes elementos para deliberar sobre a 
indicação de Edson Victor Eugenio de Holanda ao cargo de membro do 
Conselho Diretor da Anatel. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Mercado livre e risco de inadimplência(1)

Edson Holanda
Luiza Melcop

Já pensou em como seria a comercialização de energia no Brasil caso todos os
consumidores, inclusive os residenciais, pudessem escolher livremente com quem
contratar o fornecimento de sua energia? Com isso, obter preços mais competitivos e
acessíveis?

Com a recente conversão da Medida Provisória nº 998, na Lei nº 14.120/2021, o sonho
não parece estar tão distante assim. A medida inicialmente editada para gerenciar as
operações financeiras de contenção dos impactos sofridos pelo segmento regulado de
energia elétrica com a pandemia do Covid-19, terminou por dar o primeiro passo, em
definitivo, para a abertura integral do mercado livre.

Antecipando medidas estruturais de modernização do setor elétrico – que até então
eram presentes no Projeto de Lei nº 232 -, a Lei nº 14.120/2021 compreende a
instituição de dois mecanismos que alteram a disciplina de contratação de energia
regulada. A ideia, com isso, é possibilitar a realocação de custos e encargos tarifários,
que hoje são em grande parte suportados pelo segmento regulado de energia.

A exemplo do que foi o acordo mediado pela ANEEL para a rescisão do contrato de
compra de energia regulada da Usina Termelétrica Termo Norte II em 2020, o
primeiro dos mecanismos consiste na descontratação ou redução da energia elétrica
proveniente de Contratos de Compra e Venda de Energia Regulada (CCEARs).

Com a previsão de ser condicionado a critérios econômico-financeiros
regulamentados de forma centralizada pelo poder executivo federal, espera-se que o
mecanismo permita a descontratação dos CCEARs com reconhecimento tarifário dos
custos da operação, desde que impliquem, em alguma medida, na reversão para a
modicidade tarifária. No caso da Termo Norte II, aproveitando-se o exemplo, foi
sopesada a redução dos dispêndios da Conta de Combustíveis Fósseis (CCC).

O segundo mecanismo consiste na contratação de reserva de capacidade, cujo
objetivo é rever os critérios de confiabilidade do suprimento energético nacional,
atualmente lastreados na obrigação das distribuidoras de contratar e certificar em
montantes de garantia física 100% da carga de consumo de seu mercado cativo.

O mecanismo seria responsável por contratar usinas custeadas via encargo sistêmico
e cujo despacho seja condicionado a períodos críticos de disponibilidade de energia,
não sendo mais tão necessário conjugar o produto energia ao produto lastro de
garantia física.

Ainda que os mecanismos de alteração da contratação regulada não sejam suficientes
para a abertura integral do mercado, é inegável que apontam a tomada do rumo para
sua conformação, já que animam o setor pelo possível incremento da credibilidade na
formação dos preços de energia elétrica. Afinal, a redução dos custos e a dissociação
entre lastro e energia dinamizariam a venda do produto energia.

Só que sendo este um caminho que implica na realocação de custos e, por
consequência, na repactuação dos riscos negociais, é preciso entender mais a fundoParecer de mérito do autor V (6833251)         SEI 00001.004289/2025-92 / pg. 34
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como se dará a rediscussão dos processos de contratualização havidos na
comercialização de energia elétrica.

Uma vez que se reflete no contrato a matriz dos riscos assumidos pelos empresários
nas transações econômicas, decerto que, no contexto do setor elétrico, a reformulação
da logística dos contratos de compra e venda de energia regulada implicará na
transferência dos custos dessas transações, agora para o mercado livre.

O que não se pode esquecer é que no contexto da edição da Medida Provisória nº 998
não foram endereçadas soluções para o mercado livre, que foi instado à época a
encontrar soluções bilateralmente negociadas, amealhando prejuízos entre os
próprios agentes empresários.

Assim, considerado que, até a edição da Lei nº 14.120/2021, a inadimplência
contratual entre agentes setoriais ou, ainda, de consumidores finais de energia era, e
ainda é, em grande parte amortizada pelas distribuidoras, é necessário que antes da
abertura integral do mercado se pense no processo de contratualização e execução de
contratos de comercialização livre de energia, principalmente se o mercado livre
passar a englobar consumidores residenciais. Isso porque não se espera mais alocar
esse risco no mercado regulado.

O assunto ainda parece estar no ponto cego das discussões legislativas. No Projeto de
Lei nº 232, muito embora se evite a pulverização dos consumidores com carga de
consumo inferior a 500 kW – atual limite para migração para o mercado livre –, os
quais deverão ser reunidos sob perfil de agente varejista, nada se diz sobre a métrica
do tratamento da inadimplência contratual em cadeia que poderá ocorrer entre o
consumidor e agente ou comercializador varejista.

Neste primeiro passo que desponta para uma modernização mais robusta do setor
elétrico, os mecanismos de revisão de contratação regulada instituídos pela Lei nº
14.120/2021 figuram como necessários para abertura integral do mercado livre. Mas,
para que o tão sonhado design de mercado não vire um pesadelo, é essencial
repensar como os custos e riscos da comercialização de energia serão alocados no
setor elétrico. Talvez a resposta perpasse por rever os processos de contratualização
entre os agentes de mercado.

(1) Artigo publicado no Canal Energia. Disponível em:
https://www.canalenergia.com.br/artigos/53167428/mercado-livre-e-riscos-de-inadimplencia.
Acesso em 29 de março de 2021.
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 42, DE 2025

(nº 924/2025, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da
Constituição Federal, combinado com o art. 23 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, o
nome do Senhor EDSON VICTOR EUGENIO DE HOLANDA, para exercer o cargo de
membro do Conselho Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel, na
vaga decorrente do término do mandato de Artur Coimbra de Oliveira.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-
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MENSAGEM Nº 924 

Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 
23 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome 
do Senhor EDSON VICTOR EUGENIO DE HOLANDA, para exercer o cargo de membro do Conselho 
Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel, na vaga decorrente do término do 
mandato de Artur Coimbra de Oliveira. 

Brasília, 14 de julho de 2025. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 OFÍCIO Nº 1076/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

A sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Velloso Borges Ribeiro
Primeira Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 - Brasília/DF

Assunto: Indicação de autoridade.

Senhora Primeira Secretária,

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor EDSON VICTOR EUGENIO DE HOLANDA,
para exercer o cargo de membro do Conselho Diretor da Agência Nacional de
Telecomunicações – Anatel, na vaga decorrente do término do mandato de Artur Coimbra de
Oliveira.

Atenciosamente,

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 16/07/2025, às 20:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6845693 e o código
CRC 25ADE567 no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.004289/2025-92 SEI nº 6845693

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Mensagem (SF) nº 43, 
de 2025, da Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, 
inciso III, alínea "f", da Constituição Federal, 
combinado com o §1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 
5 de junho de 2001, o nome do Senhor FREDERICO 
CARVALHO DIAS, para exercer o cargo de Diretor-
Geral da Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários – Antaq, na vaga decorrente do término 
do mandato de Eduardo Nery Machado Filho. 

Relator: Senador EDUARDO BRAGA 

I – RELATÓRIO 

Com base no art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, e 
em conformidade com os termos do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 
2001, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República, submete à apreciação 
do Senado Federal o nome do Senhor FREDERICO CARVALHO DIAS para 
ocupar o cargo de Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários (ANTAQ), autarquia especial vinculada ao Ministério dos Portos 
e Aeroportos. Para tanto, encaminha a esta Casa a Mensagem nº 43, de 2025 
(Mensagem nº 925, de 2025, na origem), à qual se encontram anexados o 
curriculum vitae do indicado e demais documentos pertinentes. 

O Senhor FREDERICO CARVALHO DIAS formou-se em 
Engenharia Civil pela Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) em 2004 
e em Direito pelo Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP), em 2017. 
Possui pós-graduações em Auditoria e Controle Governamental, pelo Instituto 
Serzedelo Correa (ISC) e em Controle da Regulação de Infraestrutura pela 
Escola Nacional de Administração Pública (ENAP). 
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 O indicado iniciou a carreira como engenheiro no setor privado, 
atuando na área de recursos hídricos e meio ambiente. Tomou posse no serviço 
público na Controladoria Geral da União, no cargo de Analista de Finanças e 
Controle. Desde 2008, é Auditor Federal de Controle Externo do Tribunal de 
Contas da União (TCU), com experiência na fiscalização de infraestrutura, 
incluindo portos, aeroportos, energia, obras hídricas e edificações. Atuou como 
assessor na Procuradoria-Geral do Ministério Público de Contas, chefe de 
gabinete do Ministro Bruno Dantas e, mais recentemente, como Secretário-
Geral da Presidência do TCU, liderando áreas como inovação, planejamento, 
comunicação e relacionamento institucional. Tem experiência como professor 
e autor de artigos e livros nas áreas de infraestrutura, direito constitucional, 
direito administrativo e controle governamental. 

Constata-se, também, que o indicado apresentou as informações 
exigidas pelo art. 383 do Regimento interno do Senado Federal, 
nomeadamente, as seguintes declarações:  

• de que não possui parentes que exercem ou exerceram 
atividades vinculadas à ANTAQ;  

• de não participação como sócio, proprietário ou gerente em 
empresas ou entidades não-governamentais;  

• de regularidade fiscal, nos âmbitos federal e do Distrito 
Federal, onde reside;  

• de que nada consta referente a processos, ações e execuções 
cíveis e criminais em que seja réu no âmbito da Justiça 
Federal e do Distrito Federal, mas que figura como autor em 
processo judicial administrativo tributário relativo a 
cobrança de valor pago indevidamente à União a título de 
tributo, informando que o processo de número 1062078- 
61.2022.4.01.3400, do Juizado Especial Cível Adjunto à 17ª 
Vara Federal da SJDF, encontra-se em fase processual de 
juntada de documentos e ainda aguarda julgamento;  

• e de não participação em quaisquer juízos e tribunais, 
conselhos de administração de empresas estatais ou em 
cargos de direção de agências reguladora. 
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Consta, ainda, da documentação encaminhada, argumentação 
escrita destinada a demonstrar experiência profissional, formação técnica 
adequada e afinidade intelectual e moral para o exercício do cargo. 

Diante do exposto, entendemos que os ilustres parlamentares desta 
douta Comissão dispõem de informações suficientes para deliberar sobre a 
indicação do Senhor FREDERICO CARVALHO DIAS para exercer o cargo 
de Diretor da Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ), em 
cumprimento às exigências constitucionais contidas no art. 52, inciso III, alínea 
f, combinado com o art. 53 da Lei nº 10.233, de 2001. 

 Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
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CARTA DE APRESENTAÇÃO 

Ofereço uma breve apresentação sobre a minha trajetória acadêmica e profissional 
e idoneidade moral, a fim de demonstrar o preenchimento dos requisitos para 
eventual indicação para ocupar o cargo de Diretor-Geral da Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários (ANTAQ). 

 

 
Nasci em Belo Horizonte e me formei em Engenharia Civil na Universidade Federal 
de Minas Gerais, em 2004. Iniciei minha carreira na iniciativa privada, como 
Engenheiro, prestando consultorias nos setores de meio ambiente e recursos 
hídricos, até ser aprovado em 1º lugar nacional no concurso de Auditor da 
Controladoria-Geral da União e, logo em seguida, em 9º lugar no Tribunal de Contas 
da União, onde ainda sou auditor de carreira. 

Já em Brasília, tive a oportunidade de me graduar também no curso de Direito, no 
Instituto Brasiliense de Direito Público, ainda em 2017, quando meu trabalho de 
conclusão de curso concentrou-se no tema de regulação. Na época, 
academicamente, escolhi dar recorte específico em casos do Setor Portuário, cujos 
dinamismo e complexidade já me encantavam. 

Também, fiz duas especializações envolvendo as matérias do Setor Público: a 
primeira em “Controle Governamental”, pelo Instituto Serzedelo Correa, e a 
segunda em “Regulação do setor de Infraestrutura”, pela Escola Nacional de 
Administração Pública. 

No TCU, sempre trabalhei com fiscalização do setor de infraestrutura e regulação, 
seja como Auditor, Assessor Técnico ou Secretário Substituto na área técnica de 
Secretarias de Infraestrutura. Nesse período, pude conhecer e trabalhar com os 
detalhes mais técnicos e operacionais que envolvem o tema. 

Posteriormente, fui convidado a assumir funções de assessoria na Procuradoria- 
Geral do Ministério Público de Contas e em gabinete de Ministro, sempre lidando 
com o setor de infraestrutura, envolvendo obras e concessões de todos os tipos de 
processos. Nessa atividade, em complemento ao conhecimento técnico obtido no 
início da carreira, pude desenvolver a habilidade de compreender as distintas 
perspectivas sobre os processos de infraestrutura, em especial de regulação. 

Em seguida, tive a honra de ser chefe de gabinete do Ministro Bruno Dantas por 5 
anos, acompanhando de perto processos como os da comparação TUPs e portos 
organizados, auditoria na praticagem, avaliação dos investimentos portuários, 
avaliação das regras relativas ao OGMO, regularidade do decreto dos Portos, 
denúncia sobre o regramento de afretamento de embarcações estrangeiras, entre 
outros. 
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Além do dia a dia envolvido com os temas técnicos, participei ativamente de todo 
o processo planejamento e elaboração da estratégia da Presidência do Ministro 
Bruno Dantas no TCU. 

Em 2022, tive oportunidade de assumir a Secretaria-Geral da Presidência do TCU, 
um dos três cargos de Secretários-Gerais que representam o topo da carreira 
daquele órgão. Durante dois anos e meio, tive a oportunidade de lidar com aspectos 
institucionais e administrativos, liderando áreas como tecnologia e inovação, 
planejamento, comunicação, relacionamento parlamentar, relacionamento 
internacional, segurança da informação, ouvidoria, educação corporativa e diálogo 
institucional. Ocupei o cargo até o fim de 2024, promovendo uma gestão moderna 
no TCU, a Presidência do Ministro Bruno Dantas, que se notabilizou pelos avanços 
na consensualidade, no diálogo institucional, na comunicação com a sociedade, 
inclusive em âmbito internacional, e nas inovações em todas as áreas. 

Hoje, vejo minha trajetória como a de alguém que pôde inicialmente aprender e se 
aprofundar sobre os aspectos técnicos que envolvem a regulação de infraestrutura, 
combinando o olhar da engenharia e o do direito. Posteriormente, experimentei os 
desafios institucionais de gerir e liderar uma instituição pujante como foi o Tribunal 
de Contas da União nos últimos anos. 

A meu ver, minha trajetória profissional, com reconhecimento e elogios em 
assentamentos funcionais, e os mais de 15 anos ininterruptos de ocupação das 
mais diversas funções de confiança no Tribunal de Contas da União são elementos 
suficientes para atestar minha idoneidade moral. 

Submeto essas considerações para avaliação e me coloco à disposição para 
prestar informações adicionais, caso necessárias. 

 

 
Brasília, 8 de julho de 2025. 

 

 
Frederico Carvalho Dias 
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Certidão Negativa 

 
 

Certifico que nesta data (11/12/2024 às 21:40) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº  

 
 

 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

 
 
 

 
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
675A.30E4.04E9.D004 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 
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CARTA DE APRESENTAÇÃO 

Ofereço uma breve apresentação sobre a minha trajetória acadêmica e profissional 
e idoneidade moral, a fim de demonstrar o preenchimento dos requisitos para 
eventual indicação para ocupar o cargo de Diretor-Geral da Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários (ANTAQ). 
 

 
Nasci em Belo Horizonte e me formei em Engenharia Civil na Universidade Federal 
de Minas Gerais, em 2004. Iniciei minha carreira na iniciativa privada, como 
Engenheiro, prestando consultorias nos setores de meio ambiente e recursos 
hídricos, até ser aprovado em 1º lugar nacional no concurso de Auditor da 
Controladoria-Geral da União e, logo em seguida, em 9º lugar no Tribunal de Contas 
da União, onde ainda sou auditor de carreira. 

Já em Brasília, tive a oportunidade de me graduar também no curso de Direito, no 
Instituto Brasiliense de Direito Público, ainda em 2017, quando meu trabalho de 
conclusão de curso concentrou-se no tema de regulação. Na época, 
academicamente, escolhi dar recorte específico em casos do Setor Portuário, cujos 
dinamismo e complexidade já me encantavam. 

Também, fiz duas especializações envolvendo as matérias do Setor Público: a 
primeira em “Controle Governamental”, pelo Instituto Serzedelo Correa, e a 
segunda em “Regulação do setor de Infraestrutura”, pela Escola Nacional de 
Administração Pública. 

No TCU, sempre trabalhei com fiscalização do setor de infraestrutura e regulação, 
seja como Auditor, Assessor Técnico ou Secretário Substituto na área técnica de 
Secretarias de Infraestrutura. Nesse período, pude conhecer e trabalhar com os 
detalhes mais técnicos e operacionais que envolvem o tema. 

Posteriormente, fui convidado a assumir funções de assessoria na Procuradoria- 
Geral do Ministério Público de Contas e em gabinete de Ministro, sempre lidando 
com o setor de infraestrutura, envolvendo obras e concessões de todos os tipos de 
processos. Nessa atividade, em complemento ao conhecimento técnico obtido no 
início da carreira, pude desenvolver a habilidade de compreender as distintas 
perspectivas sobre os processos de infraestrutura, em especial de regulação. 

Em seguida, tive a honra de ser chefe de gabinete do Ministro Bruno Dantas por 5 
anos, acompanhando de perto processos como os da comparação TUPs e portos 
organizados, auditoria na praticagem, avaliação dos investimentos portuários, 
avaliação das regras relativas ao OGMO, regularidade do decreto dos Portos, 
denúncia sobre o regramento de afretamento de embarcações estrangeiras, entre 
outros. 
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Além do dia a dia envolvido com os temas técnicos, participei ativamente de todo 
o processo planejamento e elaboração da estratégia da Presidência do Ministro 
Bruno Dantas no TCU. 

Em 2022, tive oportunidade de assumir a Secretaria-Geral da Presidência do TCU, 
um dos três cargos de Secretários-Gerais que representam o topo da carreira 
daquele órgão. Durante dois anos e meio, tive a oportunidade de lidar com aspectos 
institucionais e administrativos, liderando áreas como tecnologia e inovação, 
planejamento, comunicação, relacionamento parlamentar, relacionamento 
internacional, segurança da informação, ouvidoria, educação corporativa e diálogo 
institucional. Ocupei o cargo até o fim de 2024, promovendo uma gestão moderna 
no TCU, a Presidência do Ministro Bruno Dantas, que se notabilizou pelos avanços 
na consensualidade, no diálogo institucional, na comunicação com a sociedade, 
inclusive em âmbito internacional, e nas inovações em todas as áreas. 

Hoje, vejo minha trajetória como a de alguém que pôde inicialmente aprender e se 
aprofundar sobre os aspectos técnicos que envolvem a regulação de infraestrutura, 
combinando o olhar da engenharia e o do direito. Posteriormente, experimentei os 
desafios institucionais de gerir e liderar uma instituição pujante como foi o Tribunal 
de Contas da União nos últimos anos. 

A meu ver, minha trajetória profissional, com reconhecimento e elogios em 
assentamentos funcionais, e os mais de 15 anos ininterruptos de ocupação das 
mais diversas funções de confiança no Tribunal de Contas da União são elementos 
suficientes para atestar minha idoneidade moral. 

Submeto essas considerações para avaliação e me coloco à disposição para 
prestar informações adicionais, caso necessárias. 
 

 
Brasília, 8 de julho de 2025. 

 

 
Frederico Carvalho Dias 

Avulso da MSF 43/2025   [18 de 18]

403



 

SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 43, DE 2025

(nº 925/2025, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da
Constituição Federal, combinado com o §1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, o nome do Senhor FREDERICO CARVALHO DIAS, para exercer o cargo de Diretor-
Geral da Agência Nacional de Transportes Aquaviários – Antaq, na vaga decorrente do
término do mandato de Eduardo Nery Machado Filho.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 925 

Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o § 1º 
do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, submeto à consideração de Vossas Excelências 
o nome do Senhor FREDERICO CARVALHO DIAS, para exercer o cargo de Diretor-Geral da Agência
Nacional de Transportes Aquaviários – Antaq, na vaga decorrente do término do mandato de
Eduardo Nery Machado Filho.

Brasília, 14 de julho de 2025. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Casa Civil 

00001.002642/2025-08 

 
OFÍCIO Nº 1075/2025/CC/PR 

Brasília, na data da assinatura digital. 

 
A sua Excelência a Senhora 
Senadora Daniella Velloso Borges Ribeiro 
Primeira Secretária 
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 - Brasília/DF 

 
 

Assunto: Indicação de autoridade. 

 
Senhora Primeira Secretária, 

 
Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à 

consideração dessa Casa o nome do Senhor FREDERICO CARVALHO DIAS, para exercer o 
cargo de Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Aquaviários – Antaq, na vaga 
decorrente do término do mandato de Eduardo Nery Machado Filho. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

RUI COSTA 
Ministro de Estado 

 
Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da 
Presidência da República, em 16/07/2025, às 20:20, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 . 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6845651 e o código 
CRC A6B18B92 no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador externo.php? 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.002642/2025-08 SEI nº 6845651 

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121 
CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br 

 
 
 

OFÍCIO 1075 (6845651) SEI 00001.002642/2025-08 / pg. 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FREDERICO CARVALHO DIAS 
CPF:  

 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

 
Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 

8.212, de 24 de julho de 1991. 
 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:13:21 do dia 08/07/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/01/2026. 
Código de controle da certidão: 1FF0.2EDB.EDC7.86E2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDAO NEGATIVA DE D£BITOS

CERTIDAO N':

NOME:

ENDERE90:
CIDADE:
CPF:

FINALIDADE:

222048024692025

FREDERICO CARVALHO DIAS

JUNTO AO GDF

CERTIFICAMOS QUE

At6 esta data nao constam d6bitos de tributos de compet6ncia do Distrito Federal, inclusive os relativos a Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda P(lblica do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, d6bitos que venham a ser apurados.

Certldao expedida conforme Decreto Distrltal n' 23.873 de 04/07/2003, gratultamente.
vallda at6 15 de outubro de 2025. -

Certidao emitida via internet em 17/07/2025 as 09:10:17 e deve ser validada no enderego https://www.receita.fazenda.df.gov.br,

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDAO NEGATIVA DE D£BITOS

CERTIDAO N':

NOME:

ENDERE90:
CIDADE:
CPF:

FINALIDADE:

222048024692025

FREDERICO CARVALHO DIAS

JUNTO AO GDF

CERTIFICAMOS QUE

At6 esta data nao constam d6bitos de tributos de compet6ncia do Distrito Federal, inclusive os relativos a Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda P(lblica do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, d6bitos que venham a ser apurados.

Certldao expedida conforme Decreto Distrltal n' 23.873 de 04/07/2003, gratultamente.
vallda at6 15 de outubro de 2025. -

Certidao emitida via internet em 17/07/2025 as 09:10:17 e deve ser validada no enderego https://www.receita.fazenda.df.gov.br,
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M in istério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

 
C om provante de S ituação C adastral no C PF 

 

 
N o do C PF:  

 
N om e: FRED ERIC O C A RVA LH O D IA S 

 
D ata de N ascim ento:  

S ituação C adastral: REG U LA R 

D ata da Inscrição:  

D ig ito Verificador: 00 

 
C om provante em itido às: 18 :49 :44 do dia 07 /07 /2025 (hora e data de Brasília). 
C ódigo de controle do com provante: A 5 E 0 .C C 82 .799 D.85 BB 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este docum ento não substitui o "C om p rovante de Inscrição no C PF". 

(M odelo aprovado pela IN /RFB no 1 .548 , de 13 /02 /2015 .) 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 
 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 
 

 
Eleitor(a): FREDERICO CARVALHO DIAS 

Inscrição:  

Município: 97012 - BRASILIA 

Data de nascimento:  

Zona:  Seção:  

UF:  

Domicílio desde:  

Filiação:  
 

 

 
Certidão emitida às 21:45 em 11/12/2024 

 
 
 

 
Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por 
meio do código: 

KJGB.SYID.VCØP.DVFS 

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero). 
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11



 
Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

  

 

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Mensagem (SF) nº 44, 
de 2025, da Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, 
inciso III, alínea "f", da Constituição Federal, 
combinado com o parágrafo único do art. 5º da Lei 
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o nome do 
Senhor GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR, para 
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de 
Energia Elétrica – ANEEL, , na vaga decorrente do 
término do mandato de Ricardo Lavorato Tili. 

Relator: Senador EDUARDO GOMES 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição 
Federal, combinado com o art. 5º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
o Senhor Presidente da República, por meio da Mensagem (SF) nº 44, de 2025, 
Mensagem nº 922, de 2025, na origem, submete à apreciação do Senado 
Federal o nome do Senhor GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR, para 
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel), na 
vaga decorrente do término do mandato de Ricardo Lavorato Tili. 

Compete privativamente ao Senado Federal deliberar, por voto 
secreto e após arguição pública, sobre a escolha de titulares de cargos públicos 
conforme previsto na legislação supracitada. No âmbito desta Casa, a análise 
da indicação compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura, nos termos do 
art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), e segue o rito 
disposto no art. 383 dessa norma. 
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GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR é brasileiro, graduado em 
Engenharia Mecânica pela Universidade Federal de Itajubá (UNIFEI), entre 
1997 e 2001. Possui especialização em Direito Regulatório da Energia pela 
Universidade de Brasília (UnB), cursada entre 2007 e 2008, e em Análise de 
Impacto Regulatório, também pela UnB, cursada entre 2015 e 2016. 

No tocante à experiência profissional, possui sólida trajetória nos 
setores público e privado, com foco na área de energia elétrica. 

Atualmente, GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR é servidor 
público da carreira de Especialista em Regulação de Serviços Públicos de 
Energia da Aneel, onde ingressou em 2007.  

Na Aneel, GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR ocupou os 
seguintes cargos: 

- Coordenador de Regulação dos Serviços de Geração (2011–
2015); 

- Coordenador de Estudos de Mercado de Energia Elétrica 
(2015–2016); 

- Superintendente Adjunto de Regulação dos Serviços de 
Geração (2016–2019) 

- Superintendente de Fiscalização dos Serviços de Geração 
(2019–2023) 

Desde 2023, GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR ocupa o 
cargo de Secretário Nacional de Energia Elétrica no Ministério de Minas e 
Energia (MME), além de atuar como Conselheiro de Administração do 
Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS). 

Na iniciativa privada, GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR 
atuou como engenheiro e gerente de projetos nas empresas Alstom e Siemens. 

Em atendimento à alínea “b” do inciso I do art. 383 do RISF, o 
indicado declara: 
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• não possuir parentes que exerçam ou exerceram atividades, 
públicas ou privadas, vinculadas à sua atividade profissional; 

• não possuir participação, em qualquer tempo, como sócio, 
proprietário ou gerente de empresas ou entidades não 
governamentais; 

• estar em situação fiscal regular, conforme certidões negativas 
de débitos emitidas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional e pela Secretaria de Estado de Economia do Distrito 
Federal; 

• não possuir ações judiciais em curso; 

• que não atuou, nos últimos 5 (cinco) anos, em cargos de direção 
de agências reguladoras e que irá renunciar ao cargo que ocupa 
atualmente, de Conselheiro de Administração do ONS, antes de 
tomar posse como Diretor da Aneel; 

• que atende cumulativamente às exigências da alínea “b” do 
inciso I e do inciso II do art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho 
de 2000; 

• que não se enquadra nas vedações do art. 8º-A da Lei nº 9.986, 
de 2000. 

GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR afirma estar tecnicamente 
preparado para assumir a função de Diretor da Aneel, tendo desenvolvido 
conhecimento aprofundado sobre temas regulatórios do setor elétrico. Destaca 
seu compromisso com o aprimoramento da regulação, visando à atração de 
investimentos que promovam emprego, renda, arrecadação tributária e 
participações governamentais. 

Diante dos elementos apresentados, conclui-se que o indicado 
atende às condições estabelecidas pelo art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 
2000, pois possui nacionalidade brasileira, reputação ilibada, formação 
acadêmica compatível e experiência profissional comprovada na especialidade 
do cargo para o qual está indicado. Ou seja, o indicado atende cumulativamente 
aos incisos I e II do caput do citado art. 5º. 
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Consideramos, assim, que o processo de sua indicação cumpriu 
todas as exigências constitucionais, legais e regimentais. Esta Comissão, 
portanto, está apta a deliberar sobre a indicação do Senhor GENTIL 
NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR para o cargo de Diretor da Agência Nacional de 
Energia Elétrica, na vaga decorrente do término do mandato de Ricardo 
Lavorato Tili. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 44, DE 2025

(nº 922/2025, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da
Constituição Federal, combinado com o parágrafo único do art. 5º da Lei nº 9.427, de 26
de dezembro de 1996, o nome do Senhor GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR, para exercer
o cargo de Diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, , na vaga decorrente
do término do mandato de Ricardo Lavorato Tili.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-
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MENSAGEM Nº 922         
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o 
parágrafo único do art. 5º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, submeto à consideração 
de Vossas Excelências o nome do Senhor GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR, para exercer o cargo 
de Diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, na vaga decorrente do término do 
mandato de Ricardo Lavorato Tili. 
 
 

Brasília, 14 de julho de 2025. 
 
 
 
 

________________________________________ 
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 00001.004280/2025-81
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1078/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.
 
A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Velloso Borges Ribeiro
Primeira Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 - Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.

 

 

Senhora Primeira Secretária,

 

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR, para
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, na vaga
decorrente do término do mandato de Ricardo Lavorato Tili.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 16/07/2025, às 20:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6845771 e o código
CRC AA12BD06 no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.004280/2025-81 SEI nº 6845771

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GENTIL NOGUEIRA DE SA JUNIOR
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:09:18 do dia 09/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/01/2026.
Código de controle da certidão: 1FBF.2060.0EBD.6334
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 206047320312025

GENTIL NOGUEIRA DE SA JUNIORNOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO:

JUNTO AO GDF

CIDADE:

CPF:

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 07 de outubro de 2025. *

Certidão emitida via internet em 09/07/2025 às 14:12:33 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 

  

RELATÓRIO Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem (SF) nº 45, 
de 2025, da Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, 
inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado 
com o art. 23 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 
o nome do Senhor OCTAVIO PENNA PIERANTI, 
para exercer o cargo de membro do Conselho Diretor 
da Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel, 
na vaga decorrente do término do mandato de Moisés 
Queiroz Moreira. 

Relator: Senador EDUARDO GOMES 

Por meio da Mensagem nº 45, de 2025, o Senhor Presidente da 
República submete à apreciação do Senado Federal a indicação do Senhor 
Octavio Penna Pieranti para exercer o cargo de membro do Conselho Diretor 
da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), na vaga decorrente do 
término do mandato de Moisés Queiroz Moreira. 

A Anatel foi criada pelo art. 8º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 
1997 (Lei Geral de Telecomunicações – LGT), como entidade da administração 
pública federal indireta. Submetida a regime autárquico especial e vinculada ao 
Ministério das Comunicações, essa agência exerce a função de órgão regulador 
das telecomunicações. Para garantir o exercício adequado dessa função 
regulatória, o regime especial assegura à Anatel independência administrativa, 
ausência de subordinação hierárquica, autonomia financeira e estabilidade no 
mandato de seus dirigentes (art. 8º, §2º, da LGT). 

Conforme estabelecem os arts. 20 e 23 de sua lei de criação, o 
Conselho Diretor da Anatel é composto por cinco Conselheiros, todos 
brasileiros, de reputação ilibada, com formação universitária e elevado conceito 
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no campo de especialidade do cargo a ser exercido. Sua nomeação, além disso, 
será precedida de aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do 
inciso III do art. 52 da Constituição Federal, combinado com o art. 23 da LGT. 

Além do previsto na LGT, a nomeação dos membros do Conselho 
Diretor da Agência deve observar a Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, que 
dispõe sobre a gestão de recursos humanos das agências reguladoras. Nesse 
sentido, seu art. 6º prevê que o mandato dos integrantes do Colegiado, incluindo 
seu Presidente, é de cinco anos. 

Além disso, o indicado ao cargo deverá cumprir os requisitos 
previstos no art. 5º da referida norma, devendo ser atendido uma das exigências 
das alíneas "a", "b" e "c" do inciso I e, cumulativamente, o inciso II: 

I - ter experiência profissional de, no mínimo: 

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, no campo de 
atividade da agência reguladora ou em área a ela conexa, em função de direção 
superior; ou 

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos: 

1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa no campo de 
atividade da agência reguladora, entendendo-se como cargo de chefia superior 
aquele situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos não estatutários mais altos da 
empresa; 

2. cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 
ou superior, no setor público; 

3. cargo de docente ou de pesquisador no campo de atividade da 
agência reguladora ou em área conexa; ou 

c) 10 (dez) anos de experiência como profissional liberal no campo 
de atividade da agência reguladora ou em área conexa; e 

II - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual 
foi indicado. 
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É competência privativa do Senado Federal apreciar previamente, 
por voto secreto, após arguição pública, a escolha de titulares de cargos 
públicos que a lei determinar, nos termos do citado dispositivo constitucional. 
De acordo com o art. 104 do Regimento Interno desta Casa, a apreciação da 
indicação em tela cabe à Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI). 

Octavio Penna Pieranti é cidadão brasileiro com sólida formação 
acadêmica e vasta experiência profissional no setor de telecomunicações e de 
comunicações. Servidor público federal desde 2007, integra a carreira de 
Especialista em Regulação da Anatel. Possui pós-doutorado em Comunicação 
(UFRJ e UnB), doutorado em Direito (UnB) e em Administração (FGV), 
mestrado em Administração Pública (FGV), graduação em Direito (IESB) e em 
Comunicação Social - Habilitação em Jornalismo (UFRJ).  

Em sua trajetória profissional, ocupou diversos cargos de direção 
e de assessoria relacionados à formulação de políticas públicas e à regulação 
do setor das comunicações. Atuou na Secretaria de Comunicação Social da 
Presidência da República (Secom/PR), nos ministérios da Cultura e das 
Comunicações, na Anatel e na Empresa Brasil de Comunicação (EBC). Tem 
experiência nas áreas de defesa do consumidor, participação social, 
regulamentação e comunicação de massa. 

Professor universitário de mestrado profissional e de doutorado 
em mídia e tecnologia da Faculdade de Arquitetura, Artes e Comunicação da 
Universidade Estadual Paulista (Unesp), é autor de dez livros e 56 artigos 
acadêmicos sobre políticas públicas para as comunicações, regulação do setor 
e gestão pública. 

Em atendimento à alínea b do inciso I do art. 383 do Regimento 
Interno do Senado Federal, que disciplina o processo de aprovação de 
autoridades indicadas na forma do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, 
o indicado declarou que:  

a) atende aos requisitos de vedação ao nepotismo; b) não possui 
parentes que tenham exercido ou que exerçam atividades, públicas ou privadas, 
vinculadas à área de telecomunicações; c) não possui parentes que exerçam ou 
tenham exercido atividades, públicas ou privadas, vinculadas à atividade 
parlamentar; d) não atuou, nos últimos cinco anos, em conselhos de 
administração de empresas estatais ou em cargos de direção de agências 
reguladoras; e) não participou, em qualquer tempo, como sócio, proprietário ou 
gerente, de empresas ou entidades não governamentais; f) não ser autor ou réu 
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em ações de falências e recuperações judiciais; g) está em situação fiscal 
regular, nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal, conforme 
documentos comprobatórios. 

No que se refere à argumentação escrita, conforme exigem as 
normas aplicáveis, o indicado demonstra possuir experiência profissional 
consistente e formação técnica compatível com as atribuições do cargo, além 
de revelar capacidade intelectual e idoneidade moral necessárias ao exercício 
da função. 

Portanto, o indicado atende aos requisitos previstos na LGT e na 
Lei nº 9.986, de 2000, pois possui nacionalidade brasileira, reputação ilibada e 
formação universitária. Da mesma forma, o pleiteante possui mais de 18 anos 
de experiência profissional no setor público, especialmente na área de 
telecomunicações, tendo ocupado diversos cargos de direção e de 
assessoramento superior nesse período.  

Diante do exposto, entendemos que os Senhores Senadores e as 
Senhoras Senadoras dispõem de suficientes elementos para deliberar sobre a 
indicação de Octavio Penna Pieranti ao cargo de membro do Conselho Diretor 
da Anatel. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA

Registro nº: 3651
Livro nº: MD 30 Folha nº: 913

Secretário de Administração Acadêmica

Henrique Soares de Melo

Diploma registrado por delegação de
competência do MEC, nos termos do § 1º do
Artigo 48 da Lei 9.394/96.

Reconhecimento de Curso

Portaria MEC nº 0609,
publicada no DOU de 18/03/2019.

O diplomado concluiu a seguinte área de conhecimento:
Direito, Estado e Constituição

Márcia Abrahão Moura

Octavio Penna Pieranti
CPF

DIREITO
Registro Civil: Octavio Penna

Pieranti

APOSTILA DE SEGURANÇA

Reitora

Código de Validação: B7220DF6751F927BC9B926442E596BC1

Validação em: https://servicos.unb.br/publico/#/validardiploma
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 45, DE 2025

(nº 923/2025, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da
Constituição, combinado com o art. 23 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, o nome
do Senhor OCTAVIO PENNA PIERANTI, para exercer o cargo de membro do Conselho
Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel, na vaga decorrente do
término do mandato de Moisés Queiroz Moreira.

AUTORIA: Presidência da República
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MENSAGEM Nº 923 

Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 
23 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome 
do Senhor OCTAVIO PENNA PIERANTI, para exercer o cargo de membro do Conselho Diretor da 
Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel, na vaga decorrente do término do mandato de 
Moisés Queiroz Moreira. 

Brasília, 14 de julho de 2025. 

____________________________________ 
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 00001.004288/2025-48
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1079/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.
 
A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Velloso Borges Ribeiro
Primeira Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 - Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhora Primeira Secretária,

 

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor OCTAVIO PENNA PIERANTI, para exercer o
cargo de membro do Conselho Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel, na
vaga decorrente do término do mandato de Moisés Queiroz Moreira.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 16/07/2025, às 20:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6845790 e o código
CRC E246BBB1 no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.004288/2025-48 SEI nº 6845790

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

N° 293532172025

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de OCTAVIO PENNA PIERANTI, país de
nacionalidade Brasil, filho(a) de , nascido(a) aos ,
natural de , CI , CPF .

Esta certidão foi expedida em 08/07/2025 às 18:34 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
293532172025.

Este documento é valido por 90 dias.
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Código de validação: YOVY.098S.42BA.RGGS.PK9Y

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/YOVY.098S.42BA.RGGS.PK9Y

Parecer de mérito do autor II (6833230)         SEI 00001.004288/2025-48 / pg. 24
Avulso da MSF 45/2025   [18 de 55]

448



Avulso da MSF 45/2025   [19 de 55]

449



Avulso da MSF 45/2025   [20 de 55]

450



Avulso da MSF 45/2025   [21 de 55]

451



Código de validação: YOVY.098S.42BA.RGGS.PK9Y

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/YOVY.098S.42BA.RGGS.PK9Y
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Código de validação: YOVY.098S.42BA.RGGS.PK9Y

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/YOVY.098S.42BA.RGGS.PK9Y
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Código de validação: KNR8.7H56.X19W.WZJI.JUX4

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/KNR8.7H56.X19W.WZJI.JUX4
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Código de validação: KNR8.7H56.X19W.WZJI.JUX4

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/KNR8.7H56.X19W.WZJI.JUX4
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Código de validação: KNR8.7H56.X19W.WZJI.JUX4

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/KNR8.7H56.X19W.WZJI.JUX4
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: OCTAVIO PENNA PIERANTI
CPF:

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 19:01:39 do dia 08/07/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/01/2026.

Código de controle da certidão: BC6F.00A8.ED32.01FB

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 204047241122025

OCTAVIO PENNA PIERANTINOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO:

JUNTO A ORGAOS PUBLICOS

CIDADE:

CPF:

FINALIDADE:

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU.

HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP.

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 – CTN.

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 – CTN.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 06 de outubro de 2025. *

Certidão emitida via internet em 08/07/2025 às 18:54:35 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 204047241122025

OCTAVIO PENNA PIERANTINOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO:

JUNTO A ORGAOS PUBLICOS

CIDADE:

CPF:

FINALIDADE:

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU.

HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP.

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 – CTN.

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 – CTN.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 06 de outubro de 2025. *

Certidão emitida via internet em 08/07/2025 às 18:54:35 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
18819964

Certificamos que contra

Nome: OCTAVIO PENNA PIERANTI

CPF:

Data de Nascimento:

Nome da mãe:

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória

transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União.

Certidão emitida em 08/07/2025 às 18:52:44 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 149, de

03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stm.jus.br (Menu

"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do

emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html,
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2

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 3.262, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da competência
que lhe foi outorgada nos incisos I, II e IV, do Parágrafo único do art.
87, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, resolve:

Conceder pensão civil, a partir de 16 de janeiro de 2017, a
EFIGÊNIA CARDOZO GOMES, CPF 754.218.016-91, viúva do
aposentado ELÍCIO DE PAULA GOMES, Artífice de Mecânica, Ma-
trícula SIAPE nº 454374, com fundamento na Emenda Constitucional
nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no inciso I do art. 2º da Lei nº
10.887, de 18 de junho de 2004, c/c o inciso I do art. 217, art. 219 e
item "6", alínea "b", inciso VII do art. 222 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990 (Processo 01250.003928/2017-13).

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.263, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da competência
que lhe foi outorgada nos incisos I, II e IV, do Parágrafo único do art.
87, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, resolve:

Conceder pensão civil, a partir de 8 de maio de 2016, a
MARGARIDA MARIA VASCONCELOS SOUZA, CPF
016.432.313-91, viúva do senhor BENEDITO MENDES DE SOUSA,
Agente Postal, Matrícula SIAPE nº 1048435, com fundamento na
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no inciso
I do art. 2º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, c/c o inciso I
do art. 217, art. 219 e item "6", alínea "b", inciso VII do art. 222 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Processo
53900.033126/2016-59).

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.264, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da competência
que lhe foi outorgada nos incisos I, II e IV, do Parágrafo único do art.
87, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, resolve:

Conceder pensão civil, a partir de 13 de agosto de 2016, a
LAURA ALVES GOMES, CPF 540.398.947-15, viúva do aposentado
JOSÉ GOMES, carteiro, Matrícula SIAPE nº 0822298, com fun-
damento na Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de
2003, e no inciso I do art. 2º da Lei nº 10.887, de 21 de junho de
2004, c/c o inciso I do art. 217, art. 219 e item "6", alínea "b", inciso
VII do art. 222 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Processo
53900.049998/2016-39).

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.265, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da competência
que lhe foi outorgada nos incisos I, II e IV, do Parágrafo único do art.
87, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, resolve:

Conceder pensão civil, a partir de 25 de agosto de 2016, a
TEREZA DE LOURDES FERREIRA PAREDE, CPF 998.999.730-
68, companheira do aposentado RAMÃO SORIANO BECCON NE-
TO, Carteiro, Matrícula SIAPE nº 0836873, com fundamento na
Emenda Constitucional nº 70, de 29 de março de 2012, e no inciso I
do art. 2º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, c/c o inciso III
do art. 217, art. 219 e art. 222 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990 (Processo 53900.055401/2016-95).

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.266, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da competência
que lhe foi outorgada nos incisos I, II e IV, do Parágrafo único do art.
87, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, resolve:

Conceder pensão civil, a partir de 11 de maio de 2016, a
ETELVINA DOS SANTOS, CPF 099.620.789-97, viúva do aposen-
tado SANTIAGO PEREIRA DOS SANTOS, Carteiro, Matrícula
SIAPE nº 0827096, com fundamento na Emenda Constitucional nº
41, de 19 de dezembro de 2003, e no inciso I do art. 2º da Lei nº
10.887, de 18 de junho de 2004, c/c o inciso I do art. 217, art. 219 e
item "6", alínea "b", inciso VII do art. 222 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990 (Processo 53900.042242/2016-69).

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.267, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da competência
que lhe foi outorgada nos incisos I, II e IV, do Parágrafo único do art.
87, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, resolve:

Conceder pensão civil, a partir de 24 de janeiro de 2017, a
CLEONICE DE SOUZA MARINHO, CPF 313.609.552-91, viúva do
aposentado JOSÉ DA COSTA MARINHO, Postalista, Matrícula SIA-
PE nº 0813115, com fundamento na Emenda Constitucional nº 41, de
19 de dezembro de 2003, e no inciso I do art. 2º da Lei nº 10.887, de
18 de junho de 2004, c/c o inciso I do art. 217, art. 219 e item "6",
alínea "b", inciso VII do art. 222 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990 (Processo 01250.008641/2017-80).

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.268, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da competência
que lhe foi outorgada nos incisos I, II e IV, do Parágrafo único do
artigo 87, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, re-
solve:

Conceder pensão civil, a partir de 05 de junho de 2015, a
MARIA LUCY DA COSTA, CPF 228.778.783-68, viúva do apo-
sentado FRANCISCO FÉLIX DA COSTA, carteiro, Matrícula SIAPE
nº 1087631, com fundamento na Emenda Constitucional nº 41, de 19
de dezembro de 2003, e no inciso I do art. 2º da Lei nº 10.887, de 18
de junho de 2004, c/c a alínea "a", do inciso I, do art. 217, e art. 219
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Processo
53900.038210/2015-88).

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.272, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da competência
que lhe foi outorgada nos incisos I, II e IV, do Parágrafo único do art.
87, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, resolve:

Conceder pensão civil, a partir de 17 de março de 2016, a
MARIA NILZA LINHARES, CPF 286.939.063-72 viúva do apo-
sentado ABELARDO LINHARES HOLANDA, Telegrafista, Matrí-
cula SIAPE nº 0817171, com fundamento Emenda Constitucional nº
41, de 19 de dezembro de 2003, e no inciso I do art. 2º da Lei nº
10.887, de 18 de junho de 2004, c/c o inciso I do art. 217, art. 219 e
item "6", alínea "b", inciso VII do art. 222 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990 (Processo 53900.025042/2016-41).

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.273, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da competência
que lhe foi outorgada nos incisos I, II e IV, do Parágrafo único do art.
87, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, resolve:

Conceder pensão civil, a partir de 25 de março de 2016, a
LÉA SOARES DOS SANTOS MELO, CPF 791.795.927-91, viúva
do aposentado ARMANDO FAGUNDES DE MELO FILHO, Car-
teiro, Matrícula SIAPE nº 0822129, com fundamento na Emenda
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no inciso I do art.
2º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, c/c o inciso I do art.
217, art. 219 e item "6", alínea "b", inciso VII do art. 222 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Processo 53900.023065/2016-
11)

GILBERTO KASSAB

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 19 de abril de 2017

Afastamento do País autorizado na forma do Decreto nº
1.387, de 07 de fevereiro de 1995:

IGNÁCIO ALFONSO DE BEDIAGA E HICKMAN, Pes-
quisador do Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas - CBPF, para
participar de plantões e de reuniões como representante das agências
de fomento brasileiras no Resource Review Board do LHC no CERN,
em Genebra/Suíça, de 22/04/2017 a 05/05/2017, trânsito incluído,
com ônus para o CNPq (Bolsa de Produtividade), conforme Processo
nº 01250.019432/2017-61.

Em 12 de junho de 2017

Afastamentos do País autorizados na forma do Decreto nº
1.387, de 07 de fevereiro de 1995:

CARLOS JOSÉ DA SILVA, Tecnologista da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear - CNEN, para participar da "24th Meeting
of the Section II of the Consultative Committee for Ionizing Ra-
diation (CCRI II)", em Paris/França, de 19/06/2017 a 24/06/2017,
trânsito incluído, com ônus para a CNEN, conforme Processo nº
01341.001208/2017-02.

JEFERSON FUED NACIF, Chefe da Assessoria Interna-
cional da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, para
participar do "5to Congreso Latinoamericano de Telecomunicaciones
(CLT 2017)", e da "XI Conferência Internacional de Políticas de
Comunicações (CPRLatam 2017)", em Cartagena das Índias, e par-
ticipar de reuniões bilaterais com o Governo da Colômbia, em Bo-
gotá/Colômbia, de 18/06/2017 a 24/06/2017, trânsito incluído, com
ônus para a ANATEL, conforme Processo nº 53500.056034/2017-
31.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO,
Presidente da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL,
para participar do "5to Congreso Latinoamericano de Telecomuni-
caciones (CLT 2017)", e da "XI Conferência Internacional de Po-

líticas de Comunicações (CPRLatam 2017)", em Cartagena das Ín-
dias, e participar de reuniões bilaterais com o Governo da Colômbia,
em Bogotá/Colômbia, de 18/06/2017 a 24/06/2017, trânsito incluído,
com ônus de passagens e duas diárias e meia para a ANATEL,
conforme Processo nº 53500.056034/2017-31.

OTÁVIO LUIZ RODRIGUES JÚNIOR, Conselheiro da
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, para participar
do "5to Congreso Latinoamericano de Telecomunicaciones (CLT
2017)", e da "XI Conferência Internacional de Políticas de Comu-
nicações (CPRLatam 2017)", em Cartagena das Índias/Colômbia, de
18/06/2017 a 24/06/2017, trânsito incluído, com ônus de passagens e
duas diárias e meia para a ANATEL, conforme Processo nº
53500.056034/2017-31.

WALSAN WAGNER PEREIRA, Pesquisador da Comissão
Nacional de Energia Nuclear - CNEN, para participar, com apre-
sentação de trabalhos, da "CCRI Section III - Neutron Measurements
- Meeting and Workshop", em Paris/França, de 19/06/2017 a
25/06/2017, trânsito incluído, com ônus para a CNEN, conforme
Processo nº 01341.001201/2017-82.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA No- 795, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELE-
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições legais e regulamentares,
em especial o disposto no art. 46 do Regulamento da Anatel, apro-
vado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, e no processo
nº 53500.058592/2017-31, bem como no Circuito Deliberativo do
Conselho Diretor nº 103/2017, resolve:

Exonerar, a pedido, a partir de 02 de junho de 2017, RE-
NATA MENDES NASPOLINI DOS ANJOS do cargo comissionado
técnico, CCT-IV, com função de Coordenadora do Processo de Ges-
tão de Informação de Qualidade/COQL1, na Gerência de Controle de
Obrigações de Qualidade/COQL, da Superintendência de Controle de
Obrigações/SCO.

Exonerar LILA PAULA DE SOUSA GANZER do cargo
comissionado de assessoria, CA-II, com função de Assessora, na
Superintendência de Relações com Consumidores/SRC, e nomear
RENATO BIGLIAZZI para o referido cargo.

Exonerar RENATO BIGLIAZZI do cargo comissionado téc-
nico, CCT-IV, com função de Assessor, na SRC, e nomear CRIS-
TIANA CAMARATE SILVEIRA MARTINS LEÃO QUINALIA pa-
ra o referido cargo.

Exonerar CRISTIANA CAMARATE SILVEIRA MARTINS
LEÃO QUINALIA do cargo comissionado técnico, CCT-IV, com
função de Coordenadora do Processo de Interações Institucio-
nais/RCIC1, da Gerência de Interações Institucionais, Satisfação e
Educação para o Consumo/RCIC, da SRC, e nomear OCTAVIO PEN-
NA PIERANTI para o referido cargo.

Exonerar FÁBIO VIANNA VELLOSO do cargo comissio-
nado técnico, CCT-III, com função de Apoio Técnico-Administrativo,
na RCIC, e nomear ANDREZA DE OLIVEIRA LIMA para o re-
ferido cargo.

Exonerar, a pedido, ZENITH GURGEL NETO do cargo
comissionado técnico, CCT-IV, com função de Coordenador do Pro-
cesso de Outorga e Recursos à Prestação/GR09OR, na Gerência Re-
gional nos Estados do Ceará, Rio Grande do Norte e Piauí/GR09, e
nomear RONNY CLAY SANTOS DINIZ para o referido cargo.

Exonerar, a pedido, a partir de 10 de julho de 2017, SI-
MONE DE OLIVEIRA BRANDÃO do cargo comissionado técnico,
CCT-IV, com função de Coordenadora de Processo/ARI1, na As-
sessoria de Relações Institucionais/ARI, e nomear FERNANDO RI-
BEIRO RAMOS para o referido cargo, a partir da mesma data.

Exonerar, a pedido, a partir de 10 de julho de 2017, RO-
DOLFO GUIMARÃES NEUMANN do cargo comissionado técnico,
CCT-V, com função de Assessor, na ARI, e nomear SIMONE DE
OLIVEIRA BRANDÃO para o referido cargo, a partir da mesma
data.

Nomear, a partir de 10 de julho de 2017, RODOLFO GUI-
MARÃES NEUMANN para o cargo comissionado técnico, CCT-III,
com função de Apoio Técnico-Administrativo, no Gabinete da Pre-
sidência/GPR.

Dispensar GEOVANI MENEZES CONCEIÇÃO do encargo
de substituto da função de Chefe da Assessoria de Relações Ins-
titucionais/ARI, CGE-II, e designar SIMONE DE OLIVEIRA
BRANDÃO para o referido encargo nos afastamentos e impedimen-
tos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo.

Dispensar, a partir de 03 de julho de 2017, SIMONE DE
OLIVEIRA BRANDÃO do encargo de substituta da função de Chefe
da ARI, CGE-II, na ARI, e designar RODOLFO GUIMARÃES
NEUMANN para o referido encargo nos afastamentos e impedi-
mentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo.

Dispensar, a partir de 10 de julho de 2017, RODOLFO
GUIMARÃES NEUMANN do encargo de substituto da função de
Chefe da ARI, CGE-II, na ARI, e designar SIMONE DE OLIVEIRA
BRANDÃO para o referido encargo nos afastamentos e impedimen-
tos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo.

Dispensar RONAN GREDSON RAMOS do encargo de
substituto da função de Coordenador do Processo de Apuração de
Descumprimento de Obrigações/GR04CO, CCT-IV, na Gerência Re-
gional no Estado de Minas Gerais/GR04, e designar CARLA SI-
MOES CLEMENTINO para o referido encargo nos afastamentos e
impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do
cargo.

Dispensar CRISTIANA CAMARATE SILVEIRA MARTINS
LEÃO QUINALIA do encargo de substituta da função de Gerente,
CGE-II, na Gerência de Interações Institucionais, Satisfação e Edu-
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Nome Processo Matricula DR
Jefferson Luiz Mendonça Galvão de Souza 53000.063626/2007-78 8.009.608-5 SP
Luiz Carlos Rodrigues 46000.001730/1994-91 8.867.935-7 SP

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES no uso da competência que lhe foi atribuída pelo
inciso XXI do art. 88 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria
nº 401, de 22 de agosto de 2006, publicada no Diário Oficial da
União de 24 seguinte, e suas alterações posteriores, e tendo em vista
o disposto no Decreto nº 5.220, de 30 de setembro de 2004, re-
solve:

No- 65 - NOMEAR SORAIA SILVA DE MELLO, CPF nº
173.351.588-77, para exercer o cargo de Coordenadora-Geral de For-
mação, código DAS 101.4, do Departamento de Articulação e For-
mação da Secretaria de Inclusão Digital deste Ministério.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo
inciso XXI do art. 88 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria
nº 401, de 22 de agosto de 2006, publicada no Diário Oficial da
União de 24 seguinte, e suas alterações posteriores, e tendo em vista
o disposto no Decreto nº 7.462, de 19 de abril de 2011, resolve:

No- 66 - NOMEAR JAMES MARLON AZEVEDO GÖRGEN, ma-
trícula SIAPE nº 1699380, CPF nº 543.330.830-87, para exercer o
cargo de Assessor do Secretário-Executivo, código DAS 102.4, da
Secretaria Executiva deste Ministério.

CEZAR ALVAREZ

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAS DE 2 DE MAIO DE 2011

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo inciso XIX
do art. 90 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 401, de 22
de agosto de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 24
seguinte, e suas alterações posteriores, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 7.462, de 19 de abril de 2011, resolve:

No- 132 - NOMEAR LEONILA RIOS DA SILVA, matrícula SIAPE
nº 0665697, CPF nº 155.335.301-34, para exercer o cargo de As-
sistente, código DAS 102.2, do Departamento de Articulação e For-
mação da Secretaria de Inclusão Digital deste Ministério.

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo inciso XIX
do art. 90 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 401, de 22
de agosto de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 24
seguinte, e suas alterações posteriores, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 7.462, de 19 de abril de 2011, resolve:

No- 133 - NOMEAR ADRIANA BONFIM ORTIZ, matrícula SIAPE
nº 1808150, CPF nº 004.951.059-29, para exercer o cargo de As-
sistente, código DAS 102.2, do Departamento de Banda Larga da
Secretaria de Telecomunicações deste Ministério.

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo inciso XIX
do art. 90 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 401, de 22
de agosto de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 24
seguinte, e suas alterações posteriores, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 7.462, de 19 de abril de 2011, resolve:

No- 134 - NOMEAR MARIA JOSÉ LUIZA MOLISANI, matrícula
SIAPE nº 050412, CPF nº 225.644.701-49, para exercer o cargo de
Assistente, código DAS 102.2, da Secretaria de Inclusão Digital deste
Ministério.

ULYSSES CESAR AMARO DE MELO

PORTARIAS DE 3 DE MAIO DE 2011

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo inciso XIX
do art. 90 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 401, de 22
de agosto de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 24
seguinte, e suas alterações posteriores, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 7.462, de 19 de abril de 2011, resolve:

No- 135 - NOMEAR SILVANIA MARIA DE MEDEIROS DINIZ,
matrícula SIAPE nº 0807115, CPF nº 350.689.301-72, para exercer o
cargo de Assistente, código DAS 102.2, do Gabinete do Ministro
deste Ministério, ficando exonerada do que atualmente ocupa.

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo inciso XIX
do art. 90 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 401, de 22
de agosto de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 24

seguinte, e suas alterações posteriores, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 7.462, de 19 de abril de 2011, resolve:

No- 136 - NOMEAR SONIA MARIA ABREU DE MERLO, matrícula
SIAPE nº 6809483, CPF nº 096.434.601-00, para exercer o cargo de
Chefe de Divisão, código DAS 101.2, da Coordenação-Geral de Ser-
viços do Gabinete do Ministro deste Ministério, ficando exonerada do
que atualmente ocupa.

ULYSSES CESAR AMARO DE MELO

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 378, DE 4 DE MAIO DE 2011

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELE-
COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições conforme arts. 35,
XIX e 46, IX, do Regulamento da Anatel, aprovado pelo Decreto nº
2.338, de 7 de outubro de 1997, tendo em vista o disposto nos arts.
9º, 35 e 36, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO deliberação do Conselho Diretor em sua
Reunião nº 604, realizada em 28 de abril de 2011, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
53500.008896/2011, resolve:

NOMEAR LIZA FERNANDA ANDRADE FERNANDES
RIBEIRO para o cargo comissionado técnico, código CCT-V, da
Superintendência de Administração-Geral - SAD.

RONALDO MOTA SARDENBERG

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 12 de abril de 2011

O PRESIDENTE da Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo
Artigo 3.º da Portaria n.º 11 do Ministério das Comunicações, de 26
de janeiro de 2011, publicada em 28 de janeiro de 2011, autoriza o
Afastamento do País do empregado:

RONALDO CÂMARA DE ARAÚJO, Analista IX, lotado
no Departamento de Desenvolvimento Organizacional e de Pessoas,
para participar do evento "12th European Congress of Psychology -
ECP", na cidade de Istambul, na Turquia, no período de 02 a 10 de
julho de 2011, trânsito incluído, com ônus, nos termos do Art. 1º,
Inciso IV do Decreto 1.387, de 07 de fevereiro de 1995.

Em 2 de maio de 2011

O PRESIDENTE da Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo
Artigo 3.º da Portaria n.º 11 do Ministério das Comunicações, de 26
de janeiro de 2011, publicada em 28 de janeiro de 2011, autoriza o
Afastamento do País de:

ANTÔNIO LUIZ FUSCHINO, Diretor de Tecnologia e In-
fra-estrutura, no período de 06 e 07 de maio de 2011, trânsito in-
cluído, e ALTEMAR HENRIQUE DE OLIVEIRA, Analista X do
Departamento de Filatelia e Produtos, no período de 05 a 07 de maio
de 2011, trânsito incluído; para participarem do lançamento do selo
"Série Relações Diplomáticas: Brasil - Paraguai" durante a abertura
da "Exposição Continental Filatélica do Bicentenário da Indepen-
dência do Paraguai", na cidade de Assunção, Paraguai, com ônus, nos
termos do Art. 1º, Inciso IV do Decreto 1.387, de 07 de fevereiro de
1995.

WAGNER PINHEIRO DE OLIVEIRA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo Decreto n° 1.387, de 7
de fevereiro de 1995, e nº 7.446, de 1º de março de 2011, e con-
siderando o que consta dos autos do Processo Administrativo n°
53000.020276/2011-31, resolve:

No- 114 - Art. 1º Autorizar o Afastamento do País do servidor Otavio
Viegas Caixeta, Analista de Infra Estrutura, na Secretaria de Te-
lecomunicações, deste Ministério, para participar da Reunião do Pro-
jeto de Cooperação Bilateral para Implementação da TV Digital, em
Montevidéu - URUGUAI, no período de 04 a 06 de maio de 2011,
incluído trânsito, com ônus limitado.

Art. 2º Autorizar a concessão de diárias e passagens ao
referido servidor, nos termos do Processo referenciado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo Decreto n° 1.387, de 7
de fevereiro de 1995, e nº 7.446, de 1º de março de 2011, e con-
siderando o que consta dos autos do Processo Administrativo n°.
53000.020468/2011-48, resolve:

No- 115 - Art. 1º Autorizar o Afastamento do País, do Presidente, da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Wagner Pinheiro
de Oliveira, para participar do Fórum de Alta Direção da União
Postal das Américas, Espanha e Portugal - UPAEP, e da Assembléia
Geral & Fórum da Associação Internacional das Comunicações de
Expressão Portuguesa - AICEP, no Porto e Lisboa - PORTUGAL, no
período de 11 a 22 de maio de 2011, incluído trânsito, com ônus.

Art. 2º Autorizar a concessão de diárias e passagens ao
referido servidor, nos termos do Processo referenciado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIAS DE 4 DE MAIO DE 2011

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo
inciso XXI do art. 88 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria
nº 401, de 22 de agosto de 2006, publicada no Diário Oficial da
União de 24 seguinte, e suas alterações posteriores, e tendo em vista
o disposto no Decreto nº 7.462, de 19 de abril de 2011, resolve:

No- 61 - NOMEAR OCTÁVIO PENNA PIERANTI, matrícula SIAPE
nº , CPF nº para exercer o cargo de Co-
ordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, código DAS 101.4, do
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica da
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério,
ficando exonerado do que atualmente ocupa.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES no uso da competência que lhe foi atribuída pelo
inciso XXI do art. 88 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria
nº 401, de 22 de agosto de 2006, publicada no Diário Oficial da
União de 24 seguinte, e suas alterações posteriores, e tendo em vista
o disposto no Decreto nº 7.462, de 19 de abril de 2011, resolve:

No- 62 - NOMEAR JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO, ma-
trícula SIAPE nº 1432040, CPF nº 844.655.221-34, para exercer o
cargo de Gerente de Projeto, código DAS 101.4, do Departamento de
Banda Larga da Secretaria de Telecomunicações deste Ministério.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES no uso da competência que lhe foi atribuída pelo
inciso XXI do art. 88 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria
nº 401, de 22 de agosto de 2006, publicada no Diário Oficial da
União de 24 seguinte, e suas alterações posteriores, e tendo em vista
o disposto no Decreto nº 7.462, de 19 de abril de 2011, resolve:

No- 63 - NOMEAR ANA CARINA GOMES DE ANDRADE, CPF nº
191.353.478-21, para exercer o cargo de Coordenador-Geral de Ar-
ticulação e Gestão Institucional, código DAS 101.4, do Departamento
de Articulação e Formação da Secretaria de Inclusão Digital deste
Ministério.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES no uso da competência que lhe foi atribuída pelo
inciso XXI do art. 88 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria
nº 401, de 22 de agosto de 2006, publicada no Diário Oficial da
União de 24 seguinte, e suas alterações posteriores, e tendo em vista
o disposto no Decreto nº 7.462, de 19 de abril de 2011, resolve:

No- 64 - NOMEAR GUSTAVO NERY E SILVA, CPF nº 996.847.211-
53, para exercer o cargo de Assessor, código DAS 102.4, do De-
partamento de Articulação e Formação da Secretaria de Inclusão
Digital deste Ministério.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 437, DE 4 DE MAIO DE 2011

O MINISTRO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 93 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei nº
8.270, de 17 de dezembro de 1991, resolve autorizar a cessão do
seguinte servidor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste
Ministério, na forma abaixo indicada:

Nome: GILBERTO VERGNE SABOIA
Cargo Efetivo: Ministro de Primeira Classe
Matrícula no SIAPE: 0210354
Para: Fundação Alexandre de Gusmão
Cargo a ser ocupado: Coordenador-Geral, código DAS-

101.4
Amparo Legal: Lei nº 8.112/90, art. 93, inciso I
Responsabilidade do Ônus: Órgão cedente

ANTONIO DE AGUIAR PATRIOTA

Ministerio das Relaçoes Exteriores
.
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PORTARIA Nº 189, DE 21 DE MAIO DE 2014

O Diretor Geral do Hospital Federal de Bonsucesso, no uso
de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 1.041, de 30/10/2009,
publicada no DOU nº 209, de 03/11/2009, resolve:

Conceder pensão vitalícia a ELIANA CARDOSO DE OLI-
VEIRA, na qualidade de viúva do ex-servidor: MILTON FERREIRA
DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 0622779, Auxiliar de Enfer-
magem, Nível Intermediário, Classe "S", Padrão "III", com funda-
mento no artigo 217, inciso I, alínea "a" da Lei nº 8112/90, e no
artigo 40 § 7º da Constituição Federal de 1988, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, no valor correspondente a
remuneração decorrente da aposentadoria que fazia jus ao instituidor,
observado o disposto no artigo 2º da lei nº 10.887/2004, com efeitos
financeiros a partir de 02/05/2014. Registro no SISAC nº 10708065-
05-2014-000012. (Processo nº 33374.007228/2014-45)

FLÁVIO ADOLPHO SILVEIRA

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

PORTARIA Nº 163, DE 15 DE MAIO DE 2014

O Diretor do Instituto Nacional de Câncer José Alencar
Gomes da Silva, no uso de suas atribuições subdelegada pela Portaria
CGRH/SAA/MS n.º 1.041, de 30-10-2009, publicada no DOU n.º
209, de 03-11-2009, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais
a MARIA DA PENHA PINHEIRO PIERRE DA SILVA, matrícula
SIAPE 242955, ocupante do cargo de Assistente em C&T, NI, Classe
R, Padrão III do Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde, com
fundamento no Art. 40, Inciso III, Alínea "a" da CF/88 combinado
com o Art. 3º da Emenda Constitucional n.º 47/05. (Processo n.º
25410.001124/2014).

Declarar vago o cargo acima.

LUIZ ANTONIO SANTINI RODRIGUES DA
SILVA

PORTARIAS DE 20 DE MAIO DE 2014

O Diretor Geral do Instituto Nacional de Câncer José Alen-
car Gomes da Silva, no uso de suas atribuições subdelegada pela
Portaria CGRH/SAA/MS n.º 1.041 de 30-10-2009, publicada no DOU
n.º 209, de 03-11-2009, resolve:

No- 171 - conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais
a MARIA DO CARMO ESTEVES DA COSTA, matrícula SIAPE n.º
629161, ocupante do cargo de Tecnologista, NS, Classe H, Padrão III,
do quadro de pessoal do Ministério da Saúde, com fundamento no
Art. 40, Inciso III, Alínea "a" da CF/88 combinado com o Art. 3º da
Emenda Constitucional n.º 47/05. (Processo n.º
25410.001215/2014).

No- 172 - conceder aposentadoria voluntária, com proventos propor-
cionais (33/35) a MARIO SERGIO LOMBA GALVAO, matrícula
SIAPE n.º 241978, ocupante do cargo de Tecnologista, NS, Classe H,
Padrão III, do quadro de pessoal do Ministério da Saúde, com fun-
damento no Art. 40, Parágrafo 1º, Inciso III, Alínea "b" da CF/88
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, com pro-
ventos calculados com base no Art. 1º da Lei 10.887/04. (Processo n.º
25410.001221/2014).

Declarar vago os cargos acima.

LUIZ ANTONIO SANTINI RODRIGUES DA
SILVA

DESPACHO DO MINISTRO
Em 23 de maio de 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo art. 2º do Decreto nº 1.387, de
7 de fevereiro de 1995, com a nova redação dada pelo Decreto nº
3.025, de 12 de abril de 1999, e ainda o que consta no Processo nº.
80020.002829/2014-51, resolve:

Autorizar o afastamento, do País, dos empregados públicos
ANDRÉ GODOY RAINYS, Analista Técnico, e JOSÉ CARLOS
LUTCKMEIER, Técnico Industrial, ambos da Empresa de Trens Ur-
banos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB, de 26 de maio a 01 de
junho de 2014, inclusive trânsito, com ônus limitado-mantidos os
vencimentos, para realizarem visita técnica de inspeção de Bancos de
Baterias para Trens Unidade Elétrica - TUE's, na empresa SAFT
BATTERIES COMPANY, a convite da Saft do Brasil Acumuladores
de Energia Importação e Exportação LTDA, em Bordeaux, França.

GILBERTO OCCHI

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 279, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO - SUBSTITUTO DA SECRETARIA
EXECUTIVA, no exercício da faculdade que lhe confere o art. 5º do
anexo I, do Decreto nº. 4.665, de 3 de abril de 2003, e Portaria 271
de 3 de junho de 2011, publicada no DOU nº 107, de 6 de junho de
2011, resolve:

Art. 1º - Designar MARCUS VINÍCIUS SEVERO DE SOU-
ZA PEREIRA, SIAPE 1161061, para atuar como Ordenador de Des-
pesas Interino, no período de 26/05/2014 a 06/06/2014, na Coor-
denação - Geral de Recursos Logísticos / CGLOG, Unidade Gestora
560010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OCTAVIO LUIZ LEITE BITENCOURT

Órgão cessionário: Companhia Docas do Estado do Pará -
CDP.

Função: Diretor-Presidente - DAS 102.6
Amparo Legal: Decreto nº 4.050, de 12 de dezembro de

2001
Responsabilidade do ônus: Órgão cessionário
Processo nº: 53000.022476/2014-71

GENILDO LINS ALBUQUERQUE NETO

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 264, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo inciso XI do
art. 72, Capítulo IV, Anexo II do Regimento Interno, aprovado pela
Portaria nº 143, de 09 de março de 2012, publicada no Diário Oficial
da União de 12 seguinte, e tendo em vista o disposto no Decreto nº
7.462, de 19 de abril de 2011, resolve

EXONERAR
RODOLFO DE ALMEIDA SANTOS, matrícula SIAPE nº

0225430, CPF nº 226.423.661-20, do cargo de Chefe de Serviço de
Material, código DAS 101.1, da Divisão de Material e Patrimônio da
Coordenação de Suprimento e Patrimônio da Coordenação-Geral de
Recursos Logísticos da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e
Administração da Secretaria-Executiva deste Ministério, a partir de
21 de maio de 2014.

ULYSSES CESAR AMARO DE MELO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 215, de 28 de abril de 2014, publicada no
Diário Oficial da União no dia 3º subsequente, Seção 2, página 70,
onde se lê: a partir de 22 de março de 2014, leia-se: a partir de 22 de
abril de 2014.

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 113, DE 23 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PES-
SOAS DA SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO, DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da competência que
lhe foi atribuída pelo inciso VIII, § 1º do art. 74, Capítulo IV, Anexo
II do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 143, de 09 de
março de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 12 seguinte,
resolve:

Conceder pensão vitalícia à Senhora MARIA IZABEL DE
CARVALHO SCHRAMM, SIAPE 05812976, no valor integral dos
proventos a que fazia jus o ex-servidor WALDEMIRO MAGA-
LHÃES SCHRAMM, SIAPE 0827862, a partir de 26.2.2014, com
fundamento no artigo 217, inciso I, alínea "a", da Lei nº 8.112, de 12
de dezembro de 1990, e artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição
Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
41, de 31 de dezembro de 2003, combinada com a Medida Provisória
nº 167, de 20 de fevereiro de 2004, observado o disposto no artigo 2º,
inciso I, da Lei nº 10.887, de 21 de junho de 2004, combinada com
a Orientação Normativa - MPS nº 1, de 25 de janeiro de 2007, à vista
das informações constantes do processo nº 53000.020990/2014.

Conceder pensão vitalícia à Senhora DEUSA MARIA DOS
SANTOS, SIAPE 05810167, no valor de 1/2 dos proventos a que
fazia jus o ex-servidor ARMANDO DOS SANTOS FREITAS, SIA-
PE 1173728, a partir de 1º.5.2014, por decisão judicial, com fun-
damento no artigo 5º, inciso I, da Lei nº 3.373, de 12 de março de
1958, observado o disposto no artigo 219, § único, da Lei nº 8.112, de
12 de dezembro de 1990, na condição de companheira, com efeitos
financeiros conforme consta da Ação Judicial nº
0802466.2011.4.02.5101, à vista das informações constantes do pro-
cesso nº 53000.020774/2014.

Conceder pensão vitalícia à Senhora GEOVANIA MAGA-
LHÃES CARNEIRO DA CUNHA, SIAPE 05814537, no valor in-
tegral dos proventos a que fazia jus o ex-servidor FRANCISCO
EDMILSON URANO DE CARVALHO, SIAPE 0838949, a partir de
20.4.2014, com fundamento no artigo 217, inciso I, alínea "c", da Lei
nº 8.112, de 12 de dezembro de 1990, e artigo 40, § 7º, inciso I, da
Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, combinada com a
Medida Provisória nº 167, de 20 de fevereiro de 2004, observado o
disposto no artigo 2º, inciso I, da Lei nº 10.887, de 21 de junho de
2004, combinada com a Orientação Normativa - MPS nº 1, de 25 de
janeiro de 2007, à vista das informações constantes do processo nº
53000.021037/2014.

Conceder pensão temporária ao Senhor CLAUDIO MAR-
QUES GUIMARÃES, SIAPE 03879836, no valor integral dos pro-
ventos a que fazia jus a ex-servidora MARIA DA CONCEIÇÃO
QUEIROZ, SIAPE 0833409, a partir de 6.6.1995, com fundamento
no artigo 217, inciso II, alínea "d", observado o disposto no artigo
219, da Lei nº 8.112, de 12 de dezembro de 1990, à vista das
informações constantes do processo nº 53670.000326/1995.

Conceder pensão vitalícia à Senhora JANETE NASSIF RO-
QUE, SIAPE 05816009, no valor integral dos proventos a que fazia
jus o ex-servidor ULISSES JOAQUIM DA SILVA, SIAPE 1515220,
a partir de 13.4.2014, com fundamento no artigo 217, inciso I, alínea
"a", da Lei nº 8.112, de 12 de dezembro de 1990, e artigo 40, § 7º,

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 277, DE 23 DE MAIO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei nº
9.527, de 10 de dezembro de 1997, resolve

DISPENSAR OCTAVIO LUIZ LEITE BITENCOURT, CPF
nº 151.358.701-30, do encargo de substituto do Subsecretário de Pla-
nejamento, Orçamento e Administração, código DAS 101.5, da Se-
cretaria Executiva.

GILBERTO OCCHI

PORTARIA Nº 278, DE 23 DE MAIO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei nº
9.527, de 10 de dezembro de 1997, resolve

DESIGNAR EDNA DA SILVA AMORIM, CPF nº
634.716.391-87, para substituir o Subsecretário de Planejamento, Or-
çamento e Administração, código DAS 101.5, em seus afastamentos e
impedimentos legais ou regulamentares.

GILBERTO OCCHI

Ministerio das Cidades
.

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 102, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES no uso da competência que lhe foi atribuída pelo
inciso X do art. 70, Capítulo IV, Anexo II do Regimento Interno,
aprovado pela Portaria nº 143, de 09 de março de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 12 seguinte, e tendo em vista o disposto
no Decreto nº 7.462, de 19 de abril de 2011, resolve

NOMEAR
OCTAVIO PENNA PIERANTI, matrícula SIAPE nº
, CPF nº , para exercer o cargo de Assessor,

código DAS 102.4 da Secretaria Executiva deste Ministério.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 103, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES no uso da competência que lhe foi atribuída pelo
inciso X do art. 70, Capítulo IV, Anexo II do Regimento Interno,
aprovado pela Portaria nº 143, de 09 de março de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 12 seguinte, e tendo em vista o disposto
no Decreto nº 7.462, de 19 de abril de 2011, resolve

NOMEAR
REJANE DE VASCONCELOS PERFEITO, matrícula SIA-

PE nº 1507689, CPF nº 643.137.003-15, para exercer o cargo de
Coordenador Jurídico de Licitação de Radiodifusão, código DAS
101.3, da Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Eletrônica da Consultoria Jurídica deste Ministério, ficando exone-
rada do que atualmente ocupa.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 104, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo
Inciso XIV, do art. 70, Capítulo IV, Anexo II do Regimento Interno,
aprovado pela Portaria nº 143, de 09 de março de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 12 seguinte, e considerando o disposto no
art. 93, Inciso I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
regulamentado pelo Decreto n.º 4.050, de 12 de dezembro de 2001,
resolve autorizar a cessão do servidor, pelo prazo de 1 (um) ano,
pertencente ao Quadro de Pessoal da Agência Nacional de Tele-
comunicações - ANATEL, na forma abaixo indicada:

Nome: JORGE ERNESTO SANCHEZ RUIZ
Cargo efetivo: Especialista em Regulação de Serviços Pú-

blicos de Telecomunicações - classe B, padrão I.
Matrícula SIAPE: nº 1353511

Ministerio das Comunicaçoes
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SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 6.820, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO EXECUTIVO - SUBSTITUTO, DO MI-
NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES no uso da competência que lhe
foi atribuída pelo inciso X do art. 70, Capítulo IV, Anexo II do
Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 143, de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 seguinte, e tendo
em vista o disposto no Decreto nº 7.462, de 19 de abril de 2011,
resolve

NOMEAR, OCTAVIO PENNA PIERANTI, matrícula SIA-
PE nº CPF nº , para exercer o cargo de
Coordenador-Geral de Avaliação de Outorgas, Código DAS 101.4, do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Co-
municação Eletrônica da Secretaria de Serviços de Comunicação Ele-
trônica, ficando exonerado do que atualmente ocupa.

ADROALDO DA CUNHA PORTAL

PORTARIA Nº 6.821, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO EXECUTIVO - SUBSTITUTO, DO MI-
NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES no uso da competência que lhe
foi atribuída pelo inciso X do art. 70, Capítulo IV, Anexo II do
Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 143, de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 seguinte, e tendo
em vista o disposto no Decreto nº 7.462, de 19 de abril de 2011,
resolve

NOMEAR, ANDRÉ MOURA GOMES, matrícula SIAPE nº
1732263, CPF nº 633.731.493-04, para exercer o cargo de Assessor,
Código DAS 102.4, da Secretaria Executiva deste Ministério, ficando
exonerado do que atualmente ocupa.

ADROALDO DA CUNHA PORTAL

PORTARIA Nº 6.819, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, SUBSTITUTO, DO MI-
NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES no uso da competência que lhe
foi atribuída pelo inciso X do art. 70, Capítulo IV, Anexo II do
Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 143, de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 seguinte, e tendo
em vista o disposto no Decreto nº 7.462, de 19 de abril de 2011,
resolve:

NOMEAR, RODRIGO CRUZ GEBRIM, matrícula SIAPE
nº 2028004, CPF nº 002.393.121-39, para exercer o cargo de Co-
ordenador de Controle de Processos de Infração, Código DAS 101.3,
da Coordenação Geral de Avaliação de Outorgas do Departamento de
Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrô-
nica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, ficando
exonerado do que atualmente ocupa.

ADROALDO DA CUNHA PORTAL

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 6.824, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS,
SUBSTITUTO, DA SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA EXECUTI-
VA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da com-
petência que lhe foi atribuída pelo inciso X, § 1º do art. 74, Capítulo
IV, Anexo II do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 143, de
09 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 12
seguinte, resolve:

DESIGNAR, RODRIGO CRUZ GEBRIM, matrícula SIAPE
nº 2028004, CPF nº 002.393.121-39, para exercer o encargo de subs-
tituto eventual do cargo de Coordenador-Geral de Avaliação de Ou-
torgas, Código DAS 101.4, do Departamento de Acompanhamento e
Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica da Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério, em seus afas-
tamentos, impedimentos legais ou regulamentares, e na vacância do
cargo, nos termos do art. 38, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990.

EZEQUIEL TEIXEIRA DA SILVA

Ministerio das Comunicaçoes

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIAS DE 4 DE JANEIRO DE 2016

A MINISTRA DE ESTADO DAS MULHERES, DA
IGUALDADE RACIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, INTERI-
NA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 38
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Designar FÁBIO PIRES MACHADO para exercer o
encargo de substituto eventual do Coordenador-Geral de Centros de
Referência em Direitos Humanos do Departamento de Promoção dos
Direitos Humanos da Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos
Direitos Humanos da Secretaria de Direitos Humanos, código DAS
101.4, em seus afastamentos ou impedimentos legais e regulamen-
tares.

Art. 2º Dispensar RAIMUNDO NONATO SOARES LIMA
do encargo de substituto eventual do Coordenador-Geral de Centros
de Referência em Direitos Humanos do Departamento de Promoção
dos Direitos Humanos da Secretaria Nacional de Promoção e Defesa
dos Direitos Humanos da Secretaria de Direitos Humanos, código
DAS 101.4.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Nº 2 - Art. 1º Designar FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS DO
NASCIMENTO para exercer o encargo de substituto eventual do
Coordenador-Geral dos Direitos da População em Situação de Rua do
Departamento de Promoção dos Direitos Humanos da Secretaria Na-
cional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Secretaria de
Direitos Humanos, código DAS 101.4, nos seus afastamentos ou
impedimentos legais e regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Nº 4 - Art. 1º Designar DOUGLAS DOS SANTOS RODRIGUES
para exercer o encargo de substituto eventual do Chefe da Assessoria
Internacional do Gabinete da Secretaria de Direitos Humanos, código
DAS 101.4, no período de 04 a 15/01/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

A MINISTRA DE ESTADO DAS MULHERES, DA
IGUALDADE RACIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, INTERI-
NA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1° da
Portaria nº 1.056, de 11 de junho de 2003, do Ministro de Estado
Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e tendo em vista o
disposto no Decreto nº 4.734, de 11 de junho de 2003, resolve:

Nº 5 - Art. 1º Designar LUCIANI MARTINS RICARDI para exercer
a função de Assistente, código GR-IV, na Secretaria de Direitos
Humanos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

A MINISTRA DE ESTADO DAS MULHERES, DA
IGUALDADE RACIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, INTERI-
NA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 38
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Nº 6 - Art.1° Designar, JULIANA MOURA BUENO, para exercer o
encargo de substituta eventual do Secretário Especial de Direitos
Humanos, código NE, nos seus afastamentos ou impedimentos legais
e regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Nº 7 - Art. 1º Designar ADILSON SANTANA DE CARVALHO para
exercer o encargo de substituto eventual do Coordenador-Geral da
Comissão Nacional de Combate ao Trabalho Escravo da Secretaria
Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Secretaria
de Direitos Humanos, código DAS 101.4, nos seus afastamentos ou
impedimentos legais e regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

A MINISTRA DE ESTADO DAS MULHERES, DA
IGUALDADE RACIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, INTERI-
NA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º da
Portaria nº1.056, de 11 de junho de 2003, do Ministro de Estado
Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e tendo em vista o
disposto no Decreto no 4.734, de 11 de junho de 2003, resolve:

Nº 8 - EXONERAR, CLAUDIA ANGÉLICA VASQUES, do cargo
Coordenadora-Geral da Ouvidoria, DAS 101.4, do Gabinete da Se-
cretaria de Políticas para as Mulheres, a partir de 1º de janeiro de
2016.

Nº 9 - DESIGNAR, MARIA DO SOCORRO ALVES SILVA, para
substituir ARLENE CRUZ DOS SANTOS MORAIS, Coordenadora
da Casa da Mulher Brasileira em Brasília/DF, Código DAS 101.3, da
Secretaria Nacional de Enfrentamento à Violência Contra as Mu-
lheres, da Secretaria de Políticas para as Mulheres, em seus afas-
tamentos ou impedimentos regulamentares.

Ministerio das Mulheres, da Igualdade
Racial e dos Direitos Humanos

Nº 10 - DISPENSAR, WILMA RODRIGUES ALCÂNTARA AL-
VES, da função de Especialista, código GR-II, do Departamento de
Administração Interna da Secretaria de Políticas para as Mulheres, a
partir do dia 25 de dezembro de 2015.

Nº 11 - DISPENSAR, CASSIO ADRIANO LOBO LEÃO, da função
de Auxiliar, código GR-I, do Departamento de Administração Interna
da Secretaria de Políticas para as Mulheres, a partir de 6 de janeiro de
2016.

ÉLIDA DE OLIVEIRA LAURIS DOS SANTOS

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 31 DE DEZEMBRO DE 2015

OMINISTRODEESTADO, INTERINO,DASRELAÇÕESEX-
TERIORES, no uso de suas atribuições e em conformidade com o artigo 2º,
parágrafo 3º, da Portaria nº 53, de 10 de fevereiro de 2015, do Tribunal Su-
perior Eleitoral, que instituiuGrupo deTrabalho para elaboração de propostas
para o aprimoramento continuado do processo eleitoral no exterior, resolve:

Art. 1º Dispensar o Conselheiro ALOYSIO MARES DIAS
GOMIDE FILHO da função de representante do Ministério das Re-
lações Exteriores no referido Grupo de Trabalho.

Art. 2º Nomear o ConselheiroMILTONDE FIGUEIREDOCOU-
TINHO FILHO, Chefe da Divisão de Assistência Consular, como represen-
tante do Ministério das Relações Exteriores no referido Grupo de Trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DAS RELAÇÕES
EXTERIORES, de acordo com o disposto no art. 47 da Lei nº 11.440,
de 29 de dezembro de 2006, resolve:

Comissionar FABIO MENEGHETTI CHAVES, Primeiro-Se-
cretário da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Ex-
teriores, na função de Conselheiro na Embaixada do Brasil em
Doha.

SÉRGIO FRANÇA DANESE

EMBAIXADA DO BRASIL EM BERNA

PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

O EMBAIXADOR DO BRASIL EM BERNA, nos termos
do disposto nos artigos 10 e 11 da Instrução Normativa nº 63, de 10
de setembro de 2010, do Tribunal de Contas da União (TCU), e tendo
em vista as demais normas regulamentares, no uso de suas atri-
buições, resolve:

Exonerar RAFAEL ESPÍRITO SANTO GODINHO, Oficial
de Chancelaria do Quadro do Pessoal do Ministério das Relações
Exteriores, CPF: 729.584.721-91, da função de Operador do Sistema
Integrado de Administração Financeira da Unidade Gestora, titular.

Nomear SAMANTHA SHOLL DA SILVA FREIRE, Oficial
de Chancelaria do Quadro do Pessoal do Ministério das Relações
Exteriores, CPF: 472.102.140-20, para exercer o cargo de Operador
do Sistema Integrado de Administração Financeira da Unidade Ges-
tora, titular.

Nomear RAFAEL ESPÍRITO SANTO GODINHO, Oficial
de Chancelaria do Quadro do Pessoal do Ministério das Relações
Exteriores, CPF: 729.584.721-91, para exercer o cargo de Respon-
sável, substituto, pela Conformidade dos Registros de Gestão da Uni-
dade Gestora.

IGOR KIPMAN

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

PORTARIA DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO-GERAL DAS RELAÇÕES EXTERIO-
RES, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Portaria de
26 de março de 2003, do Senhor Ministro de Estado das Relações
Exteriores, resolve:

Art. 1º Designar o Senhor KUTSEVLIAK SERGUIY VA-
LERIYOVYTCH, para exercer, pelo prazo de quatro anos, a função
de Cônsul Honorário em Kharkiv, República da Ucrânia, com ju-
risdição sobre as Províncias de Kharkiv, Tcherniguiv, Poltava e Sumy,
com subordinação à Embaixada em Kiev.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

SÉRGIO FRANÇA DANESE

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR
DEPARTAMENTO DO SERVIÇO EXTERIOR

DIVISÃO DO PESSOAL

PORTARIA Nº 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2016

O CHEFE DA DIVISÃO DO PESSOAL, de acordo com a
Portaria de delegação de competência publicada no Diário Oficial da
União de 3 de setembro de 1993, e nos termos da Portaria Ministerial
de 15 de agosto de 2005, publicada no Boletim de Serviço nº 157 de
mesma data, resolve:

Designar BRUNNO HOFFMANN VELLOSO DA SILVA,
Assistente de Chancelaria, classe B, padrão IV, Siape n° 1507193,
para exercer a Função Gratificada, código FGR-1, na Subsecretaria-
Geral Política I (SGAP-I), dispensando-o da função que ora ocupa.

ANIEL ELER DUTRA JUNIOR

Ministerio das Relaçoes Exteriores
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Octavio Penna Pieranti 

Curriculum Vitae 

 

Telefone       

E-mail  

Servidor público federal desde 2007, da carreira de Especialista em Regulação da Anatel, ocupou cargos de 

direção e assessoria relacionados à formulação de políticas públicas e à regulação do setor das comunicações 

na Secom/PR, ministérios da Cultura e das Comunicações, Anatel e EBC. Atua na coordenação da recente 

expansão da rede pública de comunicação; tem experiência nas áreas de defesa do consumidor, participação 

social, regulamentação e comunicação de massa na Anatel; elaborou regulamentos de serviços de 

radiodifusão; foi representante do Poder Executivo no Conselho Consultivo da Anatel e na Comissão 

Organizadora da Conferência Nacional de Comunicação (Confecom), dentre diversas outras iniciativas na 

administração pública. Professor universitário de Mestrado e Doutorado (PPGMiT/Unesp).   

_________________________________________________________________________________________ 

Atuação profissional recente 

 

Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República (Secom/PR) – desde janeiro de 2023 

 Assessor na Secretaria de Políticas Digitais (SPDigi). Coordena o projeto de expansão da rede pública 

de comunicação (RNCP), participando da articulação de parcerias com EBC e instituições de ensino e 

acompanhando a expedição de cerca de cem novas consignações (“outorgas”). Atua em processos 

estratégicos sobre radiodifusão, como revisão da legislação e de instrumentos normativos e o GT TV 

3.0, e é um dos relatores do GT de participação social na EBC. Participa de discussões relacionadas a 

novos arranjos regulatórios no ambiente digital, inteligência artificial, integridade da informação, 

meios de distribuição de conteúdos, pluralismo e diversidade na comunicação e educação midiática.  

 

Equipe de transição do governo federal – de novembro de 2022 a janeiro de 2023 

 Integrante do GT Comunicações e participante eventual do GT de Comunicação Social. 

 

Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) – de agosto de 2016 a novembro de 2022 

Atuou na área de regulamentação da Superintendência de Planejamento e Regulamentação (SPR). Por 

mais de quatro anos foi gerente substituto e coordenou a área de interações institucionais com 

entidades de defesa do consumidor e educação para o consumo na Superintendência de Relações com 

Consumidores (SRC). Coordenou o acompanhamento de instâncias de participação social. 

 

Universidade Estadual Paulista (Unesp) – desde março de 2019 

Professor do Mestrado Profissional em Mídia e Tecnologia da Faculdade de Arquitetura, Artes e 

Comunicação da Universidade Estadual Paulista (PPGMiT/Faac/Unesp). 

 

Ministério das Comunicações (MC) – de janeiro de 2011 a agosto de 2016  

· Coordenador-Geral de Avaliação de Outorgas/Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão 

Educativa e Consignações da União (de janeiro a agosto de 2016) 

Coordenou a área responsável por radiodifusão educativa, Canal da Cidadania e consignações da 

União; a elaboração do Plano Nacional de Outorgas 2016-17; e o projeto de implantação dos canais do 

Poder Executivo na TV Digital. 

 

· Assessor da Secretaria-Executiva (de maio de 2014 a janeiro de 2016) 

Formulou o projeto de implantação dos canais do Poder Executivo na TV Digital. Assessorou o 

Secretário-Executivo em temas de radiodifusão e atuou na elaboração de normas. Acompanhou a 

atuação das assessorias parlamentares de MC, Anatel, ECT e Telebrás no que tange à agenda legislativa 

e ao mérito dos temas apreciados. 

 

· Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação (de maio de 2012 a maio de 2014) 

Geriu departamento responsável pela fiscalização dos serviços de radiodifusão; outorga de 

radiodifusão comunitária e de radiodifusão educativa; e estudos técnicos. Coordenou a elaboração de 

normas, como as do Canal da Cidadania e o Regulamento de Sanções Administrativas. 
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· Coordenador-geral de Radiodifusão Comunitária (de janeiro de 2011 a maio de 2012) 

Coordenou a área de outorga e pós-outorga do serviço de radiodifusão comunitária. Coordenou a 

elaboração de nova norma para esse serviço, criou e implementou o primeiro Plano Nacional de 

Outorgas (PNO). 

 

Empresa Brasil de Comunicação (EBC) – de maio de 2010 a janeiro de 2011 

Exerceu a função de Chefe de Gabinete da Presidência, responsabilizando-se pela coordenação do 

gabinete e pelo acompanhamento de ações específicas da empresa. Participou do grupo de trabalho, 

coordenado pela Secom/PR, que debateu um novo marco regulatório para as comunicações. 

 

Ministério da Cultura (MinC) – de março de 2009 a maio de 2010 

Coordenador-Geral de TV e Plataformas Digitais da Secretaria do Audiovisual. Responsável por 

coordenar programas como DocTV, AnimaTV e XPTA.LAB. Membro da Comissão Organizadora e 

delegado da I Conferência Nacional de Comunicação e da II Conferência Nacional de Cultura.  

 

Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) – de fevereiro de 2007 a março de 2009 

Aprovado em concurso público, foi lotado na Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 

(SCM). Atuou na elaboração de novos regulamentos para os serviços de TV por Assinatura. 

 

Fundação Getúlio Vargas (FGV) – de julho de 2004 a janeiro de 2007 

Pesquisador da Escola Brasileira de Administração Pública e de Empresas (Ebape), vinculado ao 

Programa de Estudos de Administração Brasileira. Desenvolveu pesquisas nas áreas de políticas 

públicas para as comunicações; regulação; e políticas públicas de esporte. 

_________________________________________________________________________________________ 

Participação em comissões e conselhos como representante titular 

 

· Comitê de Acompanhamento da Expansão da Rede Nacional de Comunicação Pública 

· GT de Participação Social na EBC 

· Conselho Consultivo da Anatel 

· Conselho Consultivo do Rádio Digital 

· Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência - SDH/PR 

· Comissão Organizadora Nacional da Conferência Nacional de Comunicação 

· Comissão Organizadora Nacional da II Conferência Nacional de Cultura  

· GT de Desburocratização e Simplificação dos Processos de Radiodifusão – MC  

· Comissão Filatélica Nacional – ECT/MC  

· GT sobre elevação injustificável do áudio na TV 

_________________________________________________________________________________________ 

Formação acadêmica 

Doutor em Direito (UnB) e em Administração e mestre em Administração Pública (Ebape/FGV), com pós-

doutorado em Comunicação (UFRJ e UnB). Graduado em Direito (IESB) e em Comunicação Social/Jornalismo 

(UFRJ). 

 

Autor e organizador de dez livros, capítulos e mais de 50 artigos acadêmicos sobre políticas públicas para as 

comunicações, regulação desse setor e gestão pública. Link para o CV Lattes 

completo: http://lattes.cnpq.br/2286089648804371 

_________________________________________________________________________________________ 

Idiomas: Inglês fluente, espanhol intermediário, alemão básico 
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